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Edição Digital Certificada*Terça-feira, 24 de março de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/03/2026

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
1. Nos termos dos artigos 124, parágrafo 1º, inciso I e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ficam os senhores acionistas da Casa de Saúde Santa Rita 
S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Cubatão, nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04013-004 (“Companhia”), convocados para se reunirem, no dia 20 de abril de 2026, às 
9h30, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), na sede social da Companhia, para: 
deliberar a respeito dos seguintes temas: (i) em sede de Assembleia Geral Ordinária (a) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
(b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025; (c) fixar o limite da remuneração global anual dos diretores da Companhia para o exercício 
social iniciado em 1º de janeiro de 2026; e (d) ratificar todos os atos praticados pelos representantes 
legais da Companhia relacionados às matérias acima; e (ii) em sede de Assembleia Geral Extraordinária 
(a) aprovar o 2º (segundo) aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de 
Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária da 3ª (Terceira) Emissão da Casa 
de Saúde Santa Rita S.A.” para o fim de alterar a data de vencimento, o prazo de subscrição, a 
quantidade máxima de debêntures emitidas e o valor total da emissão (“Segundo Aditamento 3ª 
Emissão”); (b) aprovar o 3º (terceiro) aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária da 2ª (Segunda) Emissão da 
Casa de Saúde Santa Rita S.A.” para o fim de alterar a data de vencimento das debêntures (“Terceiro 
Aditamento 2ª Emissão”); e (c) autorizar os administradores da Companhia a praticarem os atos 
necessários à implementação do Segundo Aditamento 3ª Emissão e Terceiro Aditamento 2ª Emissão. 
Informações Gerais e Instruções aos Participantes: 2. Os documentos e informações pertinentes 
às matérias relacionadas neste edital encontram-se à disposição para consulta na sede social da 
Companhia a partir da presente data, nos termos do artigo 133 e artigo 135, parágrafo 3º, da Lei das 
S.A. Para participar da AGOE, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 
representante, bem como, se for o caso, a documentação societária comprovando os poderes do 
respectivo representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, 
na hipótese de representação do acionista; ou (iii) se representado por seu inventariante, também a 
certidão de nomeação de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização da AGOE, a 
Companhia recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada para o 
endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, 
em qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da AGOE  
para validação. São Paulo/SP, 21 de março de 2026. Wagner Cordeiro Marujo - Diretor Presidente; 
Sergio Lopez Bento - Diretor Financeiro

AGRO REUNIDAS S/A
CNPJ/MF n.º 28.539.255/0001-46 - NIRE 35.300.508.114

AVISO AOS ACIONISTAS
Agro Reunidas S/A, comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, 
localizada na Avenida Tiradentes, 858, Centro, Matão/SP, CEP 15.990.185, os documentos a que se 
refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2025. 
Matão, 20/03/2026. Cleber Baldan - Presidente do Conselho de Administração.                   (20,21,24)

ATHENA SAÚDE BRASIL S.A.
CNPJ Nº 31.701.408/0001-14 | NIRE 35.300.522.681 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Administração da ATHENA SAÚDE BRASIL S.A. (“Companhia”), vem, pelo presente, nos termos do 
art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, 
em 31 de março de 2026, às 17h00, de modo exclusivamente digital, por meio do aplicativo de videoconferência 
Zoom, conforme autorizado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 81”), nos termos do art. 124, §2º-A da Lei das S.A., para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em sede de Assembleia Geral Ordinária:  
(i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) a destinação dos resultados apurados no exercício social findo  
em 31 de dezembro de 2025; (iii) a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social a 
se encerrar em 31 de dezembro de 2026; (iv) a reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; 
e (B) Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (v) a ratificação da alteração do jornal de grande circulação 
para publicação dos atos societários e demais documentos do interesse social da Companhia, nos termos do  
art. 289, § 3º da Lei das S.A.; (vi) a alteração do art. 14 do Estatuto Social da Companhia, a fim de alterar as matérias 
de competência do Conselho de Administração; (vii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, já refletidas 
as alterações aprovadas no item “vi” acima; e (viii) a autorização aos administradores da Companhia para realizarem 
todos os atos necessários para a efetivação das matérias constantes da ordem do dia. Nos termos do art. 126 da 
Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, 
aos cuidados do Departamento de Relacionamento com Investidores – ri@athenasaude.com.br, com no mínimo  
2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários 
que comprovem a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação, conforme aplicável. 
O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador 
que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que 
terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na 
Assembleia Geral caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse 
caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente, quando for o caso. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes 
de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das S.A.  
Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data 
e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do 
outorgante ou com assinatura eletrônica, como alternativa ao reconhecimento de firma. As pessoas naturais acionistas 
da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo/SP, 20 de março de 2026.
Ana Teresa do Amaral Meirelles

Presidente do Conselho de Administração

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.
CNPJ/MF N.º 52.311.347/0001-59 - NIRE 35.300.028.252

AVISO AOS ACIONISTAS
Baldan Implementos Agrícolas S/A, comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Baldan, nº 1500, Matão/SP, CEP 15.993.000, os documentos a que 
se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2025. 
Matão, 20/03/2026. Walter Baldan Filho - Presidente do Conselho de Administração.        (20,21,24)

NESLIP S.A.
C.N.P.J.M.F. nº 19.654.466/0001-39 - NIRE 35.300.178.785

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam comunicados os Senhores Acionistas da NESLIP S.A., em atendimento ao disposto no art. 133 da Lei 6.404/76, 
que os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária que será realizada em 23/04/2026, às 10:00 horas, de forma virtual, encontram-se à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia. A Assembleia deliberará sobre: (i) as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício encerrado em 31.12.2025; (ii) a destinação do 
lucro do referido exercício e a distribuição de dividendos; (iii) a reeleição dos membros da Diretoria; (iv) a 
atualização e alteração do Estatuto Social da Companhia; e (v) demais assuntos de interesse geral da Companhia.

São Paulo, 20 de março de 2026. Francisco Miguel Alarcon – Diretor Presidente

TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S/A
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06 - NIRE 35.300.111.095

AVISO AOS ACIONISTAS
Transbia Transportes Baldan S/A, comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida Tiradentes, 848, Centro, Matão/SP, CEP 15.990.185, os do-
cumentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em  
31 de dezembro 2025. Matão, 20/03/2026. Walter Baldan Filho - Diretor.                                    (20,21,24)
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VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32

ANÚNCIO AOS DEBENTURISTAS
Aviso de resgate antecipado facultativo total das debêntures da 14ª (décima quarta) emissão de

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única,
para distribuição pública com esforços restritos, da Votorantim Cimentos S.A.

São Paulo, 24 de março de 2026 - Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), no âmbito da 14ª (Décima Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, vem, pela presente, em cumprimento ao disposto na Cláusula 4.19.1 do “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogra-
fária, em Série Única para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da Companhia”, celebrado em 17 de maio de 
2022, entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente 
fiduciário, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), comunicar à V.Sas., que a Companhia 
pretende realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo 
Total”), nos termos especificados abaixo: (i) Data do Resgate Antecipado Facultativo Total: 08 de abril de 2026; 
(ii) Local da realização e pagamento aos Debenturistas: o pagamento das Debêntures amortizadas extraordinaria-
mente e facultativamente por meio da Resgate Antecipado Facultativo Total será feito por meio dos procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (iii) Preço do Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total: o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acres-
cido, ainda, Prêmio de Resgate; (iv) Prêmio de Resgate: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) (v) Procedi-
mento de Resgate: No caso de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures custodiadas eletronicamente na 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), a operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total será 
realizada de acordo com os procedimentos operacionais da B3, sendo que todas as etapas de habilitação dos titulares 
das Debêntures, relacionadas a esse processo serão realizadas fora do âmbito da B3. A Administração da Companhia, 
através das suas áreas de Relações com Investidores e Governança Corporativa, coloca-se à disposição dos acionis-
tas, debenturistas e do mercado em geral para esclarecimentos adicionais através do e-mail: rivc@vcimentos.com. 

São Paulo, 24 de março de 2026
Votorantim Cimentos S.A.

BGC FIBRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 54.173.980/0001-53 - NIRE 35300633407

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE MARÇO DE 2026
1. Data, Horário e Local: aos 02/03/2026, às 9h30, na sede social da BGC Fibra Participações S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de SP, SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, 1º andar, torre 3, Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-900. 2. Convocação e Presença: dispensada a publicação de editais de convocação, tendo em vista 
a presença de acionistas detentores de ações representativas da totalidade do capital social, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas, conforme facultado pelo artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Bruno Giovenazzi Rodrigues; Secretária: Natália Parmigiani Merlussi 
Silva. 4. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: (i) o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial” 
celebrado, na presente data, pela Companhia e pelos subscritores de ações de emissão da BGC Holding S.A., 
sociedade por ações a ser constituída em decorrência da cisão parcial objeto desta ordem do dia, nos termos 
do artigo 229 da Lei das S.A., que terá sede na cidade de SP, SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830, 
1º andar (parte), Torre 3, Vila Nova Conceição, CEP 04543-900 (“Incorporadora”), na forma constante do Anexo III 
(“Protocolo”); (ii) a ratificação da indicação e a contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade 
empresária limitada, CNPJ 08.681.365/0001-30, CRC/RJ 005112, tendo como responsável técnica a Sra. Marcia 
Aparecida de Lucca Calmon, contadora, CRC-SP 143169/0-4 e CPF 006.963.528-50 (“Avaliadora”), para elaboração 
do laudo de avaliação do Acervo Líquido Cindido (conforme definido no Protocolo); (iii) o laudo de avaliação 
elaborado pela Avaliadora em 26/02/2026, com base no balanço patrimonial da Companhia levantado em 
31/12/2025 (“Laudo de Avaliação”), por meio do qual o Acervo Líquido Cindido foi avaliado em R$ 200,00; 
(iv) a cisão parcial da Companhia, com versão do Acervo Líquido Cindido à Incorporadora (“Cisão Parcial”), nos 
termos do Protocolo; (v) em razão da Cisão Parcial, a redução do capital social da Companhia em R$ 200,00, 
mediante o cancelamento proporcional de 2.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com 
a consequente alteração da redação do caput artigo 5º do estatuto social da Companhia; (v) (a) a alteração da 
composição e do prazo de mandato da Diretoria da Companhia, para que o mandato dos membros ora eleitos 
se encerre na realização da AGO da Companhia de 2027 e, a partir de então, passe a ser de 3 anos; (b) a 
consequente alteração do caput do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia; e (c) a reeleição dos atuais 
membros da Diretoria; (vi) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos 
necessários à implementação da Cisão Parcial, e (vii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações: após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, 
por unanimidade e sem quaisquer reservas ou restrições: (i) aprovar o Protocolo, o qual estabelece os termos 
e condições para a Cisão Parcial, e que passa a integrar a presente ata como Anexo III; (ii) ratificar a indicação e 
contratação da Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação, conforme o artigo 226 da Lei das S.A. Nos 
termos da legislação vigente, a Avaliadora declarou: (a) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer 
valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Companhia ou da Incorporadora; 
(b) não ter conhecimento de conflito de interesses, direto ou indireto, que lhe diminua a independência necessária 
ao desempenho de suas funções; e (c) que a Companhia, a Incorporadora, seus controladores, acionistas ou 
administradores, de nenhuma forma: (i) direcionara, limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que 
tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das informações, bens, 
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas conclusões; 
(ii) restringiram, de qualquer forma, a sua capacidade de determinar as conclusões apresentadas de forma 
independente; ou (iii) determinaram as metodologias utilizadas para a elaboração do Laudo de Avaliação; 
(iii) aprovar o Laudo de Avaliação; (iv) aprovar a Cisão Parcial, com a versão do Acervo Líquido Cindido para 
formação do capital social inicial da Incorporadora, nos termos do Protocolo e do artigo 229 da Lei das S.A.; 
(v) em decorrência da Cisão Parcial, aprovar a redução do capital social da Companhia em R$ 200,00, mediante 
o cancelamento proporcional de 2.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passando o 
capital social da Companhia de R$ 400,00, dividido em 4.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, para R$ 200,00, dividido em 2.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de modo 
que a redação do caput do artigo 5º do capital social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 200,00, 
representado por 2.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal”. (vi) aprovar a alteração 
da composição e do prazo de mandato da Diretoria, que passará a ser composta de, no mínimo, 2 e, no máximo, 
5 membros, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 anos, 
considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 AGO's, exceto pelo mandato ora conferido, que se 
encerrará na realização da AGO da Companhia de 2027, de modo que o caput do artigo 16 do estatuto social da 
Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 15. A Diretoria será composta de, no mínimo, 
2 e, no máximo, 5 membros, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, com mandato unificado 
de 3 anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 AGO's, sendo permitida a reeleição, sem 
número máximo de mandatos consecutivos. A Companhia terá um Diretor Executivo e os demais Diretores não 
terão designação específica.” (vii) aprovar a reeleição, para mandato que se encerrará na realização da AGO da 
Companhia de 2027, conforme termos de posse constantes do Anexo I à presente ata, dos Srs.: (a) José Miguel Vilela 
Junior, brasileiro, casado, economista, RG 36.663.418-15, SSP/SP, CPF 023.989.797/84, para o cargo de Diretor 
Executivo; e (b) Bruno Giovenazzi Rodrigues, brasileiro, casado, engenheiro, RG 29607959-3, SESP/RJ, CPF 043.336.019-
40, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. Os Diretores ora eleitos declararam, conforme o §1º do artigo 
147 da Lei das S.A., sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, seja por 
força de lei especial, seja em virtude de virtude de condenação criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; (viii) consignar que a efetivação da Cisão Parcial, 
nos termos ora aprovados, fica condicionada à aprovação da Cisão Parcial e à constituição da Incorporadora por seus 
respectivos subscritores, em assembleia geral de constituição a ser realizada na presente data, nos termos do artigo 
87 da Lei das S.A., ficando desde já autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à 
implementação da Cisão Parcial; e (ix) a consolidação do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a 
nova redação prevista no Anexo II à presente ata. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
declarou encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: José Miguel Vilela Júnior - Presidente; e Natália Parmigiani Merlussi Silva - Secretária. Acionistas 
presentes: Classe Única de Cotas do BTG Pactual InfraCo Master Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, representado por sua gestora, BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., que, por sua vez, foi 
representada por Felipe Nutti Giannattasio e Felipe Andreu Silva; BTG Pactual InfraCo Co-Investors Fund LP, 
representado por sua gestora, BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., que, por sua vez, foi representada por Felipe 
Nutti Giannattasio e Felipe Andreu Silva; e Classe Única de Cotas do BTG Pactual Economia Real Master Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia, representado por sua gestora, BTG Pactual Gestora de Recursos 
Ltda., que, por sua vez, foi representada por Felipe Nutti Giannattasio e Felipe Andreu Silva. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. São Paulo, 02/03/2026. Mesa:  Bruno Giovenazzi Rodrigues - Presidente.  Natália Parmigiani 
Merlussi Silva - Secretária. JUCESP - 87.964/26-0 EM 06/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CIA. AGRICOLA FORTI
CNPJ (MF) 07.967.609/0001-83

CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas da Cia. Agricola Forti, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se no dia 25/04/2026, às 9 horas, em 1ª convocação, com a presença da maioria simples dos acionistas 
ou as 9:30 em 2º convocação, com qualquer número de presentes, na Rua André de Mello, nº 358 em Capivari-
SP., a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) exame, discussão e 
votação das Demonstrações Financeiras do Exercício Findo em 31.12.2025; b) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido e a distribuição de dividendos. Encontram-se a disposição dos acionistas, na sede social, os 
documentos a que se refere o art. 133 da Lei 6404/76. Capivari, 23/03/2026. a.a) Wanderley Forti - Presidente 
do Conselho de Administração.                                                                                                                           (24,25,26)

SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 07.534.805/0001-64 - NIRE 35300324862

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM 

GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Spread Participações S.A.”, conforme aditado (“Escritu-
ra de Emissão”), celebrado entre a SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta 
perante a CVM, em fase operacional, inscrita no CNPJ sob o nº 07.534.805/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, es-
tado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300324862 (“Emissora”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
35229235874, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário da presente emissão, re-
presentando a comunhão dos debenturistas (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), a SPREAD TELEIN-
FORMÁTICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 52.845.203/0001-82, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423 
911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35201383998 (“Spread Teleinformática”), a SPREAD 
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.940/0001-70, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinhei-
ros, CEP 05423-911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35226202380 (“Spread Sistemas”); e 
CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 213.487.808-86, residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, estado de São Paulo, 
na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, CEP 13280-000 (“Cassius” e, em conjunto com a Spread Teleinformática e a Spread 
Sistemas, os “Fiadores”), fi cam os Debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, da Emissora (“Debêntures” e Emis-
são”, respectivamente), convocados a participar da assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), 
que se realizará, em primeira convocação, no dia 01 de abril de 2026, às 10:00 horas, a ser realizada de forma exclusiva-
mente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora 
aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), que será considerada como realizada na sede da Emissora, nos termos 
do artigo 121, parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 71, § 2º, da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), a fi m 
de apreciarem e deliberarem acerca das seguintes matérias: (i) A sustação dos efeitos do vencimento antecipado, decorren-
tes do Evento de Vencimento Antecipado Automático previsto no item “iii” da Cláusula 7.1. da Escritura de Emissão, ocasio-
nado pelo inadimplemento pela Emissora de obrigação pecuniária relativa às Debêntures não sanado no prazo de até 2 (dois) 
Dias Úteis contado do respectivo inadimplemento, qual seja, o não pagamento das parcelas de Juros Remuneratórios e do o 
saldo do Valor Nominal Unitário, previstas para o 23/03/2026, conforme previsto no Anexo II da Escritura de Emissão (“PMT 
23/03/2026”); (ii) caso aprovado o item “i” da Ordem do Dia, a incorporação, na data da presente assembleia, da PMT 
23/03/2026 e dos respectivos Encargos Moratórios, conforme previstos na Cláusula 5.17. da Escritura de Emissão, ao saldo 
devedor das Debêntures; e (iii) a concessão de anuência prévia (waiver) para: (a) utilização dos recursos retidos na Conta 
Vinculada, conforme identifi cada no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Recebíveis e Conta 
Vinculada em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), no montante mínimo de R$ 900.000,00 (nove-
centos mil reais), decorrentes de retenções referentes à diferença entre o fl uxo mensal de recebíveis e o montante mínimo 
correspondente a 150% da parcela de amortização e dos juros remuneratórios devidos em cada data de apuração, para rea-
lização da amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios (“Amorti-
zação Recursos Conta Vinculada”), devendo a Amortização Recursos Conta Vinculada ser realizada em até 5 (cinco) dias 
contados da presente assembleia; 1 Local: 1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusiva-
mente digital e remota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no 
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações 
Gerais: 2.1 Observado o disposto na forma do artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, à Emissora, nos 
e-mails isabel.matosinhos@spread.com.br e cristiane.jesus@spread.com.br, e ao Agente Fiduciário, nos e-mails agentefi du-
ciario@vortx.com.br, gvi@vortx.com.br cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do de-
benturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de 
Debenturistas e seja representado por um procurador, por meio de procuração com poderes específi cos para sua represen-
tação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, de-
verão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente 
registrado no órgão de registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de 
eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em 
caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/
ou gestor, conforme o caso. 2.2 A Emissora disponibilizará plataforma Digital para participação e votação remota, como alter-
nativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas. 2.3 O acesso via a 
Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas Creden-
ciados”). 2.4 Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Cre-
denciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelos e-mails isabel.matosinhos@spread.com.br e cristiane.jesus@spread.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) ho-
ras de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite. 2.5 A Emissora re-
comenda que os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) mi-
nutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fi m de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debentu-
ristas Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Debenturistas 
Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na co-
nexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do deben-
turista, entre outros). 2.6 Os Debenturistas Credenciados que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções 
da Emissora, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, 
ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Deben-
turistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifi cação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, obser-
vado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.7 Por fi m, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas le-
gais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia 
Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia Geral 
de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publi-
cará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação ado-
tados para a publicação deste edital de convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da As-
sembleia Geral de Debenturistas. 2.8 Este Edital se encontra disponível nas páginas do Agente Fiduciário (https://vortx.com.
br) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente aqui defi nidos terão os mesmos signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 24 
de março de 2026. SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. 

ELO4 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 36.242.911/0001-72  - NIRE 35.300.548.752

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de Fevereiro de 2026
(Lavrada sob a forma sumária, conforme §1º do artigo 130, da Lei 6.404/76)

Data, Hora e Local: Em 06 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, na sede social da ELO4 Administração e Participações
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Prof. Frederico Herman Junior, nº 296, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010,
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo
124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), face à presença de Acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos
Acionistas. Mesa: Presidente: João Leopoldino Neto. Secretário: Paulo Augusto Franzine. Ordem do Dia: Apreciar, discutir e
deliberar sobre: (i) a proposta de aumento de capital social da Companhia em R$71.455.000,00 (setenta e um milhões,
quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), mediante a emissão de 71.455.000 (setenta e um milhões, quatrocentos e
cinquenta e cinco mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e (ii) caso seja aprovado o item (i) da ordem do dia,
a alteração do “caput” do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: As matérias da Ordem do Dia foram
verificadas e aprovadas por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, da seguinte forma: Restou aprovado o
aumento do capital social da Companhia no valor total de R$71.455.000,00 (setenta e um milhões, quatrocentos e cinquenta
e cinco mil reais), mediante a emissão de 71.455.000 (setenta e um milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil) ações
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) cada, as quais são totalmente
subscritas e integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição que integra a presente
como Anexo I. Desta forma, o capital social da Companhia passa dos atuais R$107.757.720,00 (cento e sete milhões,
setecentos e cinquenta e sete mil e setecentos e vinte reais) dividido em 107.757.720 (cento e sete milhões, setecentos e
cinquenta e sete mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$179.212.720,00 (cento e setenta e nove
milhões, duzentos e doze mil e setecentos e vinte reais), dividido em 179.212.720 (cento e setenta e nove milhões, duzentas
e doze mil e setecentas e vinte) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Os Acionistas presentes declaram,
ainda, expressamente renunciar ao direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei 6.404/76 para subscrição das ações
ora emitidas, concordando com a subscrição integral pela 4ROAD CONCESSÕES S.A., sociedade anônima, com sede na
Avenida Professor Frederico Herman Junior, nº 296, sala A, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, na cidade de São Paulo,
estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.370.757/0001-94, com seus atos constitutivos registrados sob o NIRE
35300647131 perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), nos termos do Boletim de Subscrição que
integra a presente como Anexo I. Por força da aprovação do item “1” acima, ficou aprovada a alteração do “caput” do Artigo
5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação: “Artigo 5º - O
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$179.212.720,00 (cento e setenta e nove milhões,
duzentos e doze mil e setecentos e vinte reais), dividido em 179.212.720 (cento e setenta e nove milhões, duzentas e doze
mil e setecentas e vinte) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. Encerramento: Nada mais havendo a ser
tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os
presentes. Assinaturas: Presidente: João Leopoldino Neto; Secretário: Paulo Augusto Franzine. Acionistas: Bandeirantes
Concessões e Participações Ltda., TORC – Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda., Senpar Ltda. e TCL
Tecnologia e Construções Ltda. São Paulo, 06 de fevereiro de 2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio”. João
Leopoldino Neto - Presidente da Mesa, Paulo Augusto Franzine - Secretário da Mesa. Acionistas: Bandeirantes
Concessões e Participações Ltda., João Leopoldino Neto, TORC – Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções
Ltda., André Miari Paulo, SENPAR Ltda., Rosaldo Malucelli, Nathália Murari Federmann, TCL Tecnologia e Construções
Ltda., Paulo Augusto Franzine. JUCESP nº 92.187/26-2 em 13/03/2026.

WAY CONCESSÕES S.A.
CNPJ nº 57.582.342/0001-84 - NIRE 353.006.486-68

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de Outubro de 2025
A Reunião do Conselho de Administração da Way Concessões S.A. (“Companhia”), instalada com a presença da
totalidade de seus membros, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. André Felipe Fernandes Figueira e
secretariada pelo Sr. Rosaldo Malucelli, realizou-se às 11:00 horas do dia 10 de outubro de 2025, na sede da
Companhia, na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-080, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo. Na conformidade da Ordem do Dia, que consiste em deliberar sobre a distribuição de
dividendos intermediários da Concessionária da Rodovia BR 262 MG S.A., à conta de lucros apurados no exercício
social em curso, bem como sobre as condições de pagamento, observado o disposto no Estatuto Social da Companhia e
no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Após a análise e discussão da matéria, os membros do
Conselho de Administração, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram: (a) Aprovar a distribuição de dividendos
intermediários da Concessionária da Rodovia BR 262 MG S.A., à conta de lucros apurados no exercício social em curso,
no montante total de R$ 49.476.209,86 (quarenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, duzentos e nove
reais e oitenta e seis centavos), nos termos do artigo 204 da Lei nº 6.404/76 e do Estatuto Social da Companhia. (b) A
distribuição ora aprovada tem como base o resultado positivo apurado até 30 de setembro de 2025, conforme
demonstrado nas informações financeiras intermediárias da Companhia, permanecendo preservadas a liquidez, a
solvência e a capacidade de cumprimento das obrigações operacionais, contratuais e financeiras da Companhia. (c) Os
dividendos ora aprovados serão pagos à acionista Rota da BR 262 MG S.A., observadas as formalidades legais e
estatutárias aplicáveis. (d) Fica consignado que os dividendos ora aprovados possuem natureza de dividendos
intermediários, não prejudicando eventual apuração e deliberação futura sobre dividendos adicionais ou
complementares ao final do exercício social. (e) Fica a Diretoria autorizada a praticar todos os atos necessários à
implementação da presente deliberação, incluindo registros contábeis, comunicações societárias, pagamento aos
acionistas e demais providências correlatas. São Paulo, 10 de outubro de 2025. (aa) André Felipe Fernandes Figueira,
Presidente da Mesa; Rosaldo Malucelli, Secretário da Mesa. Conselheiros: André Felipe Fernandes Figueira, Leonardo
José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo Augusto
Franzine, André Miari Paulino. Confere com o original lavrado em livro próprio: André Felipe Fernandes Figueira -
Presidente da Mesa, Rosaldo Malucelli - Secretário da Mesa. Conselheiros: André Felipe Fernandes Figueira,
Leonardo José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo
Augusto Franzine, André Miari Paulino. JUCESP nº 95.199/26-3 em 18/03/2026.

COMUNICADO EXTRAVIO
ZENITE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 03.054.960/0001-22, com sede à 
Alameda dos Maracatins, nº 1435, Conj. 1205, Indianópolis, São Paulo/SP, CEP 04089-015, 
comunica, para os devidos fins legais, o extravio do Livro de Registro de Ações Nominativas e do 
Livro de Transferência de Ações Nominativas.

LJN PARTICIPAÇÕES S.A. 
NIRE 35.300.393.481 - CNPJ/MF n.º 13.608.705/0001-38 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 3 DE FEVEREIRO DE 2026
1. Data, hora e local: 3.2.2026, às 10h, por videoconferência. 2. Presença e Convocação: Presente as acio-
nistas da LJN Participações S.A. (“Companhia”), representando a totalidade do capital social, tendo sido dis-
pensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes 
do “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto. Secretário: 
João Guilherme Sabino Ometto. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre os votos a serem proferidos na Assembleia 
Geral Extraordinária da São Martinho S.A. 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, foram lidas e discuti-
das as matérias constantes da ordem do dia, tendo sido aprovadas as matérias, por unanimidade, os votos 
a serem proferidos na Assembleia Geral Extraordinária da São Martinho S.A. a ser realizada em 6.2.2026, às 
11h, com a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Nova Egito 
Agrícola Ltda. (“Nova Egito”). Voto: Aprovar. 2. Ratificação da nomeação e contratação da ValorUp Audi-
tores Independentes Ltda. como empresa de auditoria independente responsável pelo laudo avaliação do 
patrimônio líquido da Nova Egito, a valor contábil (data base 30.11.2025) e aprovação do laudo emitido. 
Voto: Aprovar. 3. Incorporação da Nova Egito pela Companhia, sem aumento do capital social e sua con-
sequente extinção. Voto: Aprovar. 4. Autorização para a Administração tomar as providências necessárias 
para implementação do disposto no item 3, caso aprovado. Voto: Aprovar. Ficam os diretores da Companhia 
devidamente autorizados a comparecer e votar na Assembleia Geral Extraordinária da São Martinho S.A. 
ou outorgar procuração, nos termos da presente ata. 6. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da presente 
ata em forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei 6.404/76. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, lavrando-se a ata, que foi lida, aprovada e assinada. 
Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto. Secretário: João Guilherme Sabino Ometto. Acionistas: Luiz 
Ometto Participações S/A (p. Luiz Antonio Cera Ometto), João Ometto Participações S/A (p. João Guilherme 
Sabino Ometto) e Nelson Ometto Participações Ltda. (p. Nelson Marques Ferreira Ometto). Confere com o 
original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 3.2.2026. Jucesp nº 96.642/26-9 em sessão de 19.3.2026.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MK Solutions Tecnologia S.A.
CNPJ 30.420.144/0001-68 - NIRE 43.3.0007992-9

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam todos(as) os(as) acionistas da MK Solutions Tecnologia S.A., localizada na Cidade de Santa Cruz do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, Rua Daniel Caspary, nº 85, Higienópolis, CEP 96.825-050 (“Companhia”), na plenitude de seus 
direitos, convocados(as) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de forma virtual através 
do link https://us02web.zoom.us/j/82618895749?pwd=5mRIyQwf4BkA0tXK9hSDAIDTlehj2V.1, nos termos do art. 124, 
§ 2º-A da Lei nº 6.404/76, no dia 01 de abril de 2026 às 10h00, com a seguinte ordem do dia: (i) ratificação de 
adiantamentos de lucros já distribuídos; (ii) distribuição de lucros intermediários da Companhia apurados em 31 de 
dezembro de 2025; e (iii) outras matérias de interesse da Companhia. Acham-se à disposição dos(as) acionistas, na 
sede da Companhia, os documentos do artigo 135, §3º da Lei nº 6.404/76. Ainda, informa a administração que, haja 
vista a mudança da sede da Companhia, as publicações de convocações para Assembleias da Companhia deixarão de 
ser feitas no Jornal O Dia SP e passarão a ser feitas no Jornal do Comércio (RS), o que será ratificado na próxima 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia. Mara Gisele Gonçalves Scarpini - Diretora; Telcio Elui Cardoso - Diretor.

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
CNPJ/ME nº 61.391.314/0001-57 - NIRE nº 35.3.0006492-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 19 de fevereiro de 2026, às 11 horas, na sede social da Companhia, lo-
calizada nesta Capital, na Rua Azevedo Soares nº 1101, Vila Gomes Cardim, CEP 03322-001. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Publicações no Jornal “O Dia - SP”, edições impressas de 05, 06 e 07 de fevereiro de 2026, certi-
ficadas no sítio eletrônico do referido jornal (www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/) com a presen-
ça de mais de 99% do capital social da Companhia, conforme as assinaturas firmadas no livro próprio da Com-
panhia. O relatório e as demonstrações financeiras do exercício de 2025 foram publicados no Jornal “O Dia - SP”, 
edição impressa de 16 de janeiro de 2026, certificada no sítio eletrônico do já mencionado periódico (www.jor-
nalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/) 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira, 
como Presidente, e Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira, como Secretário. 4. ORDEM DO DIA DA AGO: (1) 
aprovação das contas e demonstrações financeiras do exercício de 2025; (2) destinação do lucro e dividendos; 
(3) outros assuntos. 5. DELIBERAÇÕES: Foram discutidas e aprovadas, por unanimidade de votos, abstendo-se 
de votar os legalmente impedidos: (1) as contas e demonstrações financeiras do exercício de 2025, inclusive os 
dividendos intercalares de 2025 (janeiro a novembro) pagos em dezembro de 2025 (R$3.681.127,28); (2) a dis-
tribuição do restante do lucro líquido (R$749.022,78) será feita da seguinte forma: o saldo da conta dividendos 
a distribuir (R$374.511,39) será disponibilizado e pago em parcelas conforme a disponibilidade financeira da So-
ciedade, dentro do exercício; o montante da conta saldo à disposição da assembleia (R$374.511,39) será trans-
ferido para a conta de lucros acumulados e será disponibilizado e pago em parcelas de acordo com o fluxo de 
caixa da Companhia, dentro do exercício; (3) não houve outros assuntos. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a ser tratado e ninguém mais tendo feito o uso da palavra, foi lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai por todos assinada. A presente é cópia fiel da ata que se encontra lançada no livro próprio da Com-
panhia. MESA: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira - Presidente, Francisco Eduardo de Queiroz Fer-
reira - Secretário. JUCESP nº 59.847/26-8 em 02.03.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Grupo SBF S.A.

Companhia aberta - CNPJ/ME n° 13.217.485/0001-11 - NIRE 35.300.390.458
Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Convocamos os senhores acionistas da Grupo SBF S.A. (“Companhia” ou “Grupo SBF”) a se reunirem, de modo 
exclusivamente digital, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). A Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária será realizada no dia 24 de abril 2026, às 09:00h, por meio da plataforma Ten Meetings 
(“Plataforma”), de acordo com os procedimentos previstos no Manual de Participação e Proposta da Administração da 
Companhia (“AGOE” e “Manual”, respectivamente), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária: (i) a tomada das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores 
Independentes e do Relatório Anual Resumido do Comitê de Auditoria, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; e (iii) a aprovação da remuneração global da administração da Companhia para 2026; e, em sede 
de Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para atualizar o 
capital social da Companhia, refletindo no mesmo o aumento de capital que foi aprovado pelo Conselho de 
Administração dentro do limite do capital autorizado da Companhia, bem como a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. Observada a adoção da modalidade exclusivamente digital, os acionistas poderão participar e votar na 
AGOE à distância por meio (i) do envio do boletim de voto a distância (conforme indicado no item II.1 abaixo), e/ou 
(ii) do sistema eletrônico (conforme indicado no item II.2 abaixo). Maiores informações sobre participação na AGOE 
poderão ser obtidas no Manual. Informações Gerais: (I) Documentos à disposição dos Acionistas. Nos termos do 
artigo 124, §6º, do artigo 133 e do artigo 135, §3º da Lei das Sociedades por Ações, encontram-se à disposição dos 
acionistas, na sede social da Companhia, na página de relação com investidores da Companhia (ri.gruposbf.com.br), 
no site da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e no site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), 
os seguintes documentos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025: (a) relatório da 
administração; (b) cópia das demonstrações financeiras; (c) relatório dos auditores independentes da Companhia; e 
(d) relatório anual resumido do comitê de auditoria. Ainda, estão disponíveis nos mesmos endereços as demais 
informações e documentos pertinentes às matérias a serem examinadas e deliberadas na AGOE, incluindo este Edital, o 
Manual (o qual inclui, inter alia, a Proposta da Administração), aqueles exigidos pela Resolução CVM 81.  
(II) Participação dos Acionistas na AGOE. Conforme autorizado pelo §3º do Artigo 28 da Resolução CVM 81, a AGOE 
será realizada de modo exclusivamente digital, de forma que os acionistas poderão participar da AGOE das seguintes 
formas: II.1. Boletim de Voto a Distância: a Companhia adotará o sistema de participação a distância, permitindo que 
seus acionistas enviem boletins de voto a distância (“Boletins”) por meio do depositário central, do escriturador da 
Companhia, dos respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, pelo sistema eletrônico da Plataforma, 
excluindo a possibilidade de envio por correio postal ou e-mail, conforme orientações constantes no Manual, devendo 
tais Boletins serem recebidos até 20 de abril de 2026 (inclusive), conforme previsto no Manual. II.2. Sistema 
Eletrônico: a Companhia adotará o sistema de participação a distância, permitindo que seus acionistas participem da 
AGOE ao acessarem a Plataforma, desde que observadas as condições abaixo resumidas. Sem prejuízo do quanto 
previsto neste Edital, as informações detalhadas relativas à participação na AGOE por meio do sistema eletrônico 
estão disponíveis no Manual. Para participarem da AGOE, os acionistas deverão se credenciar na Plataforma, nos 
termos previstos no Manual, até o dia 22 de abril de 2026 (inclusive), devendo apresentar toda a documentação 
necessária (conforme indicada no item III abaixo e no Manual) para permitir a participação do acionista na AGOE, 
conforme detalhado no Manual. O credenciamento deverá ser realizado por meio do acesso ao link https://assembleia.
ten.com.br/463464350, onde constará formulário para preenchimento e indicação do e-mail/endereço eletrônico do 
acionista que será utilizado para acessar o sistema eletrônico no dia da AGOE. Os acionistas que não se credenciarem 
e não realizarem o envio dos documentos necessários no prazo acima referido (ou seja, até o dia 22 de abril de 
2026) não poderão participar da AGOE por meio da Plataforma, nos termos do artigo 6º, §3º, da Resolução  
CVM 81. Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação a distância, o acionista 
deverá acessar a Plataforma por meio do link https://assembleia.ten.com.br/463464350 com o login e a senha 
utilizados no credenciamento, sendo que somente poderão participar da AGOE os acionistas que tiverem apresentado 
corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas no Manual, e após ter verificado, de forma 
satisfatória, os documentos de sua identificação e representação (conforme indicados no item III abaixo e no Manual). 
O usuário e senha são pessoais e intransferíveis, e não poderão ser compartilhados, sob pena de responsabilização do 
acionista. Os acionistas que solicitem sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com o 
uso da Plataforma, bem como garantir a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização 
da Plataforma (por vídeo e áudio). Neste sentido, a Companhia solicita aos acionistas que acessem a Plataforma com, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGOE, a fim de permitir 
a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se utilizem. (III) Informações adicionais:  
III.1. Sem prejuízo das informações dispostas no Manual, os acionistas deverão apresentar, no ato de seu 
credenciamento na Plataforma e até o dia 22 de abril de 2026 (inclusive): (a) Pessoas Físicas: documento de 
identidade com foto (RG, RNE, CNH, Carteira de Órgão de Classe válida como identidade civil para os fins legais, 
expedida por órgão autorizado (OAB, CRM, CRC, CREA) ou passaporte) do acionista ou de seu representante legal; 
observado, conforme aplicável, que o documento apresentado deverá, em qualquer hipótese, encontrar-se dentro do 
seu respectivo prazo de validade. E, quando representado por procurador, cópia do documento que comprove os poderes 
do signatário, outorgado há menos de 1 (um) ano, que seja (a.1) acionista, (a.2) advogado, (a.3) instituição 
financeira, ou (a.4) administrador da Companhia; (b) Pessoas Jurídicas: documento(s) de identidade com foto  
(RG, RNE, CNH, Carteira de Órgão de Classe válida como identidade civil para os fins legais, expedida por órgão 
autorizado (OAB, CRM, CRC, CREA) ou passaporte) do(s) representante(s) legal(is) e último estatuto/contrato social 
consolidado em conjunto com os documentos societários que comprovem os poderes de representação do acionista; 
(c) Fundos de Investimento: documento de identidade com foto (RG, RNE, CNH, Carteira de Órgão de Classe válida 
como identidade civil para os fins legais, expedida por órgão autorizado (OAB, CRM, CRC, CREA) ou passaporte) do 
representante legal, último regulamento consolidado do fundo e estatuto/contrato social vigente do administrador ou 
gestor do fundo, conforme o caso, observada a política de voto do fundo em conjunto com os documentos societários 
que comprovem os poderes de representação. III.2. A Companhia não se responsabiliza por qualquer erro ou problema 
operacional ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outra eventual questão que não 
esteja sob o controle da Companhia e que venha a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGOE por 
meio da Plataforma. III.3. Não obstante a possibilidade de participar e votar na AGOE, conforme instruções contidas 
neste Edital e no Manual, a Companhia recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim 
para fins de participação na AGOE, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão 
à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto na AGOE.  
III.4. A Companhia informa que o percentual mínimo do capital votante para eventual instalação do Conselho Fiscal é 
de 2%, nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada. III.5. A Companhia esclarece 
que entende adequado realizar a presente AGOE de maneira exclusivamente digital, de forma a promover a participação 
de seus acionistas residentes em locais que não a sede própria da Companhia, sendo referida prática consistente com 
a postura adotada pela Companhia nas assembleias realizadas nos últimos anos. Os acionistas interessados em sanar 
dúvidas relativas às propostas acima deverão contatar a área de Relações com Investidores da Companhia, por meio do 
e-mail: ri@gruposbf.com.br.

São Paulo, 24 de março de 2026
Sebastião Vicente Bomfim Filho - Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/03/2026

BGC HOLDING S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 2 DE MARÇO DE 2026
1. Data, Horário e Local: aos 02/03/2026, às 10h, realizada na cidade de SP, SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 1º andar (parte), Torre 3, Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-900, local da futura sede da BGC Holding S.A. (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: presentes os subscritores fundadores que, em decorrência da cisão 
parcial da BGC Fibra Participações S.A., sociedade anônima, CNPJ 54.173.980/0001-53 (“Cindida”), subscreverão a totalidade do capital social inicial da Companhia, mediante 
integralização com contribuição à Companhia da parcela cindida do patrimônio da Cindida, conforme avaliada nos termos do Laudo de Avaliação (“Acervo Líquido Cindido”), 
nos termos do artigo 87 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e do artigo 229 da Lei das S.A., quais sejam: (i) Classe Única de Cotas do BTG Pactual InfraCo 
Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações, devidamente autorizado a operar pela CVM, CNPJ 41.063.274/0001-
07, neste ato representado de acordo com o seu regulamento, por sua gestora, BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., sociedade empresária limitada, CNPJ 09.631.542/0001-
37 (“BTG Gestora” e “FIP Master”, respectivamente); (ii) BTG Pactual InfraCo Co-Investors Fund LP, CNPJ 46.041.148/0001-75, neste ato representado pela BTG Gestora (“BTG 
LP”); e (iii) Classe Única de Cotas do BTG Pactual Economia Real Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento, devidamente 
autorizado a operar pela CVM, CNPJ 35.640.787/0001-30, neste ato representado de acordo com o seu regulamento, por sua gestora, BTG Gestora (“BTG Economia Real” e, 
em conjunto com FIP Master e BTG LP, os “Subscritores”). 3. Mesa: Presidente: Bruno Giovenazzi Rodrigues; Secretária: Natália Parmigiani Merlussi Silva. 4. Ordem do Dia: 
examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a constituição da Companhia, sociedade por ações, de capital fechado, sob a denominação social de BGC Holding S.A., de acordo com 
o estatuto social aprovado na forma constante do Anexo I (“Estatuto Social”), nos termos do artigo 80 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”); (ii) a eleição dos 
diretores da Companhia; (iii) o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial” celebrado, na presente data, pela Cindida e pelos Subscritores, na forma constante do Anexo IV 
(“Protocolo”); (iv) a ratificação da indicação e contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade empresária limitada, CNPJ 08.681.365/0001-30, registrada 
originariamente no CRC/RJ 005112, tendo como responsável técnica a Sra. Marcia Aparecida de Lucca Calmon, contadora, CRC-SP e CPF 006.963.528-50 (“Avaliadora”), para 
elaboração do laudo de avaliação do Acervo Líquido Cindido; (v) o laudo de avaliação elaborado pela Avaliadora em 26/02/2026, com base no balanço patrimonial da Cindida 
levantado em 31/12/2025 (“Laudo de Avaliação”), por meio do qual o Acervo Líquido Cindido foi avaliado em R$ 200,00; (vi) a cisão parcial da Cindida, com versão do Acervo 
Líquido Cindido à Companhia (“Cisão Parcial”), nos termos do Protocolo; (vii) em razão da Cisão Parcial, a fixação do capital social inicial da Companhia no valor de R$ 200,00, 
com a emissão de 2.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, e (viii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem 
todos os atos necessários à sua constituição e à implementação da Cisão Parcial. 5. Deliberações: após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
Subscritores deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer reservas ou restrições: (i) aprovar a constituição da Companhia, cujo capital social inicial será integralizado 
mediante a versão do Acervo Líquido Cindido, na forma de ações de emissão de sociedade por ações de capital fechado regida pela Lei das S.A., nos termos dos artigos 80, 
87 e 229 da Lei das S.A.; (ii) aprovar o Estatuto Social, termos do Anexo I à presente ata; (iii) aprovar a eleição, para mandato que se encerrará na realização da AGO da 
Companhia de 2027, conforme termos de posse constantes do Anexo II à presente ata, dos Srs.: (a) José Miguel Vilela Junior, brasileiro, casado, economista, RG 36.663.418-
15, SSP/SP, CPF 023.989.797/84, para o cargo de Diretor Executivo; e (b) Bruno Giovenazzi Rodrigues, brasileiro, casado, engenheiro, RG 29607959-3, SESP/RJ, CPF 043.336.019-
40, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. Os Diretores ora eleitos declararam, conforme o § 1º do artigo 147 da Lei das S.A., sob as penas da lei, não estarem 
impedidos de exercer a administração da Companhia, seja por força de lei especial, seja em virtude de condenação criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; 
(iv) aprovar o Protocolo, que passa a integrar a presente ata como Anexo IV; (v) ratificar a indicação e contratação da Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação, 
conforme o artigo 226 da Lei das S.A. Nos termos da legislação vigente, a Avaliadora declarou: (a) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário ou 
derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Companhia ou da Incorporadora; (b) não ter conhecimento de conflito de interesses, direto ou indireto, que lhe 
diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (c) que a Companhia, a Incorporadora, seus controladores, acionistas ou administradores, de nenhuma 
forma: (i) direcionaram, limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das 
informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas conclusões; (ii) restringiram, de qualquer forma, a sua capacidade 
de determinar as conclusões apresentadas de forma independente; ou (iii) determinaram as metodologias utilizadas para a elaboração do Laudo de Avaliação; (vi) aprovar 
o Laudo de Avaliação; (vii) aprovar a Cisão Parcial, com a versão do Acervo Líquido Cindido para a Companhia como integralização do capital social inicial, no valor de R$ 
200,00, mediante a emissão de 2.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas integralizadas nesta data mediante a versão do Acervo Líquido Cindido, 
nos termos do Protocolo e dos boletins de subscrição constantes do Anexo III; e (viii) aprovar a autorização para que a administração da Companhia pratique todos os atos 
necessários à sua constituição e à implementação da Cisão Parcial. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia, 
lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Bruno Giovenazzi Rodrigues - Presidente; e Natália Parmigiani Merlussi 
Silva - Secretária. Subscritores presentes: Classe Única de Cotas do BTG Pactual InfraCo Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (representado por 
Felipe Giannattasio e Felipe Andreu); BTG Pactual InfraCo Co-Investors Fund LP (representado por Felipe Giannattasio e Felipe Andreu); e Classe Única de Cotas do BTG 
Pactual Economia Real Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (representado por Felipe Giannattasio e Felipe Andreu). Confere com o original 
lavrado em livro próprio. São Paulo, 02/03/2026. Mesa: Bruno Giovenazzi Rodrigues - Presidente; Natália Parmigiani Merlussi Silva - Secretária. JUCESP - NIRE 3530068878-3 
em 06/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I – Denominação, Legislação Aplicável, Objeto, Sede e Duração - Artigo 1º. A BGC 
Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis, em 
especial pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), observado, ainda, qualquer acordo de acionistas existente, em vigor e arquivado na sede social da Companhia. 
Artigo 2º. A Companhia tem por objeto: (i) a participação no capital social de outras sociedades, comerciais ou civis, como sócio, acionista ou quotista; e (ii) a administração 
de participações e de investimentos próprios. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro cidade de SP, SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830, 1º andar (parte), Torre 
3, Vila Nova Conceição, CEP 04543-900, podendo, por deliberação da Diretoria, independentemente de autorização da Assembleia Geral, criar, alterar e/ou encerrar filiais, 
sucursais, depósitos e escritórios em qualquer localidade do País ou do exterior, assim como alterar o endereço da Sede da Companhia, desde que dentro do mesmo município. 
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 200,00, representado por 2.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. O capital social da Companhia será representado 
exclusivamente por ações ordinárias e cada ação ordinária conferirá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. É vedada a emissão de partes beneficiárias 
pela Companhia. Artigo 6º. Os acionistas da Companhia, na proporção das ações que detiverem, terão o direito de preferência para subscrição de novas ações e/ou de valores 
mobiliários conversíveis em ações. § Único. A Companhia poderá excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para seu exercício na emissão de ações, debêntures 
conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública 
obrigatória de aquisição de controle, nos termos dos artigos 257 e 263 da Lei das S.A. Não haverá direito de preferência na outorga e no exercício de opção de compra de 
ações nos termos do Artigo 6º, §2º acima, tampouco quando da conversão de valores mobiliários em ações, na forma do artigo 171, § 3º, da Lei das S.A. Artigo 7º. Nos casos 
previstos em lei, o valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da Assembleia Geral que tenham exercido direito de 
retirada, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado em avaliação aceita nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das S.A., inclusive 
quando tal valor for inferior ao valor patrimonial contábil constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do §1º do artigo 45 da Lei das S.A. Capítulo 
III – Assembleia Geral - Seção I – Organização - Artigo 8º. A assembleia geral da Companhia (“Assembleia Geral”), convocada e instalada conforme previsto na Lei das S.A. e 
neste Estatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses da Companhia assim exigirem. §1º. A Assembleia Geral será realizada, sempre que possível, em dias úteis e no horário comercial, podendo ocorrer de forma (i) 
presencial, com a presença física de representantes dos acionistas, devendo ser realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia; (ii) remota, por meio de sistema de 
teleconferência, videoconferência ou equipamento similar de comunicação, que permita a interação simultânea com as demais pessoas participantes da Assembleia Geral a 
partir de qualquer local; ou (iii) semipresencial, com a presença física de partes dos representantes dos acionistas e o acesso remoto pelos demais. § 2º. A Assembleia Geral 
será convocada, a qualquer tempo, (i) por qualquer diretor da Companhia, por sua própria iniciativa por solicitação de qualquer acionista da Companhia que detenha, no 
mínimo, 10% do capital social total e votante da Companhia; (ii) nos termos do artigo 123, parágrafo único, alínea (c), da Lei das S.A., por solicitação de acionistas que 
detenham, no mínimo, 5% do capital social total da Companhia quando os administradores não atenderem, no prazo de oito dias, a pedido de convocação que apresentarem, 
devidamente fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas; ou (iii) nos casos previstos na Lei das S.A., por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando 
instalado. § 3º. Os anúncios de convocação deverão ser publicados, na forma prevista na Lei das S.A., por 3 vezes no mínimo, com, no mínimo, 21 dias de antecedência para 
Assembleias Gerais em 1ª convocação ou com, no mínimo, 8 dias de antecedência para Assembleias Gerais em 2ª convocação, devendo o anúncio de convocação conter 
informações sobre o local, data e hora em que a respectiva Assembleia Geral será realizada, os dados de acesso e conexão para participação remota, se aplicável, e a respectiva 
ordem do dia (a qual não poderá conter itens genéricos como “assuntos de interesse da companhia”). § 4º. As Assembleias Gerais serão consideradas regularmente convocadas 
e instaladas, independentemente das formalidades descritas no §3º acima, caso os acionistas detentores da totalidade do capital social total e votante da Companhia estiverem 
presentes a tal Assembleia Geral. § 5º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas 
as exceções previstas na Lei das S.A. Artigo 9. A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer Diretor da Companhia escolhido pelo voto dos Acionistas detentores 
da maioria do capital social total e votante presente à Assembleia Geral, ou, na ausência de Diretores da Companhia na respectiva Assembleia Geral, (b) por acionista ou 
representante de acionista detentor da maioria do capital social total e votante presente à Assembleia Geral. Ao Presidente da Assembleia Geral caberá a escolha de um 
secretário que, por sua vez, poderá ser assistido por terceiros também indicados pelo Presidente da Assembleia Geral. Artigo 10. Ressalvadas as exceções previstas em lei, 
na regulamentação aplicável e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes na assembleia, não se 
computando os votos em branco e as abstenções. § 1º. O presidente de qualquer Assembleia Geral não deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com 
infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que esteja devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 118 da Lei das S.A., estando 
sujeito à responsabilidade pelo descumprimento ao disposto neste §1º. § 2º. As atas de Assembleias Gerais serão lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, 
caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, incluindo dissidências e protestos, e publicadas com omissão 
das assinaturas. Seção II – Competência - Artigo 11. Compete privativamente à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas por lei, deliberar sobre as seguintes matérias: 
(a) aquisição, alienação e/ou contribuição, pela Companhia, de valores mobiliários de emissão de uma pessoa ou participação em joint ventures, consórcios ou investimentos 
em outras pessoas; (b) a celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato, assunção de obrigações e/ou de direitos, pela Companhia, em valor igual ou superior a 
R$ 100.000,00; (c) celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato, assunção de obrigações e/ou cessão de direitos em qualquer operação entre, de um lado, a 
Companhia e/ou qualquer de suas subsidiárias e, de outro lado, qualquer dos acionistas e/ou suas partes relacionadas; (d) a constituição de ônus e/ou realização de atos que 
resultem em Ônus sobre os bens, ativos ou direitos da Companhia; e (e) a concessão de avais, fianças, endossos ou outras garantias, reais ou fidejussórias, em relação a 
obrigações com terceiros, que não entre a Companhia e/ou suas Subsidiárias. Capítulo IV – Administração - Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração - Artigo 
12 - A Companhia será administrada pela Diretoria, na forma da lei, deste Estatuto Social. § 1º. Os membros da administração da Companhia deverão ser profissionais éticos, 
experientes, capacitados e que não possuam conflito de interesses (conforme definido no §3º do artigo 147 da Lei das S.A.) com a Companhia, que atendam às qualificações 
técnicas e legais necessárias para os cargos que vierem a ocupar. § 2º. Os administradores da Companhia permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos (seu 
respectivo prazo de mandato sendo estendido até esta data), salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. § 3º. A Assembleia Geral fixará a remuneração global 
dos administradores da Companhia, observado o disposto neste Estatuto Social. Artigo 13. As reuniões dos órgãos de administração serão instaladas, em 1ª convocação, com 
a presença da maioria de seus membros e, em 2ª convocação, com qualquer número. § 1º. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto Social, será 
dispensada a convocação prévia e considerada regular a reunião em que estiverem presentes todos os seus membros. § 2º. As reuniões poderão ser realizadas de modo 
parcial ou exclusivamente digital, por meio de videoconferência, audioconferência ou qualquer outro sistema eletrônico que permita: (i) o registro de presença e dos respectivos 
votos; (ii) a manifestação e o acesso simultâneo a documentos apresentados durante a reunião e que não tenham sido disponibilizados anteriormente; e (iii) a possibilidade 
de comunicação entre os presentes, sendo facultada a gravação pela Companhia. § 3º. Salvo nos casos previstos neste Estatuto Social, os órgãos de administração deliberarão 
pelo voto da maioria dos presentes, nos termos do artigo 17 deste Estatuto Social, conforme o caso. § 4º. Caso não estejam presentes (física ou remotamente), na forma do 
§2º acima, os membros dos órgãos da administração terão a faculdade de manifestar seu voto por meio de: (i) delegação de poderes feita em favor de outro membro do 
respectivo órgão, desde que no instrumento de delegação de poderes conste a instrução de voto para as deliberações da ordem do dia; (ii) voto escrito enviado antecipadamente 
e (iii) voto escrito transmitido por correio eletrônico. Artigo 14. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da Companhia que estejam em situação de 

interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais administradores de seu impedimento e fazer consignar, em ata de RCA ou da Diretoria, conforme o caso, a natureza 
e a extensão do seu impedimento, devendo se abster de votar na respectiva deliberação. Seção I – Diretoria - Subseção I – Composição - Artigo 15. A Diretoria será composta 
de, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 membros, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 anos, considerando-se cada ano o 
período compreendido entre 2 AGO's, sendo permitida a reeleição, sem número máximo de mandatos consecutivos. A Companhia terá um Diretor Executivo e os demais 
Diretores não terão designação específica. § 1º. O Diretor será substituído: (i) em caso de ausência ou impedimento por período de até 30 dias, por outro Diretor por ele 
indicado; e (ii) em caso de ausência ou impedimento por prazo superior a 30 dias, a Assembleia Geral deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor para 
completar o mandato do Diretor substituído, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social. § 2º. Em caso de destituição, renúncia, substituição, impedimento 
permanente ou vacância de qualquer Diretor da Companhia antes do término do respectivo mandato, deverá ser convocada uma Assembleia Geral para eleição de novo 
Diretor, que completará o mandato do Diretor substituído. Subseção II – Reuniões - Artigo 16. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais assim o exigirem e 
sempre que convocadas pelo Diretor Executivo, mediante comunicado escrito, que poderá se dar por e-mail com comprovante de envio e recebimento, entregue com 
antecedência mínima de 5 dias úteis antes da data prevista para a respectiva reunião. § 1º. Cada Diretor terá direito a 1 voto nas deliberações da Diretoria, sendo que as 
deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de seus membros presentes na reunião. No caso de empate na votação de qualquer deliberação da Diretoria, o Diretor 
Executivo não terá voto de qualidade. § 2º. O Diretor Executivo presidirá as reuniões de Diretoria e não deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com 
infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que esteja devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 118 da Lei das S.A. Artigo 17. 
Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes. Subseção III – Competência 
- Artigo 18 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles 
para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia Geral. Subseção IV – Representação - Artigo 19. A Companhia será 
representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral incluindo, mas não se limitando, a repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, mediante assinatura: (i) conjunta de quaisquer 2 Diretores; (ii) de 1 
procurador com poderes específicos, constituído na forma prevista no §1º abaixo, atuando em conjunto com qualquer Diretor; ou (iii) conjunta de quaisquer 2 procuradores 
com poderes específicos, constituídos na forma prevista no §1º abaixo. § 1º. Salvo quando da essência do ato for obrigatória a forma pública, os mandatários serão constituídos 
por procuração sob a forma de instrumento particular. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia deverão ser assinados por 2 Diretores, em conjunto. Os 
instrumentos de mandato outorgados em nome da Companhia deverão especificar os poderes conferidos e poderão prever substabelecimento a critério dos emissores, no 
qual serão especificados os poderes outorgados, limitado o prazo de validade das procurações “ad negotia” por instrumento particular ao dia 31 de dezembro do ano em 
que for outorgada a procuração, que, se outorgada a partir de 1º de outubro, poderá ter validade até 31 de dezembro do ano seguinte. As procurações “ad negotia” por 
instrumento público poderão ter validade de até 2 anos a contar de sua emissão. As procurações outorgadas para representação judicial e em processos administrativos 
poderão vigorar por prazo indeterminado. § 2º. Na ausência de determinação de período de validade nos instrumentos de mandato outorgados pela Companhia, presumir-
se-á que foram outorgadas pelo prazo de 1 ano. § 3º. A Companhia poderá ser representada por apenas 1 Diretor estatutário ou 1 procurador com poderes especiais nos 
seguintes casos: (a) prática de atos de simples rotinas administrativas perante repartições públicas, fundações, sociedades de economia mista, concessionárias e autorizatárias 
de serviço público, alfândega, autarquias, associações, sindicatos, federações, agências, bombeiros, juntas comerciais, órgãos de classe, ministérios, entes parestatais, 
instituições, empresas públicas, cartórios, serventias, secretarias, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, 
delegacias, órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras de natureza similar; (b) assinatura de correspondência e/ou 
declarações que não criem obrigações e ou responsabilidades para a Companhia; (c) depoimentos judiciais ou representação da Companhia em juízo; (d) recebimento de 
citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; (e) registros em Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e (f) vendas de produtos e serviços e contratação de fornecedores 
cujos modelos de contratos contenham cláusulas padrão e uniformes e que tenham sido previamente aprovados pela Diretoria Jurídica da Companhia; e (g) quaisquer atos 
suportados por instrumento de mandato com poderes específicos para representatividade individual, assim entendido como poderes que individualizam determinado ato e 
operação a que se pretenda constituir representação. § 4º. As procurações para representação em processos judiciais, arbitrais ou administrativos poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado, sendo permitida, neste caso, a representação da Companhia por um procurador agindo isoladamente, assim como exclusivamente tais procurações 
ad judicia et extra poderão permitir o seu substabelecimento, observado o exposto no §3º acima. Artigo 20. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador, preposto, terceiro ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos 
ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria, em reunião, 
obedecidos os limites fixados pela Assembleia Geral. Capítulo V – Conselho Fiscal - Artigo 21. O conselho fiscal da Companhia (“Conselho Fiscal”) funcionará de modo não 
permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos pela Lei das S.A., e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido de acionistas 
detentores do percentual de ações requerido por lei. Artigo 22. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e 
igual número de suplentes, acionistas ou não, nos termos da Lei das S.A. Todos os membros do Conselho Fiscal deverão ser membros independentes, nos termos da Lei das 
S.A. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que aprovar sua instalação, observado o disposto no art. 161, §4º, “a”, da Lei das S.A. 
Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da 1ª AGO realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e reeleitos. §2º. Os membros do Conselho 
Fiscal tomarão posse em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio, observados os demais requisitos legais aplicáveis. § 3º. Ocorrendo 
vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 23. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, 
competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas pela Lei das S.A. § 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por sua própria iniciativa 
ou por solicitação por escrito de qualquer de seus membros. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual 
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas por maioria absoluta de votos. Para que uma 
reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros. § 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de 
Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiros presentes. Artigo 24 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger, observado o §3º do artigo 162 da Lei das S.A. Capítulo VI – Exercício Social e Distribuição dos Lucros - Artigo 25. O exercício social coincide com o ano civil. 
Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. § 1º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada 
exercício social, a Companhia deverá elaborar informações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações 
financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à AGO proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto 
neste Estatuto Social, bem como na Lei das S.A. § 3º. As demonstrações financeiras e informações financeiras trimestrais serão elaboradas observados os prazos para sua 
preparação e divulgação estabelecidos na regulamentação aplicável. § 4º. A Diretoria apresentará à AGO proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício, 
na forma do artigo 192 da Lei das S.A., juntamente com sua manifestação sobre o relatório da administração e as contas preparadas pela Diretoria, na forma do artigo 142, V, 
da Lei das S.A., bem como parecer do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, na forma do artigo 163, II, da Lei das S.A. § 5º. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, (i) os eventuais prejuízos acumulados, (ii) a provisão para o imposto de renda e a contribuição social; e (iii) 5% para a constituição da reserva 
legal, até que o saldo da reserva atinja 20% do capital social, sendo facultado à Companhia deixar de constituir a reserva legal no exercício em que seu saldo, acrescido do 
montante das reservas de capital previstas no artigo 182, §1º, da Lei das S.A., exceder 30% do capital social. § 6º. Uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da 
administração, poderá ser destinada à formação de reservas para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A. § 7º. Poderá ser destinada para a reserva de incentivos 
fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório, 
nos termos do artigo 195-A da Lei das S.A. Artigo 26. Após realizadas as deduções contempladas no artigo acima, a Companhia deverá distribuir a parcela do lucro líquido 
apurado no exercício imediatamente anterior que seja equivalente à totalidade do caixa disponível da Companhia, exceto a parcela que seja necessária para financiar as 
operações e investimentos programados da Companhia e para pagamento do serviço de dívida; considerando-se, em qualquer caso, os planos de investimento/expansão, a 
manutenção de caixa mínimo e estrutura de capital estabelecidos no plano de negócios aprovado da Companhia. § 1º. Sem prejuízo do disposto acima, a Companhia terá 
dividendo mínimo obrigatório correspondente a R$ 0,01 por ação ou 0,001% do lucro líquido da Companhia apurado no exercício imediatamente anterior, após realizar os 
ajustes previstos no artigo 202 da Lei das S.A., o que for menor. § 2º. O dividendo obrigatório não será pago nos exercícios em que a Diretoria informar à AGO ser ele 
incompatível com a situação financeira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá emitir parecer sobre esta informação com antecedência de até 5 dias 
da realização da Assembleia Geral. § 3º. Lucros retidos nos termos deste artigo e em seus respectivos parágrafos serão registrados como reserva especial quando não houver 
previsão de destinação para uma reserva específica. Na hipótese de retenção de lucros nos termos do §2º acima, caso não sejam absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação financeira da Companhia o permitir. Artigo 27. A Companhia poderá declarar e distribuir, semestralmente 
ou em períodos menores, com base em balanços levantados nesse período e observado o disposto na Lei das S.A., dividendos e/ou juros sobre capital próprio à conta do 
lucro neles apurados, bem como declarar dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros acumulados ou reservas. Artigo 28. A Assembleia 
Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Capítulo VII 
– Resolução de Conflitos - Artigo 29. Os acionistas concordam, desde já, em envidar os seus melhores esforços para dirimir quaisquer litígios e/ou controvérsias oriundos de 
e/ou relativos a este Estatuto Social (“Disputa”) de forma amigável, por meio de negociações diretas mantidas de boa-fé, em prazo não superior a 15 dias contados a partir 
do recebimento de notificação sobre a existência da Disputa. Artigo 30 - Na hipótese de impossibilidade de solução amigável, na forma do artigo 30 acima, os acionistas 
expressamente concordam que toda e qualquer Disputa oriunda de ou relacionada a este Estatuto Social será definitivamente resolvida por arbitragem, conforme disposto 
neste Capítulo VII – Resolução de Conflitos. Artigo 31 - A arbitragem será conduzida de acordo com a lei brasileira de arbitragem (Lei 9.307/96), em procedimento administrado 
pela Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara”), de acordo com o Regulamento da Câmara em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem, prevalecendo as 
regras específicas aqui previstas em caso de conflito com o Regulamento. Artigo 32 - O Tribunal Arbitral será composto de 3 árbitros, sendo 1 árbitro escolhido pelo(s) 
acionista(s) demandante(s), 1 árbitro escolhido pelo(s) acionista(s) demandado(s) e o terceiro árbitro, que deverá presidir o Tribunal Arbitral, escolhido pelos outros 2 árbitros, 
no prazo e forma definidos no Regulamento da Câmara. Havendo mais de um requerente ou mais de um requerido, os requerentes e/ou os requeridos deverão indicar em 
conjunto seu respectivo árbitro. Os 2 árbitros apontados pelas partes na arbitragem indicarão, de comum acordo e no prazo previsto no Regulamento, o terceiro árbitro, que 
atuará como Presidente do Tribunal Arbitral. Caso qualquer dos 3 árbitros não seja indicado no prazo previsto no Regulamento, por qualquer motivo, caberá à Câmara nomear 
o respectivo árbitro. Toda e qualquer controvérsia ou omissão relativa à indicação dos árbitros pelos acionistas na arbitragem será dirimida ou suprida pela Câmara. Artigo 33. A 
sede da arbitragem será na cidade do RJ, Brasil. A lei aplicável será a brasileira, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma 
português. Artigo 34. Toda e qualquer decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e definitiva, e obrigará os acionistas e seus sucessores, que 
renunciam, expressamente, a qualquer recurso. Os acionistas se reservam o direito de recorrer ao poder judiciário com o objetivo exclusivo de: (a) assegurar a instituição da 
arbitragem; (b) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previamente à instauração do Tribunal Arbitral; e (c) executar qualquer decisão do Tribunal 
Arbitral, inclusive, mas não exclusivamente, a sentença arbitral. Qualquer medida implementada ou solicitada pelo órgão do Poder Judiciário deverá ser informada à Câmara, às 
partes da arbitragem e ao Tribunal Arbitral por meio de notificação a ser entregue no prazo de 5 dias contados a partir da respectiva intimação ou em menor prazo a depender 
da natureza da medida, mas sempre em tempo hábil para seu cumprimento e/ou para a adoção de qualquer providência. O Tribunal Arbitral poderá rever, conceder, manter ou 
revogar a medida de urgência eventualmente concedida pelo Poder Judiciário. Para os fins previstos neste artigo 35, fica eleito o foro da Comarca do RJ, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 35. Os custos e despesas com a arbitragem, incluindo os custos com a administração do procedimento pela Câmara, os honorários 
dos árbitros, honorários periciais e honorários contratuais dos advogados das Partes serão distribuídos na proporção definida pelo Tribunal Arbitral na sentença, de acordo com 
o êxito obtido pelas Partes em suas pretensões na arbitragem. Os honorários contratuais dos advogados das Partes serão reembolsados em valor razoável e compatível com o 
mercado, a critério do Tribunal Arbitral. Fica, desde já, ajustado entre as Partes que não serão devidos honorários de sucumbência. Artigo 36 - O procedimento arbitral deve ser 
mantido em sigilo e seus elementos incluindo os argumentos das partes da arbitragem, provas produzidas, relatórios, outras declarações de terceiros, bem como todos os 
documentos ou informações enviados ou trocados no decurso do procedimento só serão divulgados ao Tribunal Arbitral, às Partes, seus advogados e qualquer pessoa necessária 
ao procedimento, exceto se a divulgação for considerada necessária para o cumprimento das obrigações impostas pela Lei aplicável ou por qualquer autoridade governamental 
com jurisdição sobre as Partes ou respectivos negócios ou ativos. Artigo 37 - A Companhia vincula-se expressamente à presente cláusula compromissória para todos os fins de 
direito. Capítulo IX – Da Liquidação da Companhia - Artigo 38. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados na Lei das S.A., cabendo à Assembleia Geral eleger 
o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X – Disposições Finais e Transitórias 
- Artigo 39. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes, inclusive a Lei das S.A.”

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/03/2026

GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 03.129.554/0001-81

Balanços Patrimoniais - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - Em reais (R$) Demonstrações dos Resultados dos Exercícios
Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - Em reais (R$)Ativo 31/12/2025 31/12/2024

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6.320.523 12.265.751
Adiantamento a fornecedores 5.000 -
Tributos a recuperar 4.410.352 4.410.352
Outros créditos 398.000 370.299
Total do ativo circulante 11.133.875 17.046.402

Não circulante
Investimentos - 4.988.494
Total do ativo não circulante - 4.988.494

Total do ativo 11.133.875 22.034.896

31/12/2025 31/12/2024
Despesas operacionais, líquidas:
Despesas gerais e administrativas (503.954) (81.902)
Outras (receitas) despesas (881.076) (332.735)
Lucro (prejuízo) operacional antes 
  do resultado financeiro 
  e equivalência patrimonial (1.385.030) (414.637)

Despesas financeiras (14.814) (1.232)
Receitas financeiras 1.650.262 1.315.272
Resultado financeiro líquido 1.635.447 1.314.040

Lucro (prejuízo) antes do imposto de 
  renda e da contribuição social 250.417 899.403
Imposto de renda e contribuição 
  social - corrente (546.386) (432.390)

Lucro/prejuízo líquido do exercício (295.969) 467.013
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 - Em reais (R$)

Capital 
social

Ágio na emissão 
das ações

Reserva 
legal

Ajuste de avalia- 
ção patrimonial

Lucros/prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.431.581 286.383 1.025.638 3.822.483 7.770.203 17.336.287
Ajuste de exercícios anteriores - - - - 1.926 1.926
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - 467.013 467.013
Saldos em 31 de dezembro de 2024 4.431.581 286.383 1.025.638 3.822.483 8.239.142 17.805.226
Ajuste de exercícios anteriores - - - - (751.868) (751.868)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício - - - - (295.969) (295.969)
Distribuição de lucros - - - - (6.537.300) (6.537.300)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 4.431.581 286.383 1.025.638 3.822.483 654.005 10.220.089

Passivo 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Fornecedores 6.447 3.012
Obrigações tributárias 181.133 108.919
Outros débitos 6.805 6.805
Total do passivo circulante 194.385 118.736
Não circulante
Impostos parcelamentos 719.401 -
Partes relacionadas - 4.110.934
Total do passivo não circulante 719.401 4.110.934
Total do passivo 913.786 4.229.670
Patrimônio líquido
Capital social 4.431.581 4.431.581
Ágio na emissão das ações 286.383 286.383
Reservas de capital 1.025.638 1.025.638
Ajustes de avaliação patrimonial 3.822.483 3.822.483
Lucros (prejuízos) acumulados 654.005 8.239.142
Total do patrimônio líquido 10.220.089 17.805.226
Total do passivo e do patrimônio líquido 11.133.875 22.034.896

José Leopoldo de Abreu Figueiredo
Diretor

Tec-Fasy Serviços Contábeis Ltda.
Paulo Guilherme Gomes da Silva

Contador
CRC: 1SP267598/O-6

Anita Ferraz Malzoni - Presidente Richard Aparecido de Azevedo - 1º Tesoureiro Cristiano Alves da Silva - Técnico Contábil - CRC: 1SP295797/O-1

Instituto de Desenvolvimento Social Itaquerê
CNPJ 22.923.522/0001-06

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024 (Em Reais)
Balanços patrimoniais

Ativo 2025 2024
Caixa e equivalentes de caixa 65.254,64 38.154,68
Bancos
Recursos próprios 21.445,53 -
FMDCA de Nova Europa/SP -
 Proj. Ita Esportivo 43.809,11 38.154,68
Aplicações financeiras
Recursos próprios - -
Adiantamentos a fornecedores - -
Recursos próprios - -
Total do ativo circulante 65.254,64 38.154,68
Total do realizável a longo prazo - -
Imobilizado 31.375,84 38.055,76
Recursos próprios 19.049,72 21.323,00
Computadores e periféricos 600,00 600,00
Moveis e utensílios 10.640,00 10.640,00
Benfeitoria propr. terceiro 27.407,25 27.407,25
(-) Computadores e periféricos (600,00) (600,00)
(-) Moveis e utensílios (5.307,10) (4.580,14)
(-) Benfeitoria propr. terceiro (13.690,43) (12.144,11)
Central Geral do Dízimo - Pró Vida 12.326,12 16.732,76
Computadores e periféricos 57.996,00 57.996,00
Moveis e utensílios 44.066,67 44.066,67
(-) Computadores e periféricos (57.996,00) (57.996,00)
(-) Moveis e utensílios (31.740,55) (27.333,91)
FMDCA de Nova Europa/SP -
 Proj. Casa da Leitura - -
Computadores e periféricos 8.399,52 8.399,52
(-) Computadores e periféricos (8.399,52) (8.399,52)
Total do ativo não circulante 31.375,84 38.055,76
Total do Ativo 96.630,48 76.210,44

Passivo 2025 2024
Fornecedores 516,04 1.316,04
Impostos e contribuições a recolher 300,29 300,29
Salários e férias a pagar 20.777,34 2.466,18
Total do passivo circulante 21.593,67 4.082,51
Total do passivo não circulante - -
Patrimônio social: Fundo Institucional - -
Fundos Especiais - -
Superávit/Déficit Acumulados 75.036,81 72.127,93
Total do patrimônio social 75.036,81 72.127,93
Total do passivo 21.593,67 4.082,51
Total do passivo e patrimônio social 96.630,48 76.210,44

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Superávit 

Acumulado Total
Saldos em 1º de janeiro de 2023 77.541,01 77.541,01
Superávit do exercício (5.413,08) (5.413,08)
Saldos em 1º de janeiro de 2024 72.127,93 72.127,93
Superávit (Déficit) do exercício 2.908,88 2.908,88
Saldos em 31 de dezembro de 2025 75.036,81 75.036,81

Demonstrações de resultados 2025 2024
Receita líquida 479.013,46 117.520,40
Doações, Patrocínios, Produtos e Eventos 338.963,00 6.000,00
FMDCA de Nova Europa/SP -
 Proj. Ita Esportivo 140.050,46 111.520,40
Superávit bruto 479.013,46 117.520,40
Despesas administrativas e gerais (474.370,71) (121.799,54)
Recursos próprios (305.015,69) (9.939,96)
Central Geral do Dízimo - Pró Vida (4.406,64) (4.406,64)
FMDCA de Nova Europa/SP -
 Proj. Casa da Leitura - (402,48)
FMDCA de Nova Europa/SP -
 Proj. Ita Esportivo (164.948,38) (107.050,46)
Outras (despesas) receitas líquidas - -
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras
líquidas e impostos 4.642,75 (4.279,14)
Receitas financeiras 133,26 0,31
Recursos próprios 133,26 0,31
Despesas financeiras (1.867,13) (1.134,25)
Recursos próprios (1.867,13) (1.134,25)
FMDCA de Nova Europa/SP -
 Proj. Ita Esportivo - -
Receitas (despesas) financeiras líquidas (1.733,87) (1.133,94)
Resultado antes dos impostos 2.908,88 (5.413,08)
IR e CS correntes - -
IR e CS diferidos - -
Superávit (Déficit) do exercício 2.908,88 (5.413,08)

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição do imobilizado - -
Caixa e equivalente de caixa líquido usado
 nas atividades de investimentos - -
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 27.099,96 5.801,83
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 38.154,68 32.352,85
Caixa e equivalentes de caixa
 em 31 de dezembro 65.254,64 38.154,68

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2025 2024
Resultado do exercício 2.908,88 (5.413,08)
Ajustes para: Depreciação 6.679,92 7.132,40

9.588,80 1.719,32
Variações nos ativos e passivos
Adiantamentos a fornecedores - -
Fornecedores (800,00) 1.316,04
Impostos e contribuições a recolher - 300,29
Salários e férias a pagar 18.311,16 2.466,18
Caixa gerado pelas atividades operacionais27.099,96 5.801,83
Imposto de renda e contribuição social pagos - -
Caixa e equivalentes de caixa líquido
 aplicado nas atividades operacionais 27.099,96 5.801,83

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/03/2026

Rumo Malha Central S.A.
CNPJ: 33.572.408/0001-97

Demonstrações Financeiras
Balanços patrimoniais (Em milhares de Reais - R$)

Diretoria
Pedro Marcus Lira Palma - Diretor Presidente

Contador
 Rodrigo Duenas Agostinho - CRC - SP-258629/O-5 

31/12/2025 31/12/2024
Ativos
 Caixa e equivalentes de caixa 496.654 245.203
 Títulos e valores mobiliários 23.224 21.334
 Contas a receber de clientes 135.419 135.792
 Estoques 4.807 9.164
 Imposto de renda e 
  contribuição social a recuperar — 932
 Outros tributos a recuperar 5.999 5.809
 Adiantamento a fornecedores 9.930 9.806
 Outros ativos 18.266 12.328
Ativo circulante 694.299 440.368
 Caixa restrito 131.354 116.744
 Imposto de renda e 
  contribuição social diferidos 297.764 306.315
 Imposto de renda e 
  contribuição social a recuperar 6.004 3.978
 Outros tributos a recuperar 25.062 25.970
 Depósitos judiciais 5.903 5.172
 Instrumentos financeiros derivativos — 95.128
 Outros ativos 64 74
 Direito de uso 2.716.481 2.734.393
 Imobilizado 3.259.507 3.438.194
 Intangíveis 206 541
Ativo não circulante 6.442.345 6.726.509
Total do ativo 7.136.644 7.166.877

31/12/2025 31/12/2024
Passivos
 Empréstimos e financiamentos 100.879 93.468
 Passivos de arrendamento 19.847 15.096
 Instrumentos financeiros derivativos 309.431 141.509
 Fornecedores 156.383 455.773
 Ordenados e salários a pagar 8.348 7.108
 Imposto de renda 
  e contribuição social correntes 1.316 1.122
 Outros tributos a pagar 10.686 14.808
 Dividendos a pagar 26.700 58.596
 Arrendamentos e concessões 21.774 15.754
 Outros passivos financeiros 25.471 4.563
 Outras contas a pagar 16.643 7.131
Passivo circulante 697.478 814.928
 Empréstimos e financiamentos 3.447.118 2.369.301
 Instrumentos financeiros derivativos 223.759 47.519
 Provisão para demandas judiciais 1.164 365
 Passivo de arrendamento 1.294.368 1.095.956
 Arrendamentos e concessões 14.212 15.988
 Outras contas a pagar 12.089 12.090
Passivo não circulante 4.992.710 3.541.219
Total do passivo 5.690.188 4.356.147
Patrimônio líquido
 Capital social 1.172.602 2.622.602
 Reserva 273.854 188.128
Total do patrimônio líquido 1.446.456 2.810.730
Total do passivo 
 e patrimônio líquido 7.136.644 7.166.877

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais - R$)
Reservas

Capital social Reserva legal
Reserva para 

retenção de lucro Resultado acumulado Total do patrimônio líquido
Saldo em 01 de janeiro de 2025 2.622.602 12.336 175.792 — 2.810.730
 Resultado do exercício — — — 112.426 112.426
Total de outros resultados abrangentes, líquidos de impostos — — — 112.426 112.426
Transações com os acionistas
Constituição de reserva legal — 5.624 — (5.624) —
Dividendos — — — (26.700) (26.700)
Constituição de reserva para retenção de lucro — — 80.102 (80.102) —
Redução de capital social (1.450.000) — — — (1.450.000)
Total das transações com e para acionistas (1.450.000) 5.624 80.102 (112.426) (1.476.700)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 1.172.602 17.960 255.894 — 1.446.456

Reservas

Capital social Reserva legal
Reserva para 

retenção de lucro Prejuízos acumulados Total do patrimônio líquido
Saldo em 01 de janeiro de 2024 3.250.000 — — (627.398) 2.622.602
 Resultado do exercício — — — 246.724 246.724
Total de outros resultados abrangentes, líquidos de impostos — — — 246.724 246.724
Transações com os acionistas
Constituição de reserva legal — 12.336 — (12.336) —
Dividendos — — — (58.596) (58.596)
Constituição de reserva para retenção de lucro — — 175.792 (175.792) —
Redução de capital social (627.398) — — 627.398 —
Total das transações com os acionistas (627.398) 12.336 175.792 380.674 (58.596)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.622.602 12.336 175.792 — 2.810.730

As nota explicativas são parte integrante destas demonstrações financeiras

Demonstrações de resultados do exercício  
(Em milhares de Reais - R$)

31/12/2025 31/12/2024
 Receita operacional líquida 1.565.858 1.785.093
 Custos dos serviços prestados (726.082) (930.510)
Lucro bruto 839.776 854.583
 Despesas comerciais (2) (56)
 Despesas gerais e administrativas (38.539) (65.758)
 Outras receitas (despesas) 
  operacionais, líquidas (5.840) (7.419)
Despesas operacionais (44.381) (73.233)
Resultado antes da equivalência patrimonial e do resultado 
 financeiro líquido e do imposto de renda 
  e contribuição social 795.395 781.350
Resultado antes do resultado da equivalência patrimonial 
 e do resultado financeiro líquido 795.395 781.350
 Despesas financeiras (318.846) (291.998)
 Receitas financeiras 75.129 44.720
 Variação cambial, líquida 248.863 (408.566)
 Derivativos a valor justo (631.293) 245.005
Resultado financeiro líquido (626.147) (410.839)
Resultado antes do imposto de renda 
 e contribuição social 169.248 370.511
Imposto de renda e contribuição social
Corrente (48.271) (89.865)
Diferido (8.551) (33.922)

(56.822) (123.787)
Resultado do exercício 112.426 246.724
Resultado por ação:
 Resultados básico e diluído por ação R$ 0,02515 R$ 0,05518

Rumo Malha Paulista S.A.
CNPJ nº 02.502.844/0001-66
Demonstrações Financeiras

Diretoria
Pedro Marcus Lira Palma - Diretor Presidente

Contador
 Rodrigo Duenas Agostinho - CRC - SP-258629/O-5 

Balanços patrimoniais (Em milhares de Reais - R$) 

31/12/2025 31/12/2024
Ativos
 Caixa e equivalentes de caixa 4.270.048 3.427.673
 Títulos e valores mobiliários 49.144 103.789
 Contas a receber de clientes 596.754 507.619
 Instrumentos financeiros derivativos 9.679 3.756
 Estoques 103.439 103.572
 Imposto de renda e contribuição social 
  a recuperar 111.964 55.557
 Outros tributos a recuperar 145.422 72.517
 Adiantamento a fornecedores 34.635 35.346
 Outros ativos 33.457 35.046
Ativo circulante 5.354.542 4.344.875
 Contas a receber de clientes 247 368
 Caixa restrito 346 336
 Imposto de renda e contribuição social 
  diferidos 1.299.538 1.389.540
 Outros tributos a recuperar 994.131 736.434
 Depósitos judiciais 62.966 58.500
 Instrumentos financeiros derivativos 465.843 169.175
 Adiantamento a fornecedores 8.333 21.428
 Outros ativos 1.654 1.932
 Investimentos em coligadas 31.474 35.255
 Direito de uso 4.721.911 4.641.740
 Imobilizado 9.066.568 7.690.238
 Intangíveis 2.071 659
Ativo não circulante 16.655.082 14.745.605
Total do ativo 22.009.624 19.090.480

31/12/2025 31/12/2024
Passivos
 Empréstimos, financiamentos 
  e debêntures 328.739 303.072
 Passivo de arrendamento 375.908 345.471
 Instrumentos financeiros derivativos 564.146 382.199
 Fornecedores 794.896 896.606
 Ordenados e salários a pagar 69.265 72.613
 Imposto de renda e contribuição social 
  correntes 594 673
 Outros tributos a pagar 26.146 17.995
 Dividendos a pagar 77.927 96.532
 Adiantamento de clientes 13.746 —
 Arrendamentos e concessões em litígio 
  e parcelados 157.116 141.847
 Receitas diferidas 38.007 38.042
 Outros passivos financeiros 258.813 172.812
 Outras contas a pagar 65.739 46.164
Passivo circulante 2.771.042 2.514.026
 Empréstimos, financiamentos e debêntures 8.321.750 5.446.881
 Passivos de arrendamento 2.014.360 1.936.402
 Instrumentos financeiros derivativos 55.487 127.572
 Provisão para demandas judiciais 195.400 207.624
 Arrendamentos e concessões em litígio 
  e parcelados 947.108 1.036.514
 Receitas diferidas 112.754 152.872
 Outras contas a pagar 9.564 11.655
Passivo não circulante 11.656.423 8.919.520
Total do passivo 14.427.465 11.433.546
Patrimônio líquido
 Capital social 7.269.878 7.269.878
 Reserva de capital 77.089 77.089
 Reservas de lucros 270.509 309.916
 Ajustes de avaliação patrimonial (35.317) 51
Total do patrimônio líquido 7.582.159 7.656.934
Total do passivo e patrimônio líquido 22.009.624 19.090.480

Demonstrações de resultados do exercício  
(Em milhares de Reais - R$)

31/12/2025 31/12/2024
 Receita operacional líquida 6.204.494 4.919.228
 Custos dos serviços prestados (4.577.654) (3.252.990)
Lucro bruto 1.626.840 1.666.238
 Despesas comerciais (542) (2.401)
 Despesas gerais e administrativas (154.761) (106.278)
 Outras receitas (despesas) operacionais 32.215 (78.783)
Despesas operacionais (123.088) (187.462)
Resultado antes da equivalência
 patrimonial e do resultado financeiro
  líquido e do imposto de renda 
   e contribuição social 1.503.752 1.478.776
 Equivalência patrimonial (3.782) (9.572)
Resultado de equivalência patrimonial (3.782) (9.572)
Resultado antes do resultado financeiro
 líquido e do imposto de renda 
  e contribuição social 1.499.970 1.469.204
 Despesas financeiras (1.298.355) (1.118.205)
 Receitas financeiras 593.529 361.344
 Variação cambial, líquida 139.342 (283.335)
 Derivativos e valor justo (457.483) 178.323
Resultado financeiro líquido (1.022.967) (861.873)
Resultado antes do imposto de renda 
 e contribuição social 477.003 607.331
Imposto de renda e contribuição social
 Corrente (40.666) (74.482)
 Diferido (108.222) (126.401)

(148.888) (200.883)
Resultado do exercício 328.115 406.448
Resultado por ação:
 Por ação ordinária 0,00003 0,00004
 Por ação preferencial 0,00004 0,00004

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais - R$)
Reserva de capital

Capital  
social

Opções  
outorgadas  

reconhecidas

Ágio na  
emissão  
de ações

Reserva  
de lucros

Ajustes de  avaliação  
patrimonial

Resultados  
acumulados

Total do  
patrimônio  líquido

Saldo em 01 de janeiro de 2025 7.269.878 17.566 59.523 309.916 51 — 7.656.934
 Resultado do exercício — — — — — 328.115 328.115
Outros resultados abrangentes:
Itens que poderão ser reclassificados subsequentemente para o resultado
 Resultado com hedge accounting de fluxo de caixa — — — — (35.250) — (35.250)
Itens que não poderão ser classificados subsequentemente para o resultado
 Valor justo de passivos financeiros atribuível a alterações no risco de crédito — — — — (118) — (118)
Total de outros resultados abrangentes, líquidos de impostos — — — — (35.368) 328.115 292.747
Contribuição e distribuições para os acionistas
 Constituição das reservas — — — 250.187 — (250.187) —
 Dividendos — — — (289.594) — (77.928) (367.522)
Total das transações com e para acionistas — — — (39.407) — (328.115) (367.522)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 7.269.878 17.566 59.523 270.509 (35.317) — 7.582.159

Reserva de capital

Capital  
social

Adiantamento  
para futuro  

aumento de capital

Opções  
outorgadas  

reconhecidas

Ágio na  
emissão  
de ações

Reserva  
de lucros

Ajustes de avaliação  
patrimonial

Resultados  
acumulados

Total do  
patrimônio líquido

Saldo em 01 de janeiro de 2024 6.643.595 3.500.000 17.566 59.523 (2.873.717) 35 — 7.347.002
 Resultado do exercício — — — — — — 406.448 406.448
 Ganhos atuariais com plano de pensão — — — — — 16 — 16
Total de outros resultados abrangentes, líquidos de impostos — — — — — 16 406.448 406.464
Contribuição e distribuições para os acionistas
 Constituição de reserva legal — — — — 309.916 — (309.916) —
 Aumento de capital por meio de integralização de AFAC 3.500.000 (3.500.000) — — — — — —
 Redução de capital para absorção do prejuízo acumulado (2.873.717) — — — 2.873.717 — —
 Dividendos — — — — — — (96.532) (96.532)
Total das transações com e para acionistas 626.283 (3.500.000) — — 3.183.633 — (406.448) (96.532)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 7.269.878 — 17.566 59.523 309.916 51 — 7.656.934

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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INOVA SAÚDE SÃO PAULO SPE S.A.
CNPJ n° 20.815.862/0001-80

Relatório da Diretoria
Senhores acionistas: Dando cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., os Balanços Patrimoniais levantados em 31/12/2025 e 31/12/2024, bem como as Demonstrações de Resultados dos Exercícios, Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa, os quais se acham acompanhados do Parecer dos Auditores 
Independentes. A Diretoria coloca-se à disposição dos prezados acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.
 São Paulo, 18 de março de 2026 A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)
Ativo Notas 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 26.385 36.844
Ativo financeiro de concessão 6 104.845 100.367
Contas a receber 7 12.090 11.563
Impostos e contribuições a compensar 3.898 3.406
Adiantamentos a fornecedores 4.837 4.208
Outras contas a receber 244 937

152.299 157.325
Não circulante
Contas a receber 7 123.684 109.293
Partes relacionadas 11 10 –
Impostos diferidos 12 (a) 10.456 8.586
Ativo financeiro de concessão 6 447.925 465.363

582.075 583.242
Ativo Imobilizado 4 7
Ativo intangível 339 916

582.418 584.165
Total do ativo 734.717 741.490

Passivo e patrimônio líquido Notas 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Fornecedores 5.449 2.410
Empréstimos e financiamentos 8 21.900 21.522
Obrigações e encargos trabalhistas 9 6.226 5.035
Obrigações tributárias 10 4.911 3.150

38.486 32.117
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 8 205.687 225.952
Partes relacionadas 11 534 1.023
Impostos diferidos 12 (b) 168.728 160.752
Provisões 13 30.750 25.252
Receita diferida 14 2.278 2.514

407.977 415.493
Patrimônio líquido
Capital social 15.1 69.282 69.282
Reserva legal 15.2 (a) 13.856 12.748
Reserva de lucros 15.2 (b) 205.116 211.850

288.254 293.880
Total do passivo e patrimônio líquido 734.717 741.490

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações do Resultado 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

Notas 31/12/2025 31/12/2024
Receitas operacional líquida 16 148.105 151.455
 (–) Custos dos serviços prestados 17 (110.052) (108.058)
Lucro bruto 38.053 43.397
(Despesas) e receitas operacionais
 (–) Despesas gerais e administrativas 18 (16.926) (20.545)
 (–) Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (3.125) 394
Lucro antes do resultado financeiro 18.002 23.246
Resultado financeiro
 (+) Receitas financeiras 19 99.881 72.057
 (–) Despesas financeiras 19 (34.156) (35.633)

65.725 36.424
Lucro antes do imposto de renda
 e da contribuição social

83.727 59.670
Imposto de renda e contribuição social corrente 12.3 (c) (17.669) (11.002)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 12.3 (a) (11.512) (12.463)

(29.181) (23.465)
 Lucro líquido do exercício 54.546 36.205

As notas explicativas da Administração
são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

31/12/2025 31/12/2024

Lucro líquido do exercício 54.546 36.205

Resultado abrangente do exercício 54.546 36.205
As notas explicativas da Administração 

são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)
Capital Social Reserva de Lucros

Subscrito e integralizado Reserva Legal Reserva de Lucros Lucro líquido do exercício Total do patrimônio líquido
Em 31 de dezembro de 2023 69.282 10.938 203.416 – 283.636

–
Lucro líquido do exercício – – – 36.205 36.205
Constituição da reserva de lucros – 1.810 34.395 (36.205) –
Distribuição de lucros – – (25.961) – (25.961)
Em 31 de dezembro de 2024 69.282 12.748 211.850 – 293.880
Lucro líquido do exercício – – – 54.546 54.546
Constituição da reserva de lucros – 1.108 53.438 (54.546) –
Distribuição de dividendos – – (60.172) – (60.172)
Em 31 de dezembro de 2025 69.282 13.856 205.116 – 288.254

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

31/12/2025 31/12/2024
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 83.727 59.670
 geradas pelas atividades operacionais
Variações monetárias sobre ativo financeiro de concessão (83.223) (72.117)
Variações monetárias sobre reequilíbrio financeiro (14.391) –
Apropriação dos impostos diferidos (PIS e COFINS) (5.408) 180
Receita diferida (236) (216)
Juros e variações monetárias sobre empréstimos 30.211 31.686
Provisão para reinvestimento 5.419 4.969
Provisões trabalhistas 79 –
Baixa do saldo residual do CPC 06 150 –
Depreciações 2 2
Amortizações 427 525

16.757 24.699
Variações em saldos de ativos e passivos
Ativo financeiro de concessão 96.183 92.286
Contas a receber de clientes (527) (84)
Impostos e contribuições a compensar (492) (1.807)
Adiantamentos a fornecedores (629) 11.077
Outras contas a receber 693 14
Fornecedores 3.039 (3.719)
Obrigações e encargos trabalhistas 1.191 131
Obrigações tributárias (15.908) (13.080)
Pagamento de juros e principal arrendamento
 mercantil - CPC 06 – (376)

100.307 109.141
Pagamento de juros - financiamentos (29.740) (30.838)
Caixa liquido gerado das atividades operacionais 70.567 78.303
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições do ativo financeiro em formação – (10.984)
Pagamento de principal - financiamentos (20.355) (29.284)
Caixa líquido gerado nas atividades de investimento (20.355) (40.268)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos aos acionistas (60.172) (25.625)
Contas-correntes com partes relacionadas (499) 34
Caixa líquido gerado atividades de financiamentos (60.671) (25.591)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (10.459) 12.444
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 36.844 24.400
No fim do exercício 26.385 36.844
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (10.459) 12.444

As notas explicativas da Administração 
são partes integrantes das demonstrações contábeis

1. Contexto operacional: A Inova Saúde São Paulo SPE S.A. (“Sociedade”) é uma socie-
dade anônima de capital fechado, localizada no município de São Paulo - SP, constituída 
em julho de 2014, e tem como objeto social, única e exclusivamente sob o regime de 
concessão, realizar a construção, fornecer equipamentos, bem como, realizar a manuten-
ção e gestão dos serviços não assistenciais em Complexos Hospitalares no Estado de São 
Paulo, o qual inclui a elaboração de todos os projetos de engenharia e arquitetura neces-
sários à construção e implantação dos Hospitais Estaduais de São Paulo. O Governo do 
Estado de São Paulo, via sua Secretaria de Estado da Saúde, com o interesse em aumentar 
a oferta de serviços assistenciais de saúde prestados à população, identificou especiali-
dades ainda não supridas pelo Poder Público. Diante disso, transferiu à iniciativa privada 
a construção de novos Complexos Hospitalares, aquisição e instalação de equipamentos 
e mobiliário, bem como a prestação dos serviços “Bata Cinza”, visando aprimorar a gestão 
administrativa e melhorando o atendimento e a oferta de serviços e, nessas condições, a 
opção que melhor se adequou aos interesses do Estado de São Paulo e ao interesse públi-
co foi a contratação de Parceria Público-Privada, no modelo de Concessão Administrativa. 
O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado de São Paulo 
autorizou a contratação desta Concessão Administrativa, aprovando sua modelagem e 
incluindo o projeto no Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado de São Paulo, 
em ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, edição de 17 de outubro de 
2014 - Poder Executivo - Seção I - página 5. O objeto do Contrato a Concessão Adminis-
trativa dos Serviços “Bata Cinza” no Complexo Hospitalar é a realização das obras e in-
vestimentos para a construção, aquisição e instalação de equipamentos e mobiliário, nos 
termos das disposições do Contrato, assim resumido: (i) Elaboração de todos os projetos 
de engenharia e arquitetura necessários à construção e implantação do Complexo Hospi-
talar, objeto do Contrato; (ii) Construção e implantação do Complexo Hospitalar;  
(iii) Fornecimento, instalação, comissionamento, atualização e manutenção dos equipa-
mentos médico-hospitalares necessários ao Complexo Hospitalar objeto do Contrato;  
(iv) Fornecimento, instalação, atualização e manutenção dos mobiliários necessários ao 
funcionamento do Complexo Hospitalar objeto do Contrato; (v) Prestação dos Serviços 
“Bata Cinza”; vi Obtenção, aplicação e gestão de todos os recursos financeiros necessá-
rios à execução do objeto do Contrato. O prazo desta Concessão Administrativa será de 
20 (vinte) anos, contados a partir da assinatura do Termo de Transferência Inicial pelas 
Partes. As assinaturas ocorreram em 01 de setembro de 2015 (Hospital Estadual de São 
José dos Campos) e 31 de março de 2018 (Hospital Centro de Referência de Saúde da 
Mulher), ambos prorrogáveis pelo mesmo período, mediante justificativa apresentada 
pelo Poder concedente. 2. Base de elaboração e apresentação das informações contá-
beis intermediárias: 2.1. Declaração de conformidade e base de apresentação: As 
demonstrações contábeis da Sociedade são apresentadas em reais (R$) e todos os valores 
arredondados para milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma. As demons-
trações contábeis da Sociedade foram preparadas utilizando o custo histórico como base 
de valor, exceto quando indicado de outra forma, tais como certos ativos e instrumentos 
financeiros, que podem ser apresentados pelo valor justo, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
A preparação das demonstrações contábeis da Sociedade está de acordo com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBCs) aceitas no Brasil e, requerem o uso de estimativas 
contábeis por parte da Administração. As áreas que envolvem julgamento ou o uso de 
estimativas, relevantes para as demonstrações contábeis estão demonstradas na nota 
explicativa n° 3. As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 18 
de março de 2026. 2.2. Declaração de conformidade e base de apresentação: As novas 
normas IFRS somente serão aplicadas no Brasil após a emissão das respectivas normas em 
português pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovação pelo Conselho Federal 
de Contabilidade. a) Alterações na IAS 21/CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis: A IAS 21/CPC 02 (R2), 
antes das Alterações, não incluía requisitos explícitos para a determinação da taxa de 
câmbio quando uma moeda não é conversível em outra, o que levava a divergências na 
prática.Uma moeda é considerada conversível quando a entidade consegue trocá-la por 
outra moeda por meio de mercados ou mecanismos cambiais que gerem direitos e obriga-
ções exigíveis, sem atrasos indevidos na data de mensuração e para o fim determinado. 
Por outro lado, uma moeda não é tratada como conversível se, na data de mensuração e 
para o propósito especificado, a entidade só pode obter da outra moeda um valor mera-
mente simbólico ou irrelevante. As alterações incluem principalmente o seguinte:  
• Requisitos para avaliar quando uma moeda é conversível em outra e quando não é;  
• Requisitos para estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível 
em outra; • Requisitos adicionais de divulgação quando uma entidade estima a taxa de 
câmbio à vista porque uma moeda não é conversível em outra; • Orientações de aplicação 
para ajudar as entidades a avaliar se uma moeda é conversível em outra e a estimar a taxa 
de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível; • Exemplos ilustrativos; e  
• Alterações à IFRS 1/CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relató-
rio Financeiro - para alinhar os requisitos relacionados à hiperinflação severa à IAS 21/
CPC 02 (R2) alterada. A Entidade adotou as alterações à IAS 21/CPC 02 (R2) pela primei-
ra vez no exercício corrente, entretanto, após análise interna, concluímos que tais alte-
rações não acarretam impactos para a Entidade, por três razões principais: • A Entidade 
não opera em ambientes com restrições cambiais relevantes; • A Entidade não mantém 
operações no exterior ou estruturas societárias que dependam de conversão complexa de 
demonstrações contábeis; e • Nossos fluxos financeiros e transações em moedas estran-
geiras já seguem práticas compatíveis com o tratamento previsto pela norma. Diante 
disso, concluímos que as revisões introduzidas no CPC 02 (R2) não alteram a contabiliza-
ção, mensuração ou divulgação das operações da Entidade, não havendo impactos rele-
vantes nas demonstrações contábeis ou em nossos procedimentos internos. 3. Principais 
práticas contábeis adotadas: As estimativas e os julgamentos contábeis são continua-
mente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo 
expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com base 
em premissas, a Sociedade faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as esti-
mativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As 
estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de 
causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício social, estão contempladas a seguir. a. Caixa, equivalentes de caixa e aplica-
ções financeiras: Caixa e equivalentes de caixa, incluem caixa e aplicações financeiras 
com liquidez imediata, com vencimentos até três anos, indexadas ao CDI e baixo risco de 
crédito, por serem emitidos ou geridos por bancos de primeira linha, são mantidas com a 
finalidade de rentabilizar o caixa de curto prazo. b. Ativo financeiro de concessão - ICPC 
01 (R1) IFRIC 12: A Sociedade contabiliza o contrato de concessão conforme a Inter-
pretação Técnica ICPC 01 (R1) IFRIC 12, que especifica as condições a serem atendidas 
em conjunto para que as concessões públicas estejam inseridas em seu alcance. As con-
cessões estão dentro do alcance da ICPC 01 quando se considera que estão de acordo com 
os termos dos contratos de concessão. Os gastos com a infraestrutura não são registrados 
no ativo imobilizado da Sociedade porque o contrato de concessão não transfere ao 
concessionário o direito de controle de uso da infraestrutura de serviços públicos. É 
previsto apenas a cessão de posse desses bens para prestação de serviços públicos sendo 
eles revertidos ao poder concedente ao término do contrato de concessão. O respectivo 
ativo está classificado como Ativo Financeiro, considerando que existe um direito incon-
dicional de receber caixa ou outro ativo financeiro da autoridade concedente. c. Contas 
a receber: O contas a receber está constituído pelas contraprestações variáveis de servi-
ços “bata cinza” e pelos valores de reequilíbrio financeiro (vide Nota Explicativa n° 7) 
junto a Secretaria do Estado de Saúde. As contraprestações variáveis estão em sua tota-
lidade relacionados a indicadores de desempenho previstos no Contrato de Concessão. A 
Sociedade possui um sistema de acompanhamento sistêmico de indicadores com aferi-
ções mensais e avaliados pelo Poder Concedente através de verificador independente. Até 
o momento, a Sociedade não recebeu nenhuma notificação de desaprovação pelo Poder 
Concedente. A recomposição do equilíbrio contratual está assegurada no contrato de 
concessão. Atendendo às regras do CPC 25 - Provisões, Passivos Contingente e Ativos 
Contingentes, o reequilíbrio financeiro é reconhecido nas demonstrações contábeis da 
Sociedade quando a entrada dos benefícios econômicos é praticamente certa. d. Impos-
tos e contribuições a compensar: Os impostos e contribuições a compensar são consti-
tuídos por retenções na fonte de imposto de renda, créditos de pagamento a maior, an-
tecipações e saldos negativos de IRPJ e CSLL. e. Empréstimos e financiamentos: Os 
empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorri-
dos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qual-
quer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total 
a pagar é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os em-
préstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os emprésti-
mos são classificados como passivo circulante, a menos que a Sociedade tenha o direito 
incondicional de diferir a liquidação do passivo, pelo menos, 12 meses após a data do 
balanço. f. Passivos contingentes e provisões: (a) As provisões para contingências são 
reconhecidas quando a Sociedade tem uma obrigação presente legal ou não formalizada 
como resultado de eventos já ocorridos; é provável que uma saída de recursos seja neces-
sária para liquidar a obrigação cujo valor seja estimado com segurança. Os passivos 
contingentes avaliados como prováveis estão provisionados pelo valor presente dos gas-
tos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos 
efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no 
tempo e dos riscos específicos da obrigação. Os passivos contingentes avaliados como 
perdas possíveis estão divulgados na Nota 13 como provisões para contingências e os 
avaliados como perdas remotas não são provisionados e nem divulgados.  (b) O contrato 
de concessão com a Secretária do Estado de Saúde prevê que o Sociedade realize todas as 
substituições, atualizações e manutenções dos equipamentos, de modo a atingir a plena 
satisfação dos indicadores de desempenho. Diante desta obrigação contratual, a Socieda-
de vem provisionando valores referente aos reinvestimentos em equipamentos que deve-
rão ser realizados ao longo do período de concessão para recuperar a infraestrutura em 
um nível específico de operacionalidade antes de devolvê-la ao Poder Concedente. Os 
valores são reajustados com base no índice de inflação - IPCA. A contabilização é reali-
zada com base nos fluxos de caixa previstos de cada objeto de provisão e atualizados com 
base no IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Os montantes estão divulgados 
na Nota 13 como provisões para reinvestimentos. g. Imposto de Renda e Contribuição 
Social corrente e diferido: As despesas de Imposto de Renda e contribuição social do 
exercício compreendem os impostos corrente e diferido.  O encargo de Imposto de Renda 
e a Contribuição Social corrente e diferido é calculado com base nas leis tributárias pro-
mulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A Administração ava-
lia, periodicamente, as posições assumidas pela Sociedade nas apurações de impostos 
sobre a renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá 
margem a interpretações; e estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valo-
res estimados de pagamento às autoridades fiscais. O Imposto de Renda e a Contribuição 
Social corrente são apresentados líquidos, no passivo quando houver montantes a pagar, 
ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data 
do relatório. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos são reconhecidos 
usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças 
entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações 
contábeis. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos ativos são reconhecidos 
somente na proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível 
e contra o qual as diferenças temporárias possam ser usadas. h. Capital social: Compos-
to exclusivamente por ações ordinárias, classificadas no patrimônio líquido.

i. Apurações do resultado: A receita de construção foi reconhecida considerando os 
gastos incorridos pela Sociedade na formação da infraestrutura e a respectiva margem de 
lucro, determinada com base nos correspondentes custos de envolvimento da Sociedade 
na formação do seu ativo financeiro. As receitas e despesas de construção tem como 
contrapartida o ativo financeiro, tendo em vista o direito incondicional de receber caixa 
do poder concedente. A receita de concessão é constituída pelas contraprestações variá-
veis de serviços “bata cinza”. As receitas e despesas de juros são reconhecidas pelo mé-
todo da taxa efetiva de juros na rubrica de “Receitas/Despesas financeiras”. j. Demons-
trações dos Fluxos de Caixa (DFC) - indireto: As demonstrações dos fluxos de caixa 
foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas de acordo com o pronuncia-
mento técnico CPC 03 (R2) - IAS 7 - Demonstração dos fluxos de caixa. k. Impactos da 
reforma tributária: Reforma tributária do consumo (LC 214/2025): A Emenda Cons-
titucional nº 132/2023, promulgada em 20 de dezembro de 2023, promoveu a reforma do 
sistema de tributação sobre o consumo no Brasil, conhecida como “Reforma Tributária”. 
O novo sistema composto por dois tributos (IBS e CBS) sucederá cinco tributos atuais 
(PIS, COFINS, ICMS, ISS e IPI). Em 16 de janeiro de 2025, foi sancionada a Lei Comple-
mentar (LC) nº 214/2025, que regulamentou e operacionalizou os novos tributos sobre o 
consumo, notadamente o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição sobre Bens 
e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS), detalhando fatos geradores, bases de cálculo, 
regimes e governança (inclusive o Comitê Gestor do IBS). Principais substitutos e 
mudanças: • CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços): Contribuição de âmbito Fede-
ral que substituirá o PIS e COFINS. Vigência a partir de 2027, com período de teste du-
rante 2026, ocasião em que será destacado percentual nos documentos fiscais;  
• IBS (Imposto sobre Bens e Serviços): Imposto de âmbito estadual e municipal que 
substituirá o ICMS e ISS. Vigência gradual a partir de 2027 com implementação plena a 
partir de 2033; • Imposto Seletivo (IS): Novo Tributo que tem como foco desestimular 
o consumo de itens prejudiciais à saúde e ao meio ambiente (cigarros, bebidas alcoólicas, 
carros poluentes). A vigência do IS será a partir de 2027; • Manutenção Restrita do IPI: 
O IPI inicialmente não será totalmente extinto, continuando a incidir de forma restrita 
sobre produtos industrializados na Zona Franca de Manaus. A partir de 2033, esse impos-
to será extinto. Reforma de incentivos e benefícios fiscais (LC 224/2025): A Lei 
Complementar n° 224/2025, de 26 de dezembro de 2025, dispõe sobre a redução e cri-
térios de concessão de incentivos e benefícios de natureza tributária, financeira ou cre-
ditícia, concedidos exclusivamente pela União Federal e aplicáveis ao IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS, IPI, II e Contribuição Previdência Patronal. De modo sucinto, temos: • Critérios 
mais restritivos para concessão, ampliação e prorrogação de benefícios e incentivos;  
• Redução linear de 10% dos benefícios fiscais; • Alteração nas tributações de Fintechs, 
Juros sobre Capital Próprio e Bets; • Estabelece regras de responsabilidade solidária no 
recolhimento de tributos sobre apostas de quota fixa (bets). A Sociedade atendeu aos 
testes em ambiente de homologação e produção para destaque do IBS e CBS nos docu-
mentos fiscais a serem emitidos a partir de 2026. A Sociedade mantém controle dos ter-
mos de benefícios fiscais e têm ciência de que deverão ser informados em ambiente e-Cac 
para comprovação de sua onerosidade e, futuramente, elegíveis para recebimento de re-
cursos do Fundo de Compensação. A Sociedade reconhece a obrigatoriedade de entregar 
a DERE, novo documento fiscal instituído para viabilizar a apuração do IBS e da CBS, 
considerando as particularidades de setores cuja aferição não segue exclusivamente a 
sistemática padrão de débito e crédito. Essa declaração atende situações em que a base 
de cálculo do tributo não corresponde ao preço da operação, mas depende de apurações 
complexas envolvendo margens e controles específicos de deduções. 4. Gestão de risco 
financeiro: 4.1. Fatores de risco financeiro: As atividades da Sociedade a expõem a 
diversos riscos financeiros: risco de mercado, risco de crédito e risco de liquidez. O pro-
grama de gestão de risco global da Sociedade concentra-se na imprevisibilidade dos 
mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho fi-
nanceiro. A Sociedade não utiliza instrumentos financeiros derivativos para proteger ex-
posições a risco. A gestão de risco é realizada pela tesouraria segundo as políticas apro-
vadas pelo Conselho de Administração. A Tesouraria da Sociedade identifica, avalia e 
protege a Sociedade contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as unidades 
operacionais da Sociedade. 4.2. Risco de mercado: (i) Risco cambial: Considerado 
praticamente nulo em virtude de a Sociedade não possuir ativos ou passivos significati-
vos denominados em moeda estrangeira, bem como não possui dependência significativa 
de materiais importados para cumprimento dos contratos de construção. (ii) Risco de 
taxas de juros: As taxas de juros contratadas sobre aplicações financeiras estão mencio-
nadas na Nota 5. A exposição da Sociedade vir a incorrer em perdas por conta de 
oscilações nas taxas de juros de mercado refere-se principalmente às obrigações de longo 
prazo sujeitas a taxas de juros variáveis. Esse risco é proveniente da possibilidade de a 
Sociedade vir a incorrer em perdas por conta de oscilações nas taxas de juros que aumen-

tam as despesas financeiras relativas a empréstimos e financiamentos. A Sociedade ana-
lisa sua exposição à taxa de juros de maneira dinâmica. São simulados diversos cenários 
levando em consideração refinanciamento, renovação de posições existentes e financia-
mento. 4.3. Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada pelo departamen-
to de Finanças. Este departamento monitora as previsões contínuas das exigências de 
liquidez da Sociedade para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às ne-
cessidades operacionais. O excesso de caixa é investido em contas bancárias com incidên-
cia de juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliários, 
escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para forne-
cer margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas. 
4.4. Gestão de capital: Os objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de 
salvaguardar a capacidade de continuidade da Sociedade para oferecer retorno aos acio-
nistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capi-
tal ideal para reduzir esse custo. 5. Caixa e equivalentes de caixa: As aplicações finan-
ceiras são substancialmente compostas por aplicações em CDB’s, compromissadas com 
Lastro de Terceiros e Fundos de Investimentos com compromisso de recompra pelos 
bancos emissões com rentabilidade que variam de 94% a 103,5% do CDI. 

31/12/2025 31/12/2024
Caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e bancos 933 3.098
Aplicações financeiras
 Banco Itaú S.A. 23.647 30.502
 Banco Santander S.A. 1.805 1.572
 Banco Daycoval S/A – 1.672

26.385 36.844
6. Ativo financeiro de concessão: O saldo representa a infraestrutura da concessão e 
corresponde ao direito contratual de receber caixa através da contraprestação mensal
fixa, conforme demonstrativo a seguir: 31/12/2025 31/12/2024
Ativo financeiro 565.730 585.992
Variações monetárias sobre ativo financeiro 83.223 72.117
Recebimentos do ativo financeiro atualizado (96.183) (92.379)

552.770 565.730
Circulante 104.845 100.367
Não circulante 447.925 465.363
7. Contas a receber:

31/12/2025 31/12/2024
Reequilíbrio financeiro 123.684 109.442
Parcela variável 11.947 11.269
Receita acessória 185 186
Direito de exploração (*) (42) (41)

135.774 120.856
Circulante 12.090 11.563
Não Circulante 123.684 109.293
(*) Refere-se a participação da Secretária do Estado de Saúde de 25% sobre o valor bruto 
das receitas acessórias. Abaixo, segue movimentação dos valores de reequilíbrio
financeiro: 31/12/2025 31/12/2024
Saldo anterior 109.293 109.077
Reequilibrio, recebimento, baixa – (149)
Atualização financeira sobre reequilíbrio 14.391 365
Saldo atual 123.684 109.293
Em 2022 a Sociedade protocolou um pedido de recomposição patrimonial devido ao 
atraso do Poder Concedente em liberar as áreas necessárias para o início das obras de 
construção do Hospital Centro de Referência da Saúde da Mulher (HCRSM). A metodologia 
utilizada para o cálculo do reequilíbrio financeiro foi a aplicação do fluxo de caixa margi-
nal, apurado na postergação da obra do HCRSM, com recomposição do equilíbrio econô-
mico-financeiro, o que gerou o cálculo do Valor Presente Líquido (VPL) equivalente a zero 
em fevereiro de 2014, utilizando uma taxa de desconto de 8,63% (média de 3 meses da 
NTN-B 2045 + Spread de 2,5%), conforme previsto no contrato de concessão.  
Em 2025, a Sociedade realizou a atualização monetária do valor nominal com base no 
índice do IPC-FIPE.

(c) Imposto corrente:
Descrição 31/12/2025 31/12/2024

IRPJ CSLL IRPJ CSLL
 Lucro antes do imposto de renda (LAIR) 83.727 83.727 59.670 59.670
  Adições 68.427 66.829 66.422 64.986
  Exclusões (97.999) (97.999) (84.656) (84.656)
 Base de cálculo do imposto de renda e  da
  contribuição social sobre o lucro  antes
   do abatimento do prejuízo fiscal 54.155 52.557 41.436 40.000
(–) Prejuízo fiscal – – (7.310) (7.753)
 Base de cálculo do imposto de renda e da
  contribuição social sobre o lucro antes
   dos abatimentos fiscais 54.155 52.557 34.126 32.247
  Imposto calculado (13.515) (4.730) (8.508) (2.902)
 Abatimentos dedutíveis para fins
  de imposto de renda 576 – 407 –
 Imposto de renda e contribuição social
  sobre o lucro líquido corrente a
   pagar - registrado no resultado (12.939) (4.730) (8.100) (2.902)
 Total do IRPJ e CSLL a pagar (17.669) (11.002)
13. Passivos contingentes e provisões: 31/12/2025 31/12/2024
Provisão para reinvestimento 30.671 25.252
Provisões trabalhistas 79 –

30.750 25.252
A Entidade é parte em processos judiciais e administrativos de natureza cível e trabalhista, 
decorrentes do curso normal de suas operações.Com base nas informações fornecidas por 
seus assessores jurídicos e na análise das ações em andamento, a Administração entende 
que, para determinadas demandas, não há expectativa atual de saída provável de recursos 
que representem riscos econômicos. Portanto, tais processos são classificados como contin-
gências possíveis e não foram objeto de constituição de provisões nas demonstrações 
contábeis em 31 de dezembro de 2025 no montante de R$ 190.638 e em 31 de dezembro 
de 2024 no montante de R$ 162.450. 14. Receita diferida: O contrato de concessão firma-
do com a Secretária do Estado de Saúde prevê a exploração de receitas acessórias nos 
Hospitais, mediante contratação de terceiros ou via subsidiária integral da Cedente. 
Em abril de 2018 e outubro de 2022, a Sociedade celebrou o contrato para exploração de 
atividade de estacionamento de veículos na área do Hospital Estadual de São Paulo e Hos-
pital Centro de Referência da Mulher (“HCRSM”), a título de outorga no valor de R$ 2.500 e 
R$ 1.500, respectivamente, recebidos em parcela única e registrado como Receita Diferida 
no balanço da Sociedade. A apropriação da receita será realizada pelo período 17 anos e .
13 anos, respectivamente, de acordo com o contrato. 31/12/2025 31/12/2024
Receita diferida 2.278 2.514

2.278 2.514
15. Patrimônio líquido: 15.1. Capital social: O capital social da Sociedade é de  
R$ 69.282, representado por 61.750.555 ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, totalmente integralizado. 15.2. Reserva de Lucros: (a) Reserva legal: Constituída 
por um montante equivalente a 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social, até 
atingir o limite de 20% do capital social. Em 31 de dezembro de 2025, a Sociedade cons-
tituiu reserva legal de R$ 1.108 (R$ 1.810 - 2024) atingindo o limite de 20% do capital 
social. (b) Reserva de lucros: A administração da Sociedade, em atendimento ao dispos-
to no artigo 192 da Lei nº 6.404/1976 propõe que os lucros não distribuídos sejam retidos 
para fazer face ao capital de giro necessário para o cumprimento dos orçamentos de custo 
a incorrer para conclusão dos contratos de construção em andamento. Para convalidar a 
referida retenção, propõe o aumento de capital em montante suficiente para que este não 
fique inferior às reservas de lucros, conforme requerido pelo artigo 199 da Lei  
nº 6.404/1976. A efetiva deliberação sobre a destinação dos lucros ocorrerá por ocasião 
da Assembleia Geral Ordinária convocada para aprovação das demonstrações contábeis. 
15.3. Dividendos: Observadas as condições do Edital e do Contrato de Concessão com a 
Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo, a Sociedade poderá efetuar a livre distribuição 
de dividendos a seus acionistas com base no balanço levantado em cada ano civil, poden-
do, porém, levantar balanços extraordinários para esse fim. A Sociedade constituiu o valor 
de dividendos mínimos obrigatórios. Em 2025, a administração decidiu pelo pagamento de 
dividendos no montante de R$ 60.000, utilizando o saldo da conta de reserva de lucros. 
16. Receita de serviços: 31/12/2025 31/12/2024
Receita da concessão 150.967 144.656
Receitas acessórias 1.625 1.569
Receita de construção da concessão – 11.364
Receita de reequilíbrio financeiro 574 4.624

153.166 162.213
Tributos sobre receitas (4.656) (10.390)
(–) Deduções sobre receitas acessórias (405) (368)

(5.061) (10.758)
Receita operacional líquida 148.105 151.455
17. Custos dos serviços prestados: 31/12/2025 31/12/2024
Serviços contratados (43.933) (39.269)
Custo com pessoal (35.762) (28.583)
Manutenção predial (13.312) (12.066)
Serviços de TI (8.683) (8.155)
Materiais e equipamentos hospitalares (4.860) (6.345)
Reposição do ativo financeiro (2.951) (3.005)
Outros (551) (523)
Custos da operação (110.052) (97.946)
(–) Custo de construção da concessão – (10.112)

(110.052) (108.058)
18. Despesas gerais e administrativas: 31/12/2025 31/12/2024
Despesas com pessoal (9.292) (12.280)
Serviços contratados (3.954) (1.539)
Seguros (469) (477)
Amortizações (427) (588)
Impostos e taxas (427) (973)
Aluguéis (382) (295)
Materiais de uso e consumo (83) (118)
Depreciações (2) (2)
Outras despesas (1.890) (4.273)

(16.926) (20.545)
19. Receitas e despesas financeiras: Receitas financeiras:31/12/2025 31/12/2024
Variações monetárias sobre ativo financeiro 83.223 72.117
Variações monetárias sobre reequilíbrio financeiro 14.391 365
Rendimentos sobre aplicações financeiras 6.965 4.404
Outras receitas financeiras 166 209
Impostos sobre receitas financeiras (4.864) (5.037)

99.881 72.057
Despesas financeiras: 31/12/2025 31/12/2024
Juros sobre empréstimos (29.540) (30.889)
Variações monetárias sobre reinvestimento (2.468) (2.054)
Comissões bancárias (1.125) (1.046)
Custos nas transações com empréstimos (637) (651)
Juros de mora (109) (351)
Juros sobre leasing (34) (94)
IOF sobre operações financeiras (18) (20)
Juros sobre arrendamento (16) (51)
Despesas com SWAP – (114)
Outras Despesas financeiras (209) (363)

(34.156) (35.633)
20. Informações complementares de EBITDA (não auditado): Abaixo segue o Ebitda 
ajustado considerando os pagamentos das contraprestações mensais fixas que representam
a remuneração do Ativo Financeiro: 31/12/2025 31/12/2024
Lucro operacional antes do imposto de
 renda e resultado financeiro 18.002 23.246
(+) Depreciações/amortizações 429 590
Ebitda 18.431 23.836
(+) Parcela fixa - Ativo financeiro 96.183 92.286
Ebitda ajustado 114.614 116.122
21. Seguros: A Sociedade possui um programa de gerenciamento de riscos com o objeti-
vo de delimitá-los, contratando no mercado coberturas compatíveis com o seu porte e 
operação. As coberturas foram contratadas por montantes considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza da sua atividade, 
os riscos envolvidos em suas operações e a orientação de seus consultores de seguros. 
A Sociedade mantém apólices específicas, como a seguir demonstrado:

Montante da
Fornecedor Riscos cobertos Cobertura
Pottencial Seguradora Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 46.668
Axa Seguros S.A. R.C. de Administradores e Diretores - D&O 30.000
Fairfax Company Responsabilidade Civil Geral (HCRSM) 10.000
Fairfax Company Responsabilidade Civil Geral (HSJC) 10.000
Tokio Marine Riscos Nomeados e Operacionais (HCSRM) 664.385
Tokio Marine Riscos Nomeados e Operacionais (HSJC) 398.739
Performance Bond Fiança Bancária 20.859
Performance Bond Fiança Bancária 7.300
As premissas de riscos adotadas e suas respectivas coberturas, dadas a sua natureza e 
peculiaridade, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis e, 
dessa forma, não foram revisadas pelos auditores independentes. 22. Eventos subse-
quentes: Até a data da publicação das demonstrações contábeis, não houve eventos 
subsequentes passível de divulgação, no âmbito do CPC 24 - Eventos subsequentes.

8. Empréstimos e financiamentos:
Instituições financeiras Taxas Contratuais Vencimento final 31/12/2025 31/12/2024
BNDES - Ponte A (a) IPCA+3,17%a.a.+Spread de 3,48%a.a. Agosto de 2034 18.423 19.656
BNDES - Ponte B (a) IPCA+3,03%a.a.+Spread de 3,48%a.a. Agosto de 2034 29.394 31.376
BNDES - Capital de giro (a) IPCA+3,03%a.a.+Spread de 3,48%a.a. Agosto de 2034 36.283 38.729
BNDES - Financiamento (b) IPCA+3,03%a.a.+Spread de 4,16%a.a. Março de 2036 107.308 112.664
(–) Custos na transação (d) (2.189) (2.472)

189.219 199.953
1º emissão de debêntures (c) CDI + 3,60% a.a. Agosto de 2029 38.588 46.832
(–) Custos na transação (d) (701) (1.053)

37.887 45.779
Daycoval leasing - Banco Multiplo Prefixada 0,029100% coeficiente Setembro de 2026 487 1.782
(–) Ajuste a valor presente (6) (40)

481 1.742
227.587 247.474

Circulante 21.900 21.522
Não circulante 205.687 225.952

(a) A Sociedade em novembro de 2016 celebrou contrato de financiamento junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social (“BNDES”), a última renegociação 
que a Sociedade realizou foi de alongamento do pagamento do principal através do 11º 
contrato aditivo em agosto de 2021 onde os pagamentos ocorrerão até agosto de 2034; 
(b) A Sociedade em agosto de 2021 celebrou contrato de financiamento junto ao BNDES, 
onde os pagamentos ocorrerão até março de 2036; (c) A Sociedade em agosto de 2021, 
emitiu 60.340 mil debêntures, não conversíveis em ações, no valor unitário de 1.000 
reais cada, captando o montante de R$ 60.340 em recurso de longo prazo, onde os paga-
mentos ocorrerão até agosto de 2029; (d) Os gastos incorridos na captação de recursos 
por meio da contratação de empréstimos, financiamentos e debêntures foram contabili-
zados como redução do valor justo da dívida inicialmente reconhecido para evidenciação 
do valor líquido recebido. Os valores serão apropriados ao resultado em fluência do prazo 
dos contratos. Vencimentos dos empréstimos e financiamentos de longo prazo:
Ano de vencimento 31/12/2025 31/12/2024
2026 – 21.900
2027 23.738 23.738
2028 26.524 26.524
2029 25.217 25.217
2030 18.952 18.952
Demais anos 111.256 109.621

205.687 225.952
Garantias da operação: A Sociedade celebrou contrato de compartilhamento de garan-
tias para assegurar o pagamento das obrigações de juros e principal ao BNDES e ao 
Agente fiduciário. As garantias são constituídas pelos direitos emergentes do Contrato de 
Concessão, de titularidade da Sociedade, incluindo o direito de receber todos e quaisquer 
valores pendentes de pagamento pelo Poder Concedente e/ou pela Sociedade Paulista de 
Parcerias (CPP) à Sociedade. Além da cessão fiduciária, a Sociedade mantém como garan-
tia de pagamento das obrigações dos contratos, conta vinculada destinada a receber os 
créditos decorrentes dos créditos cedidos e, carta fiança junto ao banco Itaú: 

Contrato Data de abertura Data vencimento Saldo
Fiança BNDES 422050014200 01/06/2022 01/04/2026 13.813
Fiança BNDES 422050014300 01/06/2022 01/04/2026 2.488
Fiança BNDES 422050014400 01/06/2022 01/04/2026 3.943
Fiança BNDES 422050014500 01/06/2022 01/04/2026 4.867

25.111
Cláusulas contratuais - Covenants: Os contratos de empréstimos e financiamentos fir-
mados juntos ao BNDES bem como as escrituras de emissões de debêntures, estabelecem 
a manutenção de determinados índices financeiros (covenants), conforme descrito a se-
guir: • ICP - Índice de Capita Próprio (ICP) igual ou superior a 0,30+; Após o atingimen-
to do completion físico e financeiro, a Sociedade poderá realizar pagamentos aos sócios 
ou acionistas, a título de dividendos e juros sobre capital próprio, em cada exercício so-
cial, observando as seguintes condições: • ICSD igual ou superior a 1,50 - a beneficiária 
poderá distribuir recursos, independente da anuência prévia do BNDES; • ICSD inferior a 
1,50 e superior a 1,30 - a beneficiária poderá distribuir até 25% do resultado, indepen-
dente de anuência prévia do BNDES; • ICSD inferior a 1,30, fica a beneficiária vedada a 
distribuição de resultados sem prévia anuência do BNDES. Os covenants financeiros vin-
culados aos contratos de empréstimos com o BNDES e emissão de debêntures estão
demonstradas a seguir: 31/12/2025 31/12/2024
Patrimônio Líquido 288.254 293.880
Ativo Total 734.717 741.490
 ICP 0,39 0,40
ICP - Índice de Capita Próprio (ICP) igual ou superior a 0,30.

31/12/2025 31/12/2024
Geração Operacional de Caixa 96.945 105.120
EBITDA ajustado 114.614 116.122
(–) Imposto de renda e contribuição social corrente (17.669) (11.002)
Serviço da dívida 50.095 59.139
Pagamento de juros 29.740 31.117
Pagamento de principal 20.355 28.022
 ICSD 1,94 1,78
ICSD - Índice sobre cobertura da dívida - igual ou superior a 1,30.
9. Obrigações e encargos trabalhistas: 31/12/2025 31/12/2024
Provisões 3.300 2.537
Salários a pagar 1.186 986
INSS a pagar 877 745
IRRF a pagar 472 373
FGTS a pagar 259 207
Empréstimo consignado 100 15
Pensão Alimentícia a Pagar 22 1
Outros Benefícios 10 171

6.226 5.035

10. Obrigações tributárias: 31/12/2025 31/12/2024
COFINS a recolher 1.718 1.458
IRPJ a pagar 984 –
CSLL a pagar 670 585
ISS a recolher 397 475
PIS/COFINS/CSLL retido na fonte 324 205
PIS a recolher 303 266
INSS retido na fonte 293 70
ISS na fonte 166 86
IR retido na fonte 37 3
ICMS a Pagar 19 2

4.911 3.150
11. Partes relacionadas:
Ativo não Circulante 31/12/2025 31/12/2024
Conta Corrente:
Construcap CCPS Engenharia
 e Comércio S/A Conta corrente 10 –

10 –
Passivo não circulante 31/12/2025 31/12/2024
Construcap CCPS Engenharia
 e Comércio S/A Arrendamento mercantil – 423
Construcap CCPS Engenharia
 e Comércio S/A Dividendos 534 362
Construcap CCPS Engenharia
 e Comércio S/A Conta corrente – 238

534 1.023
12. Impostos diferidos: (a) Impostos diferidos ativos, passivos e na demonstração 
do resultado:
Descrição 31/12/2025 31/12/2024
Base de cálculo do imposto de renda e da 332.946 313.224
 contribuição social sobre bases temporárias
  lançado ao resultado, exercício anterior
 Movimentação da base do diferido, líquidos 32.644 19.722
 Base ajustada 365.590 332.946
No ativo não circulante
 Imposto de renda diferido 7.688 6.313
 Contribuição social diferido 2.768 2.273

10.456 8.586
No passivo não circulante
 Imposto de renda diferido 99.085 89.245
 Contribuição social diferido 35.671 32.127

134.756 121.372
Na demonstração de resultado
 Imposto de renda diferido (8.464) (9.135)
 Contribuição social diferido (3.048) (3.328)

(11.512) (12.463)
(b) Composição dos impostos diferidos passivos: 31/12/2025 31/12/2024
Impostos diferidos registrados no passivo
Imposto de renda da pessoa jurídica (“IRPJ”)
 Ativo financeiro de concessão 15.432 16.664
 Variação monetária do ativo financeiro 52.732 45.562
 Reequilíbrio financeiro 30.921 27.019

99.085 89.245
Contribuição social sobre o lucro líquido (“CSLL”)
 Ativo financeiro de concessão 5.556 5.999
 Variação monetária do ativo financeiro 18.983 16.402
 Reequilíbrio financeiro 11.132 9.726

35.671 32.127
Programa de Integração Social (“PIS”)
 Ativo financeiro de concessão 3.468 3.741
 Variação monetária do ativo financeiro 1.371 1.185
 Reequilíbrio financeiro 804 1.760

5.643 6.686
Contribuição para o financiamento
 Seguridade Social (‘COFINS’)
 Ativo financeiro de concessão 16.008 17.268
 Variação monetária do ativo financeiro 8.437 7.290
 Reequilíbrio financeiro 3.884 8.136

28.329 32.694
Total dos impostos diferidos passivos 168.728 160.752

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

Diretoria
Daniel de Lima Chagas - Presidente

Contadora
Erica dos Santos Souza - CRC 1SP334347/O-4

Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Inova Saúde São Paulo SPE S.A. São Paulo - SP. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis 
da Inova Saúde São Paulo SPE S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, da Inova Saúde São Paulo SPE 
S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações”. Somos independentes 
em relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de 
auditoria (PAA): Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso 
julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações 
contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
contábeis, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
Realização do reequilíbrio financeiro Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 7, 
a Sociedade reconhece: (a) Reequilíbrio econômico-financeiro decorrente do atraso do 
início das operações do Hospital Centro de Referência em Saúde da Mulher;  
(b) Aplicabilidade e exigibilidade trienal do Reajuste Complementar da Parcela Variável; 

(c) Recomposição patrimonial decorrente do atraso do Poder Concedente em liberar as 
áreas necessárias para o início das obras de construção do Hospital Centro de Referência 
em Saúde da Mulher. Devido a relevância e subjetividade do assunto e o potencial 
impacto desses assuntos nas demonstrações contábeis da Sociedade, consideramos esse 
assunto significativo para auditoria. Resposta da auditoria ao assunto Nossos 
procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (a) Avaliação do ambiente de 
controle interno no que tange ao processo de atualização do Reequilíbrio adotado pela 
Sociedade; (b) Avaliação da exatidão e integridade das informações utilizadas nos 
cálculos apresentados pela Sociedade; (c) Teste documental, em base amostral, sobre a 
base de contraprestações mensais e aportes realizados pelo poder concedente; (d) 
Recalculo da atualização monetária de multa e juros; (e) Confronto das informações da 
memória de cálculo com o contrato de concessão e legal opinon dos advogados da 
Sociedade; (f) Discussão com a Administração sobre o andamento das discussões de 
reequilíbrio, bem como, a obtenção de cópia de trocas ofícios entre a Sociedade e poder 
concedente; (g) Teste documental sobre os recebimentos ocorridos; (h) Avaliação da 
divulgação das informações nas notas explicativas. Com base nas evidências obtidas, 
determinamos que as estimativas utilizadas para reconhecimento da receita estão 
adequadas, assim como as suas respectivas divulgações, no contexto das demonstrações 
contábeis tomadas em conjunto. Responsabilidades da Administração e da governança 
pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Sociedade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 

operações. Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de 
Auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Sociedade e suas controladas; • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 

continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Sociedade a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. Dos assuntos que 
foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações 
contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para 
o interesse público.

São Paulo,18 de março de 2026

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Diego Cavalcante Bastos
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 SP 292913/O-9

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
FF

C
-E

AD
F-

E0
70

-6
E8

1.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 6

Edição Digital Certificada*Terça-feira, 24 de março de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/03/2026

INOVA SAÚDE SOROCABA SPE S.A.
CNPJ n° 20.815.868/0001-57

Relatório da Diretoria
Senhores acionistas: Dando cumprimento às disposições legais e estatutárias submetemos à apreciação de V. Sas., os Balanços Patrimoniais levantados em 31/12/2025 e 31/12/2024, bem como as Demonstrações de Resultados dos Exercícios, Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa, os quais se acham acompanhados do Parecer dos Auditores 
Independentes. A Diretoria coloca-se à disposição dos prezados acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.
 São Paulo, 17 de março de 2026 A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)
Ativo Notas 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 13.128 6.587
Ativo financeiro de concessão 6 53.095 50.827
Contas a receber 7 6.354 6.033
Impostos e contribuições a compensar – 2.219 1.571
Adiantamentos a fornecedores – 480 384
Outras contas a receber – 144 291

75.420 65.693
Não circulante
Contas a receber 7 3.532 9.040
Partes relacionadas 11 6 –
Impostos diferidos 12 (a) 11.798 9.677
Ativo financeiro de concessão 6 162.877 164.017

178.213 182.734
Ativo Imobilizado – 9 13
Ativo intangível – 322 905

178.544 183.652

  
Total do ativo 253.964 249.345

Passivo e patrimônio líquido Notas 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Fornecedores – 3.495 1.461
Empréstimos e financiamentos 8 8.233 7.958
Arrendamento mercantil – – 411
Obrigações e encargos trabalhistas 9 3.298 2.762
Obrigações tributárias 10 8.928 13.961
Partes relacionadas 11 – 13

23.954 26.566
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 8 60.564 68.319
Impostos diferidos 12 (b) 71.654 72.398
Provisões para contigências 13 34.701 28.461
Receita diferida 14 1.998 2.205

168.917 171.383
192.871 197.949

Patrimônio líquido
Capital social 15.1 30.457 30.457
Reserva legal 15.2 (a) 6.090 6.090
Reserva de lucros 15.2 (b) 24.546 14.849

61.093 51.396
Total do passivo e patrimônio líquido 253.964 249.345

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações dos Resultados
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

Notas 2025 2024

Receita operacional líquida 16 73.328 65.517

 (–) Custos dos serviços prestados 17 (64.548) (56.062)

Lucro bruto 8.780 9.455

(Despesas) e receitas operacionais

 (–) Despesas comerciais, gerais e administrativas 18 (8.070) (9.104)

 (–) Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas – (2.238) (1.724)

(10.308) (10.827)

Prejuízo antes do resultado financeiro (1.528) (1.373)

Resultado financeiro

 (+) Receitas financeiras 19 50.265 50.862

 (–) Despesas financeiras 19 (13.056) (12.479)

37.209 38.383

Lucro antes do imposto de renda

 e da contribuição social 35.681 37.010

Imposto de renda e contribuição social corrente 12 (c) (14.172) (19.307)

Imposto de renda e contribuição social diferidos 12 (a) 2.188 5.409

(11.984) (13.898)

Lucro líquido do exercício 23.697 23.112
As notas explicativas da Administração  

são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

31/12/2025 31/12/2024
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição
 social geradas pelas atividades operacionais 35.681 37.010
 Variações monetárias sobre ativo financeiro de concessão (49.837) (46.219)
 Reequilíbrio financeiro (6.141) (2.362)
 Variações monetárias sobre reequilíbrio financeiro (824) (5.534)
 Juros e variações monetárias sobre empréstimos 9.110 9.169
 Provisões para contingências 6.151 5.663
 Provisões para reinvestimentos 89 –
 Apropriação dos impostos diferidos - PIS e COFINS (679) (1.912)
 Receitas diferidas (207) –
 Baixa do ativo intangível 241 –
 Depreciações 4 4
 Amortizações 342 537

(6.070) (3.644)
Variações em saldos de ativos e passivos
 Ativo financeiro de concessão 48.709 46.783
 Contas a receber de clientes 12.152 30.136
 Impostos e contribuições a compensar (648) (431)
 Adiantamento a fornecedores (96) –
 Outras contas a receber 147 346
 Fornecedores 2.034 (3.224)
 Arrendamento mercantil (411) –
 Obrigações e encargos trabalhistas 536 45
 Obrigações tributárias (19.205) (8.249)

43.218 65.406
 Pagamento dos financiamentos - juros (8.852) (8.818)
Caixa líquido gerado das atividades operacionais 28.296 52.944
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Pagamento dos financiamentos - principal (7.736) (7.088)
 Contas Correntes partes relacionadas (19) (283)
 Dividendos pagos aos acionistas (14.000) (44.500)
Caixa líquido gerado das atividades de financiamento (21.755) (51.871)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 6.541 1.073
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 6.587 5.514
 No fim do exercício 13.128 6.587
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 6.541 1.073

As notas explicativas da Administração  
são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

31/12/2025 31/12/2024

Lucro líquido do exercício 23.697 23.112

Resultado abrangente do exercício 23.697 23.112
As notas explicativas da Administração  

são partes integrantes das demonstrações contábeis

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)
Capital Social Reserva de Lucros
Integralizado Reserva Legal Reserva de Lucros Lucro líquido do exercício Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2023 30.457 6.090 36.237 – 72.784
Lucro líquido do exercício – – – 23.112 23.112
Constituição da reserva de lucros – – 23.112 (23.112) –
Distribuição de lucros – – (44.500) – (44.500)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 30.457 6.090 14.849 – 51.396
Lucro líquido do exercício – – – 23.697 23.697
Constituição da reserva de lucros – – 23.697 (23.697) –
Distribuição de lucros – – (14.000) – (14.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 30.457 6.090 24.546 – 61.093

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis
Notas explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A Inova Saúde Sorocaba SPE S.A. (“Sociedade”) é uma socie-
dade anônima de capital fechado, localizada no município de Sorocaba - SP, constituída 
em julho de 2014, e tem como objeto social, única e exclusivamente sob o regime de 
concessão, realizar a construção, fornecer equipamentos, bem como, realizar a manuten-
ção e gestão dos serviços não assistenciais em Complexos Hospitalares no Estado de São 
Paulo, o qual inclui a elaboração de todos os projetos de engenharia e arquitetura neces-
sários à construção e implantação do Hospital Estadual de Sorocaba. O Governo do Esta-
do de São Paulo, via sua Secretaria de Estado da Saúde, com o interesse em aumentar a 
oferta de serviços assistenciais de saúde prestados à população, identificou especialida-
des ainda não supridas pelo Poder Público. Diante disso, transferiu à iniciativa privada a 
construção de novos Complexos Hospitalares, aquisição e instalação de equipamentos e 
mobiliário, bem como a prestação dos serviços não assistenciais previstos no contrato de 
concessão “Bata Cinza”, visando aprimorar a gestão administrativa e melhorando o aten-
dimento e a oferta de serviços e, nessas condições, a opção que melhor se adequou aos 
interesses do Estado de São Paulo e ao interesse público foi a contratação de Parceria 
Público-Privada, no modelo de Concessão Administrativa. O Conselho Gestor do Programa 
de Parcerias Público-Privadas do Estado de São Paulo autorizou a contratação desta 
Concessão Administrativa, aprovando sua modelagem e incluindo o projeto no Programa 
de Parcerias Público-Privadas do Estado de São Paulo, em ato publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, edição de 17 de outubro de 2014 - Poder Executivo - Seção I - 
página 5. O objeto do Contrato de Concessão Administrativa dos Serviços “Bata Cinza” no 
Complexo Hospitalar é a realização das obras e investimentos para a construção, aquisi-
ção e instalação de equipamentos e mobiliário, nos termos das disposições do Contrato, 
assim resumido: i. Elaboração de todos os projetos de engenharia e arquitetura necessá-
rios à construção e implantação do Complexo Hospitalar, objeto do Contrato; ii. Constru-
ção e implantação do Complexo Hospitalar; iii. Fornecimento, instalação, comissiona-
mento, atualização e manutenção dos equipamentos médico-hospitalares necessários ao 
Complexo Hospitalar objeto do Contrato; iv. Fornecimento, instalação, atualização e 
manutenção dos mobiliários necessários ao funcionamento do Complexo Hospitalar obje-
to do Contrato; v. Prestação dos Serviços “Bata Cinza”; vi. Obtenção, aplicação e gestão 
de todos os recursos financeiros necessários à execução do objeto do Contrato. O com-
plexo hospitalar de Sorocaba foi concluído em março de 2018 onde a Sociedade iniciou 
as operações de serviços “Bata Cinza”. O prazo desta Concessão Administrativa será de 20 
(vinte) anos, contados a partir da assinatura em 01 de setembro de 2015 do Termo de 
Transferência Inicial, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante justificativa 
apresentada pelo Poder concedente. 2. Base de elaboração e apresentação das  
demonstrações contábeis: 2.1. Declaração de conformidade e base de apresentação: 
As demonstrações contábeis da Sociedade são apresentadas em reais (R$) e todos os 
valores arredondados para milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma.  
As demonstrações contábeis da Sociedade foram preparadas utilizando o custo histórico 
como base de valor, exceto quando indicado de outra forma, tais como certos ativos e 
instrumentos financeiros, que podem ser apresentados pelo valor justo, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC). A preparação das demonstrações contábeis da Sociedade está de acordo com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs) aceitas no Brasil e, requerem o uso de es-
timativas contábeis por parte da Administração. As áreas que envolvem julgamento ou o 
uso de estimativas, relevantes para as demonstrações contábeis estão demonstradas na 
nota explicativa n° 3. As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração 
em 17 de março de 2026. 2.2. Declaração de conformidade e base de apresentação: 
As novas normas IFRS somente serão aplicadas no Brasil após a emissão das respectivas 
normas em português pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovação pelo Con-
selho Federal de Contabilidade. a) Alterações na IAS 21/CPC 02 (R2) - Efeitos das 
mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis: A IAS  
21/CPC 02 (R2), antes das Alterações, não incluía requisitos explícitos para a determina-
ção da taxa de câmbio quando uma moeda não é conversível em outra, o que levava a 
divergências na prática. Uma moeda é considerada conversível quando a entidade conse-
gue trocá-la por outra moeda por meio de mercados ou mecanismos cambiais que gerem 
direitos e obrigações exigíveis, sem atrasos indevidos na data de mensuração e para o fim 
determinado. Por outro lado, uma moeda não é tratada como conversível se, na data de 
mensuração e para o propósito especificado, a entidade só puder obter da outra moeda 
um valor meramente simbólico ou irrelevante. As alterações incluem principalmente o 
seguinte: • Requisitos para avaliar quando uma moeda é conversível em outra e quando 
não é; • Requisitos para estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é 
conversível em outra; • Requisitos adicionais de divulgação quando uma entidade estima 
a taxa de câmbio à vista porque uma moeda não é conversível em outra; • Orientações 
de aplicação para ajudar as entidades a avaliar se uma moeda é conversível em outra e a 
estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível; • Exemplos 
ilustrativos; e • Alterações à IFRS 1/CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacio-
nais de Relatório Financeiro - para alinhar os requisitos relacionados à hiperinflação se-
vera à IAS 21/CPC 02 (R2) alterada. A Entidade adotou as alterações à IAS 21/CPC 02 (R2) 
pela primeira vez no exercício corrente, entretanto, após análise interna, concluímos que 
tais alterações não acarretam impactos para a Entidade, por três razões principais:  
• a Entidade não opera em ambientes com restrições cambiais relevantes; • a Entidade 
não mantém operações no exterior ou estruturas societárias que dependam de conversão 
complexa de demonstrações contábeis; e • Nossos fluxos financeiros e transações em 
moedas estrangeiras já seguem práticas compatíveis com o tratamento previsto pela 
norma. Diante disso, concluímos que as revisões introduzidas no CPC 02 (R2) não alteram 
a contabilização, mensuração ou divulgação das operações da Entidade, não havendo 
impactos relevantes nas demonstrações contábeis ou em nossos procedimentos internos. 
3. Principais práticas contábeis adotadas: As estimativas e os julgamentos contábeis 
são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, 
incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 
Com base em premissas, a faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as esti-
mativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As 
estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de 
causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício social, estão contempladas a seguir. a. Caixa, equivalentes de caixa e aplica-
ções financeiras: Caixa e equivalentes de caixa, incluem caixa e aplicações financeiras 
com liquidez imediata, com vencimentos até três anos, indexadas ao CDI e baixo risco de 
crédito, por serem emitidos ou geridos por bancos de primeira linha, são mantidas com a 
finalidade de rentabilizar o caixa de curto prazo. b. Ativo financeiro de concessão - ICPC 
01 (R1) IFRIC 12: A Sociedade contabiliza o contrato de concessão conforme a Inter-
pretação Técnica ICPC 01 (R1) IFRIC 12, que especifica as condições a serem atendidas 
em conjunto para que as concessões públicas estejam inseridas em seu alcance. As con-
cessões estão dentro do alcance da ICPC 01 quando se considera que estão de acordo com 
os termos dos contratos de concessão. Os gastos com a infraestrutura não são registrados 
no ativo imobilizado da Sociedade porque o contrato de concessão não transfere ao 
concessionário o direito de controle de uso da infraestrutura de serviços públicos. É 
previsto apenas a cessão de posse desses bens para prestação de serviços públicos sendo 
eles revertidos ao poder concedente ao término do contrato de concessão. O respectivo 
ativo está classificado como Ativo Financeiro, considerando que existe um direito incon-
dicional de receber caixa ou outro ativo financeiro da autoridade concedente. c. Contas 
a receber: O contas a receber está constituído pelas contraprestações variáveis de servi-
ços “bata cinza” e pelos valores de reequilíbrio financeiro (vide Nota Explicativa n° 7) 
junto a Secretaria do Estado de Saúde. As contraprestações variáveis estão em sua tota-
lidade relacionados a indicadores de desempenho previstos no Contrato de Concessão.  
A Sociedade possui um sistema de acompanhamento sistêmico de indicadores com aferi-
ções mensais e avaliados pelo Poder Concedente através de verificador independente. Até 
o momento, a Sociedade não recebeu nenhuma notificação de desaprovação pelo Poder 
Concedente. A recomposição do equilíbrio contratual está assegurada no contrato de 
concessão. Atendendo às regras do CPC 25 - Provisões, Passivos Contingente e Ativos 
Contingentes, o reequilíbrio financeiro é reconhecido nas demonstrações contábeis da 
Sociedade quando a entrada dos benefícios econômicos é praticamente certa. d. Impos-
tos e contribuições a compensar: Os impostos e contribuições a compensar são consti-
tuídos por retenções na fonte de imposto de renda, créditos de pagamento a maior, an-
tecipações e saldos negativos de IRPJ e CSLL. e. Empréstimos e financiamentos:  
Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos in-
corridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. 
Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor 
total a pagar é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os 
empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os emprés-
timos são classificados como passivo circulante, a menos que a Sociedade tenha o direito 
incondicional de diferir a liquidação do passivo, pelo menos, 12 meses após a data do 
balanço. f. Passivos contingentes e provisões: (a) As provisões para contingências são 
reconhecidas quando a Sociedade tem uma obrigação presente legal ou não formalizada 
como resultado de eventos já ocorridos; é provável que uma saída de recursos seja neces-
sária para liquidar a obrigação cujo valor seja estimado com segurança. Os passivos 
contingentes avaliados como prováveis estão provisionados pelo valor presente dos gas-
tos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos 
efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no 
tempo e dos riscos específicos da obrigação. Os passivos contingentes avaliados como 
perdas possíveis estão divulgados na Nota 13 como provisões para contingências e os 
avaliados como perdas remotas não são provisionados e nem divulgados. (b) O contrato 
de concessão com a Secretária do Estado de Saúde prevê que a Sociedade realize todas as 
substituições, atualizações e manutenções dos equipamentos, de modo a atingir a plena 
satisfação dos indicadores de desempenho. Diante desta obrigação contratual, a Socieda-
de vem provisionando valores referente aos reinvestimentos em equipamentos que deve-
rão ser realizados ao longo do período de concessão para recuperar a infraestrutura em 
um nível específico de operacionalidade antes de devolvê-la ao Poder Concedente.  
Os valores são reajustados com base nos índices de inflação - IPCA. A contabilização é 
realizada com base nos fluxos de caixa previstos de cada objeto de provisão e atualizados 
com base no IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Os montantes estão divul-

gados na Nota 13 como provisões para reinvestimentos. g. Imposto de Renda e Contri-
buição Social corrente e diferido: As despesas de Imposto de Renda e Contribuição 
Social do exercício compreendem os impostos corrente e diferido. O encargo de Imposto 
de Renda e a Contribuição Social corrente e diferido é calculado com base nas leis tribu-
tárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A Administra-
ção avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Sociedade nas apurações de im-
postos sobre a renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável 
dá margem a interpretações; e estabelece provisões, quando apropriado, com base nos 
valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. O Imposto de Renda e a Contri-
buição Social corrente são apresentados líquidos, no passivo quando houver montantes a 
pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido 
na data do relatório. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos são reconhe-
cidos usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de 
diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas de-
monstrações contábeis. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos ativos são 
reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro este-
ja disponível e contra o qual as diferenças temporárias possam ser usadas. h. Capital 
social: Composto exclusivamente por ações ordinárias, classificadas no patrimônio líqui-
do. i. Apurações do resultado: A receita de construção foi reconhecida considerando os 
gastos incorridos pela Sociedade na formação da infraestrutura e a respectiva margem de 
lucro, determinada com base nos correspondentes custos de envolvimento da Sociedade 
na formação do seu ativo financeiro. As receitas e despesas de construção tem como 
contrapartida o ativo financeiro, tendo em vista o direito incondicional de receber caixa 
do poder concedente. A receita de concessão é constituída pelas contraprestações variá-
veis de serviços “bata cinza”. As receitas e despesas de juros são reconhecidas pelo mé-
todo da taxa efetiva de juros na rubrica de “Receitas/Despesas financeiras”. j. Demons-
trações dos Fluxos de Caixa (DFC) - indireto: As demonstrações dos fluxos de caixa 
foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas de acordo com o pronuncia-
mento técnico CPC 03 (R2) - IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. k. Impactos da 
reforma tributária: Reforma tributária do consumo (LC 214/2025): A Emenda Cons-
titucional nº 132/2023, promulgada em 20 de dezembro de 2023, promoveu a reforma do 
sistema de tributação sobre o consumo no Brasil, conhecida como “Reforma Tributária”. 
O novo sistema composto por dois tributos (IBS e CBS) sucederá cinco tributos atuais 
(PIS, COFINS, ICMS, ISS e IPI). Em 16 de janeiro de 2025, foi sancionada a Lei Comple-
mentar (LC) nº 214/2025, que regulamentou e operacionalizou os novos tributos sobre o 
consumo, notadamente o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição sobre Bens 
e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS), detalhando fatos geradores, bases de cálculo, 
regimes e governança (inclusive o Comitê Gestor do IBS). Principais Substitutos e 
Mudanças: • CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços): Contribuição de âmbito Federal 
que substituirá o PIS e COFINS. Vigência a partir de 2027, com período de teste durante 
2026, ocasião em que será destacado percentual nos documentos fiscais; • IBS (Imposto 
sobre Bens e Serviços): Imposto de âmbito estadual e municipal que substituirá o ICMS 
e ISS. Vigência gradual a partir de 2027 com implementação plena a partir de 2033;  
• Imposto Seletivo (IS): Novo Tributo que tem como foco desestimular o consumo de 
itens prejudiciais à saúde e ao meio ambiente (cigarros, bebidas alcoólicas, carros po-
luentes). A vigência do IS será a partir de 2027. Manutenção Restrita do IPI: O IPI ini-
cialmente não será totalmente extinto, continuando a incidir de forma restrita sobre 
produtos industrializados na Zona Franca de Manaus. A partir de 2033, esse imposto será 
extinto. Reforma de incentivos e benefícios fiscais (LC 224/2025): A Lei Complemen-
tar n° 224/2025, de 26 de dezembro de 2025, dispõe sobre a redução e critérios de 
concessão de incentivos e benefícios de natureza tributária, financeira ou creditícia, 
concedidos exclusivamente pela União Federal e aplicáveis ao IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, 
IPI, II e Contribuição Previdenciária Patronal. De modo sucinto, temos: • Critérios mais 
restritivos para concessão, ampliação e prorrogação de benefícios e incentivos; • Redu-
ção linear de 10% dos benefícios fiscais; • Alteração nas tributações de Fintechs, Juros 
sobre Capital Próprio e Bets; e • Estabelece regras de responsabilidade solidária no reco-
lhimento de tributos sobre apostas de quota fixa (bets). A Sociedade atendeu aos testes 
em ambiente de homologação e produção para destaque do IBS e CBS nos documentos 
fiscais a serem emitidos a partir de 2026. A Sociedade mantém controle dos termos de 
benefícios fiscais e têm ciência de que deverão ser informados em ambiente e-Cac para 
comprovação de sua onerosidade e, futuramente, elegíveis para recebimento de recursos 
do Fundo de Compensação. A Sociedade reconhece a obrigatoriedade de entregar a DERE, 
novo documento fiscal instituído para viabilizar a apuração do IBS e da CBS, consideran-
do as particularidades de setores cuja aferição não segue exclusivamente a sistemática 
padrão de débito e crédito. Essa declaração atende situações em que a base de cálculo 
do tributo não corresponde ao preço da operação, mas depende de apurações complexas 
envolvendo margens e controles específicos de deduções. 4. Gestão de risco financeiro: 
4.1. Fatores de risco financeiro: As atividades da Sociedade a expõem a diversos riscos 
financeiros: risco de mercado, risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão 
de risco global da Sociedade concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros 
e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro. A Sociedade 
não utiliza instrumentos financeiros derivativos para proteger exposições a risco. A ges-
tão de risco é realizada pela tesouraria, segundo as políticas aprovadas pelo Conselho de 
Administração. A Tesouraria identifica, avalia e protege a Sociedade contra eventuais 
riscos financeiros em cooperação com as unidades operacionais da Sociedade. 4.2. Risco 
de mercado: (i) Risco cambial: Considerado praticamente nulo em virtude de a Socieda-
de não possuir ativos ou passivos significativos denominados em moeda estrangeira.  
(ii) Risco de taxas de juros: As taxas de juros contratadas sobre aplicações financeiras 
estão mencionadas na Nota 5. A exposição da Sociedade pode incorrer em perdas por 
conta de oscilações nas taxas de juros de mercado refere-se principalmente às obrigações 
de longo prazo sujeitas a taxas de juros variáveis. Esse risco decorre da possibilidade de 
a Sociedade incorrer em perdas em razão de oscilações nas taxas de juros que aumentem 
as despesas financeiras relativas a empréstimos e financiamentos. A Sociedade analisa 
sua exposição à taxa de juros de maneira dinâmica. São simulados diversos cenários le-
vando em consideração refinanciamento, renovação de posições existentes e financia-
mento. 4.3. Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada pelo departamen-
to de finanças. Este departamento monitora as previsões contínuas das exigências de 
liquidez da Sociedade para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às ne-
cessidades operacionais. O excesso de caixa é investido em contas bancárias com incidên-
cia de juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliários, 
escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez eficaz para fornecer 
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas. 4.4. Ges-
tão de capital: Os objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de salvaguar-
dar a capacidade de continuidade da Sociedade para oferecer retorno aos acionistas e 
benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal 
para reduzir esse custo. 5. Caixa e equivalentes de caixa:

31/12/2025 31/12/2024
Caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e bancos 467 2.692
Titulos e valores mobiliários
 Banco Itaú S.A. 6.031 2.830
 Banco Bradesco S.A. 5.407 –
 Banco Santander S.A. 1.223 1.065

13.128 6.587
As aplicações financeiras são substancialmente compostas por aplicações em CDB’s, com-
promissadas com Lastro de Terceiros e Fundos de Investimentos com compromisso de 
recompra pelos bancos. As emissões com rentabilidade que varia de 94% a 103,5% do 
CDI. 6. Ativo financeiro de concessão: O saldo representa a infraestrutura da concessão 
e corresponde ao direito contratual de receber caixa através da contraprestação mensal
fixa, conforme demonstrativo a seguir: 31/12/2025 31/12/2024
Ativo financeiro 214.844 215.408
Variações monetárias sobre ativo financeiro 49.837 46.219
Recebimentos do ativo financeiro atualizado (48.709) (46.783)

215.972 214.844
Circulante 53.095 50.827
Não circulante 162.877 164.017
7. Contas a receber: 31/12/2025 31/12/2024
Parcela variável 6.075 5.817
Reequilíbrio financeiro 3.596 9.040
Receitas acessórias 235 236
Direito de exploração (*) (20) (20)

9.886 15.073
Circulante 6.354 6.033
Não circulante 3.532 9.040
(*) Refere-se à participação da Secretaria do Estado de Saúde de 25% sobre o valor bruto 
das receitas acessórias. Abaixo, segue movimentação dos valores de reequilíbrio financeiro:

31/12/2025 31/12/2024
9.040 31.177

Reequilíbrio do ISS 6.141 2.362
Atualização financeira sobre reequilíbrio do ISS 824 5.534
(-) Recebimento (12.409) (30.033)

3.596 9.040
a) Para a formação da proposta comercial, o Edital previu que os licitantes deveriam con-
siderar a incidência sobre a remuneração (aportes e contraprestações) uma alíquota de 2% 
(dois por cento) a título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). No 
entanto, a alíquota prevista no munícipio de Sorocaba é de 5% e a Sociedade vem arcando 
com o encargo tributário superior àquele previsto em sua proposta contratada. Em dezem-
bro de 2024, foi reconhecida pela Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo o pleito de 
reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de divergências de alíquotas do ISS pagas 
sobre contraprestações. b) Em maio de 2023, a procuradoria Geral do Estado de São Paulo 
emitiu parecer favorável no qual reconheceu a aplicabilidade e exigibilidade trienal do 
Reajuste Complementar da Parcela Variável do Complexo Hospitalar de Sorocaba. O reajus-
te leva em consideração a variação de custos de mão-de-obra comparados aos índices da 
inflação conforme previsto na Cláusula 25.2 dos contatos de concessão administrativa.

Diretoria
Daniel de Lima Chagas - Presidente  

Contadora
Erica dos Santos Souza - CRC 1SP334347/O-4  

Vencimento dos financiamentos de longo prazo:
Ano de vencimento 31/12/2025 31/12/2024
2026 – 8.233
2027 8.628 8.628
2028 9.583 9.583
2029 8.866 8.866
2030 6.130 6.130
Demais anos 27.357 26.879

60.564 68.319
Garantias da operação: A Sociedade celebrou contrato de compartilhamento de garan-
tias para assegurar o pagamento das obrigações de juros e principal ao BNDES e ao 
Agente fiduciário. As garantias são constituídas pelos direitos emergentes do Contrato de 
Concessão, de titularidade da Sociedade, incluindo o direito de receber todos e quaisquer 
valores pendentes de pagamento pelo Poder Concedente e/ou pela Sociedade Paulista de 
Parcerias (CPP) à Sociedade. Além da cessão fiduciária, a Sociedade mantém como garan-
tia de pagamento das obrigações dos contratos, conta vinculada destinada a receber os 
créditos decorrentes dos créditos cedidos e carta fiança junto ao Banco Itaú.

Data de abertura Data vencimento Saldo
Fiança BNDES 10/06/2025 10/06/2027 5.410

5.410
Cláusulas Contratuais Restritivas - Covenants: Os contratos de empréstimos e financia-
mentos firmados junto ao BNDES, bem como as escrituras de emissão de debêntures, es-
tabelecem a manutenção de determinados índices financeiros (covenants), conforme des-
crito a seguir: a) Índice de Capital Próprio (ICP): A Sociedade deverá manter Índice de 
Capital Próprio (ICP) igual ou superior a 0,20, conforme definido contratualmente.  
b) Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD): Após o atingimento do completion 
físico e financeiro do projeto, a Sociedade poderá realizar distribuição de dividendos e/ou 
juros sobre capital próprio, desde que observadas as seguintes condições relativas ao ICSD: 
• ICSD igual ou superior a 1,30: distribuição permitida sem necessidade de anuência prévia 
do BNDES; • ICSD superior a 1,20 e inferior a 1,30: distribuição limitada até 25% do re-
sultado do exercício, independentemente de anuência prévia do BNDES; • ICSD igual ou 
inferior a 1,20: vedada a distribuição de resultados sem prévia anuência do BNDES.

31/12/2025 31/12/2024
Patrimônio Líquido 61.093 51.396
Ativo Total 253.964 249.344
ICP 0,24 0,21
ICP - Índice de Capita Próprio (ICP) igual ou superior a 0,20

31/12/2025 31/12/2024
Geração Operacional de Caixa 33.355 26.659
Ebitda ajustado 47.527 45.966
(–) Imposto de renda e contribuição social corrente (14.172) (19.307)
Serviço da dívida 16.588 15.459
Pagamento de juros 8.852 9.128
Pagamento de principal 7.736 6.331
ICSD 2,01 1,72
ICSD - Índice sobre cobertura da dívida igual ou superior a 1,20
9. Obrigações e encargos trabalhistas: 31/12/2025 31/12/2024
Provisão de férias e encargos 1.790 1.446
Ordenados, salários e pensão a pagar 636 611
INSS a pagar 479 388
IRRF a pagar 208 186
FTGS a pagar 138 114
Empréstimo consignado 34 14
Contribuições sociais a pagar 11 –
Outros 2 3

3.298 2.762
10. Obrigações tributárias: 31/12/2025 31/12/2024
IRPJ a recolher 4.815 5.996
CSLL a recolher 1.796 2.851
COFINS a recolher 953 2.425
ISS a recolher 736 2.000
PIS a recolher 186 496
PIS/COFINS/CSLL retido na fonte 160 105
INSS retido na fonte 159 32
ISS retido na fonte 100 43
IR retido na fonte 19 4
ICMS a recolher 4 9

8.928 13.961
11. Partes relacionadas: Ativo não Circulante 31/12/2025 31/12/2024
Construcap CCPS Engenharia e Comércio S/A 6 –

6 –
Passivo não circulante 31/12/2025 31/12/2024
Construcap CCPS Engenharia e Comércio S/A – 13

– 13
12. Impostos diferidos: (a) Impostos diferidos ativos, passivos e na Demonstração 
do resultado:
Descrição 31/12/2025 31/12/2024
Base de cálculo do imposto de renda 
 e da contribuição social sobre bases temporárias
  lançado ao resultado, exercício anterior 145.525 165.601
 Movimentação da base do diferido, líquidos (6.433) (20.076)
  Base ajustada 139.092 145.525
No ativo não circulante
 Imposto de renda diferido 8.675 7.116
 Contribuição social diferido 3.123 2.561

11.798 9.677
No passivo não circulante
 Imposto de renda diferido 43.448 43.496
 Contribuição social diferido 15.642 15.659

59.090 59.155
Na demonstração de resultado
 Imposto de renda diferido 1.608 3.977
 Contribuição social diferido 580 1.432

2.188 5.409
(b) Composição dos impostos diferidos passivos: 31/12/2025 31/12/2024
Imposto de renda da pessoa jurídica (“IRPJ”)
 Ativo financeiro de concessão 6.061 6.683
 Variação monetária do ativo financeiro 36.504 34.553
 Reequilíbrio financeiro 883 2.260

43.448 43.496
Contribuição social sobre o lucro líquido (“CSLL”)
 Ativo financeiro de concessão 2.182 2.406
 Variação monetária do ativo financeiro 13.142 12.439
 Reequilíbrio financeiro 318 814

15.642 15.659
Programa de Integração Social (“PIS”)
 Ativo financeiro de concessão 1.005 1.107
 Variação monetária do ativo financeiro 949 898
 Reequilíbrio financeiro 22 97

1.976 2.102
Contribuição para o Financiamento 
 da Seguridade Social (“COFINS”)
 Ativo financeiro de concessão 4.639 5.114
 Variação monetária do ativo financeiro 5.841 5.526
 Reequilíbrio financeiro 108 501

10.588 11.141
Total dos impostos diferidos passivos 71.654 72.398
(c) Imposto corrente:
Descrição 31/12/2025 31/12/2024

IRPJ CSLL IRPJ CSLL
 Lucro antes antes do imposto 
  de renda (LAIR) 35.681 35.681 37.010 37.010
  Adições 64.119 62.997 77.069 76.037
  Exclusões (56.703) (56.702) (55.932) (55.932)
 Base de cálculo do imposto de renda
  e da contribução social sobre o 
   lucro antes dos abatimentos fiscais 43.097 41.976 58.147 57.115
  Imposto calculado (10.750) (3.778) (14.513) (5.140)
 Abatimentos dedutíveis para fins 
  de imposto de renda 356 – 346 –
 Imposto de renda e contribuição 
  social sobre o lucro líquido corrente
   a pagar - registrado no resultado (10.394) (3.778) (14.167) (5.140)
 Total do IRPJ e CSLL a pagar (14.172) (19.307)

13. Passivo contingente e provisões: 31/12/2025 31/12/2024
Provisões para reinvestimento 34.612 28.461
Provisões para contingências 89 –

34.701 28.461
Com base nas informações fornecidas por seus assessores jurídicos e na análise das ações 
em andamento, a Administração entende que, para determinadas demandas, não há ex-
pectativa atual de saída provável de recursos que representem riscos econômicos. Portan-
to, tais processos são classificados como contingências possíveis e não foram objeto de 
constituição de provisões nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2025 no 
montante de R$ 190.176 e em 31 de dezembro de 2024 no montante de R$ 162.450. 
14. Receita diferida: O contrato de concessão firmado com a Secretária do Estado de 
Saúde prevê a exploração de receitas acessórias no Hospital, mediante contratação de 
terceiros ou via subsidiária integral da Cedente. Em 2018, a Sociedade celebrou contrato 
para a exploração de atividade de estacionamento de veículos na área do Hospital Esta-
dual de Sorocaba. Essa contratação contempla o recebimento a título de outorga, no 
valor de R$ 4.800 recebidos em parcela única e registrados como Receita Diferida no 
balanço da Sociedade. A apropriação da receita será realizada pelo período de 17 anos 
(209 meses) de acordo com o contrato.

31/12/2025 31/12/2024
Receita diferida 1.998 2.205

1.998 2.205
15. Patrimônio líquido: 15.1 Capital Social: O capital social subscrito da Sociedade é 
de R$ 30.457, representado por 30.456.694 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, totalmente integralizado. 15.2 Reserva de Lucros: (a) Reserva legal: Consti-
tuída por um montante equivalente a 5% do lucro líquido apurado em cada exercício 
social, até atingir o limite de 20% do capial social. Em 31 de dezembro de 2025, a Socie-
dade não constituiu reserva legal pelo motivo de ter atingido o limite de 20% do capital. 
(b) Reserva de lucros: A administração da Sociedade, em atendimento ao disposto no 
artigo 192 da Lei nº 6.404/1976 propõe que os lucros não distribuídos sejam retidos para 
fazer face ao capital de giro necessário para o cumprimento dos orçamentos de custo a 
incorrer para conclusão dos contratos de construção em andamento. Para convalidar a 
referida retenção, propõe o aumento de capital em montante suficiente para que este não 
fique inferior às reservas de lucros, conforme requerido pelo artigo 199 da Lei  
nº 6.404/1976. A efetiva deliberação sobre a destinação dos lucros ocorrerá por ocasião 
da Assembleia Geral Ordinária convocada para aprovação das demonstrações contábeis.  
15.3 Dividendos: Observadas as condições do Edital e do Contrato de Concessão com a 
Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo e a satisfação das Cláusulas restritivas Cove-
nants previstos no empréstimo com o BNDES e na emissão de debêntures (vide Nota 8), 
a Sociedade poderá efetuar livre distribuição de dividendos a seus acionistas com base 
em balanço levantado em cada ano civil, podendo, porém, levantar balanços extraordi-
nários para esse fim. Em 2025, a administração decidiu pelo pagamento de dividendos no 
montante de R$ 14.000 (2024 - 44.500). 
16. Receita de serviços: 31/12/2025 31/12/2024
Receita de concessão 76.430 73.267
Reequilíbrio do ISS 6.141 2.362
Outras receitas 466 438

83.037 76.067
Tributos sobre receitas (9.592) (10.440)
(–) Outorga variável (117) (110)

(9.709) (10.550)
Receita operacional líquida 73.328 65.517

17. Custos dos serviços prestados: 31/12/2025 31/12/2024
Serviços contratados (34.009) (29.180)
Custo com pessoal (18.801) (15.556)
Materiais aplicados na execução de serviços (6.459) (6.415)
Provisão para reinvestimentos (3.351) (3.375)
Aluguéis (206) (111)
Outros custos (1.722) (1.425)
Custos da operação (64.548) (56.062)

18. Despesas gerais e administrativas: 31/12/2025 31/12/2024
Despesas com pessoal (5.437) (6.433)
Serviços contratados (1.093) (753)
Amortizações (342) (600)
Impostos e taxas (267) (348)
Aluguéis (260) (282)
Seguros (165) (179)
Depreciações (4) (4)
Materiais de uso e consumo (42) (17)
Outras despesas (460) (488)

(8.070) (9.104)
19. Receitas e despesas financeiras:
Receitas financeiras 31/12/2025 31/12/2024
Variações monetárias sobre ativo financeiro 49.837 46.219
Variação monetária sobre reequilíbrio do ISS 824 5.534
Variações monetárias ativas 422 126
Juros sobre aplicações financeiras 1.636 1.385
Outras receitas financeiras 1 79
Impostos sobre receitas financeiras (2.455) (2.481)

50.265 50.862
Despesas financeiras

31/12/2025 31/12/2024
Juros sobre empréstimos (8.821) (9.158)
Variações monetárias sobre reinvestimento (2.801) (2.311)
Comissões bancárias (476) (462)
Juros de mora (343) (105)
Juros sobre arrendamento (75) (51)
Outras despesas financeiras (540) (392)

(13.056) (12.479)
20. Informações complementares de Ebitda (não auditado): Abaixo segue o Ebitda 
ajustado considerando os pagamentos das contraprestações mensais fixas que represen-
tam a remuneração do Ativo Financeiro:

31/12/2025 31/12/2024
Prejuízo operacional antes do
 imposto de renda e resultado financeiro (1.528) (1.373)
(+)Depreciações e amortizações 346 604
Ebitda (1.182) (769)
(+) Parcela fixa - Ativo financeiro 48.709 46.735
Ebitda ajustado 47.527 45.966
21. Seguros: A Sociedade possui um programa de gerenciamento de riscos com o objeti-
vo de delimitá-los, contratando no mercado coberturas compatíveis com o seu porte e 
operação. As coberturas foram contratadas por montantes considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza da sua atividade, 
os riscos envolvidos em suas operações e a orientação de seus consultores de seguros.
A Sociedade mantém apólices específicas, como a seguir demonstrado:

Projeto Ramo
Montante  

da Cobertura
Tokio Marine Riscos Nomeados 435.663

Pottencial Seguradora S/A
Construção, Fornecimento ou Prestação 
 de Serviços 20.417

Fair Fax Brasil Seguros Responsabilidade civil 10.000
Performance Bond Fiança Bancária 5.000
As premissas de riscos adotadas e suas respectivas coberturas, dadas a sua natureza e 
peculiaridade, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis e, 
dessa forma, não foram revisadas pelos auditores independentes. 22. Eventos Subse-
quentes: Até a data da publicação das demonstrações contábeis, não houve eventos 
subsequentes passível de divulgação, no âmbito do CPC 24 - Eventos subsequentes.

8. Empréstimos, financiamentos e debêntures:
Modalidade Taxas contratuais Vencimento final 31/12/2025 31/12/2024
Empréstimos
BNDES - Ponte A (a) IPCA + 3,17% a.a. + Spread 2.94% a.a. Agosto de 2034 5.743 6.137
BNDES - Ponte B (a) IPCA + 3,03% a.a. + Spread 2.94% a.a. Agosto de 2034 21.012 22.469
BNDES - Capital de giro (a) IPCA + 3,03% a.a. + Spread 2.94% a.a. Agosto de 2034 26.870 28.733
(–) Custos na captação de recursos (c) (656) (768)

52.969 56.571
Debêntures
1º emissão de debêntures (b) CDI + 3,60% a.a. Agosto de 2029 15.663 19.010
(–) Custos na captação de recursos (c) (346) (523)

15.317 18.487
Arrendamento Mercantil
Daycoval leasing - Banco Múltiplo S.A. Pré fixada 0,029100% coeficiente Setembro de 2026 517 1.252
(–) Ajuste a valore presente (6) (33)

511 1.219
68.797 76.277

Circulante 8.233 7.958
Não circulante 60.564 68.319

(a) A Sociedade em novembro de 2016 celebrou contrato de financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”), a última renegociação que a 
Sociedade realizou foi de alongamento do pagamento do principal através do 11º contrato aditivo em agosto de 2021 onde os pagamentos ocorrerão até agosto de 2034. (b) A Socie-
dade em agosto de 2021 emitiu 27.160 mil debêntures, não conversíveis em ações, no valor unitário de 1.000 reais cada em recurso de longo prazo, onde os pagamentos ocorrerão 
até agosto de 2029. (c) Os gastos incorridos na captação de recursos por meio da contratação de empréstimos, financiamentos e debêntures foram contabilizados como redução do 
valor justo da dívida inicialmente reconhecido para evidenciação do valor líquido recebido. Os valores serão apropriados ao resultado em fluência do prazo dos contratos.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Inova Saúde Sorocaba SPE S.A. São Paulo - SP. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis 
da Inova Saúde Sorocaba SPE S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, da Inova Saúde Sorocaba SPE 
S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações”. Somos 
independentes em relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Sociedade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras 
e Internacionais de Auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 

relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Sociedade e suas controladas; • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 

continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Sociedade a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 17 de março de 2026

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Diego Cavalcante Bastos
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador - CRC 1 SP 292913/O-9

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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Urbia Águas Claras S.A.
CNPJ n° 44.661.625/0001-70

Relatório da Diretoria
Senhores acionistas: Dando cumprimento às disposições legais e estatutárias submetemos à apreciação de V.Sªs.; o Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2025, bem como as Demonstrações de Resultados dos Exercícios, Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa, os quais se acham 
acompanhados do Parecer dos Auditores Independentes. A Diretoria coloca-se à disposição dos prezados acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. São Paulo, 25/03/2026. Diretoria

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Ativo Notas 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 5 179 216
 Contas a receber de clientes 6 665 536
 Impostos e contribuições a recuperar 7 1.944 1.333
 Adiantamentos diversos – 10 17
 Estoques – 137 173
 Despesas antecipadas – 28 182

2.963 2.457
Não circulante
 Impostos e contribuições diferidos 16 17.968 13.324
 Processos judiciais – 28 9
 Partes relacionadas 8 43 6

18.039 13.339
 Imobilizado – 670 724
 Intangível operacional 9 40.991 23.168

41.661 23.892
59.700 37.231

Total do ativo 62.663 39.688

Passivo e patrimônio líquido Notas 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
 Fornecedores – 1.609 1.521
 Empréstimos e financiamentos 10 70.334 31.542
 Obrigações e encargos trabalhistas – 451 381
 Obrigações tributárias – 675 496
 Adiantamento de clientes – 625 494
 Outras obrigações a pagar – 304 283

73.998 34.717
Não circulante
 Fornecedores 75 –
 Empréstimos e financiamentos 10 – 10.865
 Partes relacionadas 8 22.986 19.333

23.061 30.198
Total do passivo 97.059 64.915
Patrimônio líquido
 Capital social 11 560 560
 Prejuízos acumulados – (34.956) (25.787)
Total do patrimônio líquido (34.396) (25.227)
Total do passivo e patrimônio líquido 62.663 39.688

Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Notas 31/12/2025 31/12/2024
Receita operacional líquida 12 7.226 5.563
Custos dos serviços prestados 13 (12.263) (11.435)
Prejuízo bruto (5.037) (5.872)
 Despesas comerciais, gerais e administrativas 14 (2.328) (4.173)
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas – (19) 4

(2.347) (4.169)
Prejuízo antes do resultado financeiro (7.384) (10.041)
Resultado financeiro
 Receitas financeiras 15 14 11
 Despesas financeiras 15 (6.443) (4.607)

(6.429) (4.596)
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (13.813) (14.637)
Imposto de renda pessoa jurídica e contribuição social sobre
 lucro liquido (diferidos) 16 4.644 5.003
Prejuízo do exercício (9.169) (9.634)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis
Demonstração do resultado abrangente 

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)
31/12/2025 31/12/2024

Prejuízo do exercício (9.169) (9.634)
Total do resultado abrangente do exercício (9.169) (9.634)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Capital social

Subscrito
À

integralizar Integralizado
Prejuízos

acumulados

Total do
patrimônio

líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.800 (2.240) 560 (16.153) (15.593)
Prejuízo do exercício – – – (9.634) (9.634)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 2.800 (2.240) 560 (25.787) (25.227)
Prejuízo do exercício – – – (9.169) (9.169)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 2.800 (2.240) 560 (34.956) (34.396)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

31/12/2025 31/12/2024
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (13.813) (14.637)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas pelas
 atividades operacionais
 Apropriação de encargos sobre mútuos 3.653 2.737
 Apropriação de encargos sobre empréstimos 2.215 1.315
 Amortização do Intangível 770 515
 Depreciação 102 93

(7.073) (9.977)
Variações nas contas patrimoniais
 Contas a receber de clientes (129) (159)
 Impostos e contribuições a recuperar (611) (451)
 Adiantamentos diversos 7 (17)
 Estoques 36 (111)
 Despesas antecipadas 154 3
 Outros ativos – 3
 Processos judiciais (19) (9)
 Fornecedores 163 (1.056)
 Obrigações e encargos trabalhistas 70 (22)
 Obrigações tributárias 179 78
 Adiantamento de clientes 131 494
 Outras obrigações a pagar 21 (85)

2 (1.332)
 Juros pagos (4.282) (3.341)
Caixa líquido aplicados nas atividades operacionais (11.353) (14.650)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Custo de ativação do intangível (12.976) (1.851)
 Aquisições do Imobilizado (48) (133)
Caixa líquido aplicados nas atividades de investimento (13.024) (1.984)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Captação de empréstimo e financiamento 43.492 26.519
 Amortização de empréstimos e financiamentos (19.115) (9.705)
 Contas-correntes com partes relacionadas (37) –
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos 24.340 16.814
Redução (aumento) de caixa e equivalentes de caixa (37) 180
Caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalente de caixa no início do período 216 36
 Caixa e equivalente de caixa no final do período 179 216
Redução (aumento) de caixa e equivalentes de caixa (37) 180

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: Em 08 de outubro de 2021, a Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. 
(“Construcap”) sagrou-se vencedora da Concorrência Internacional n° 1/2021, licitação realizada pelo 
Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretária de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
para a seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de concessão destinada à delegação das 
atividades de realização de investimentos, conservação, operação, manutenção e exploração econômica 
da área da Concessão, correspondente à parcela territorial identificada no Anexo I, do Parque Estadual 
da Cantareira e do Parque Estadual Alberto Löfgren (“Parques”). Passado todo o processo licitatório e 
entrega de documentação necessária, foi concedida à Construcap o direito à assinatura do Contrato de 
Concessão, seguida da constituição da Sociedade de propósito específico (“SPE”) que seria a signatária 
do Contrato, conforme etapas e dispositivos previstos no Edital de Licitação. A Urbia Águas Claras S.A. 
(“Sociedade” ou “Concessionária”) é a SPE criada para a assinatura e assunção do Contrato de Conces-
são nº 01/2022 (“Contrato de Concessão”), uma sociedade anônima de propósito específico e capital 
fechado, com sede na Avenida Rebouças, 3.970, 32º andar sala 35, Pinheiros - São Paulo - SP. Sua 
constituição social foi registrada nos órgãos competentes em 22 de dezembro de 2021, sob o CNPJ 
44.661.625/0001-70, e tem como objeto social as atividades de realização de investimentos, conserva-
ção, operação, manutenção e exploração econômica da área da Concessão dentro dos limites do Parque 
Estadual da Cantareira e do Parque Estadual Alberto Löfgren, incluindo a elaboração de projetos, a rea-
lização de obras e investimentos, a prestação de serviços e exploração econômica de atividades de 
ecoturismo e visitação, com os serviços associados, em consonância do Edital e do Contrato de Conces-
são. O capital social da Sociedade subscrito é no valor de R$ 2.800, sendo que R$ 560 se encontra inte-
gralizado. Além disso, houve o pagamento da Outorga Fixa (“Outorga Fixa”), no valor de R$ 911, devida 
a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente em contrapartida à delegação da exploração 
dos serviços integrantes da concessão antes da assinatura do Contrato de Concessão. Decorrente dos 
processos e etapas acima descritos, em 20 de janeiro de 2022 foi assinado o Contrato de Concessão, 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio a sua Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio Ambien-
te - SIMA (“Poder Concedente”) e a Urbia Águas Claras S.A., no valor estimado de R$ 56.789, com vi-
gência total de 30 anos, a partir do Termo de Entrega do Bem Público. O Conselho Diretor do Programa 
de Desestatização do Estado de São Paulo - CDPED, aprovou à iniciativa privada o direito de uso dos 
PARQUES em sua 21ª Reunião Conjunta concernente à 257ª Reunião Ordinária, ocorrida em 30 de abril 
de 2021.Referente ao setor de atuação da Sociedade, importa destacar que os parques são unidades de 
conservação, que prestam importantes serviços ambientais e ecossistêmicos aos Municípi os nos quais 
encontram-se inseridos e se destinam à convivência e ao lazer dos visitantes, atendendo suas demandas 
de entretenimento, esporte, contemplação da natureza e realização de atividades e eventos culturais. 
São áreas que congregam, portanto, diversas demandas dos munícipes, e que, por isso, recebem rele-
vante afluxo de pessoas todos os dias. Neste contexto, as atividades operacionais da Sociedade se limi-
tam aos serviços de gestão, operação, zeladoria, limpeza, conservação de áreas verdes, segurança pa-
trimonial, manutenção e serviços de engenharia nas áreas de uso público para o cumprimento das 
cláusulas e encargos oriundos do Contrato de Concessão e para a prestação do devido serviço público 
para os visitantes. Além disso, cabe à Concessionária a exploração comercial das áreas, incluindo a co-
brança de ingressos para a visitação ao Parque Estadual Cantareira e ao Museu Florestal Octávio Vecchi, 
serviços de alimentação, estacionamento, eventos culturais, mobilidade, entre outros direitos emergentes 
do Contrato de Concessão, observados os limites e condições dispostos nele. A assunção dos Parques 
pela Urbia Águas Claras se deu em 18 de abril de 2022, mediante o atendimento aos requisitos do Con-
trato de Concessão e assinatura do Termo de Entrega de Bem Público de 14 de abril de 2022. Na data-
-base das demonstrações contábeis, a Sociedade apresenta Capital Circulante Líquido negativo, decor-
rente principalmente da estrutura de financiamento das operações e da natureza das obrigações 
assumidas no curso normal dos negócios. A Administração esclarece que o Capital Circulante Líquido 
negativo não representa risco à continuidade operacional da Companhia, tendo em vista que suas ope-
rações estão inseridas no contexto de contrato de concessão de longo prazo, no qual a geração de caixa 
ocorre de forma recorrente ao longo do período de vigência da concessão. 2. Base de elaboração e 
apresentação das Demonstrações Contábeis: 2.1. Declaração de conformidade e base de apresen-
tação: As demonstrações contábeis da Sociedade são apresentadas em reais (R$) e todos os valores 
arredondados para milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma. As demonstrações contá-
beis da Sociedade foram preparadas utilizando o custo histórico como base de valor, exceto quando in-
dicado de outra forma, tais como certos ativos e instrumentos financeiros, que podem ser apresentados 
pelo valor justo, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC). A preparação das demonstrações contábeis da Sociedade está de acordo 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs) aceitas no Brasil e, requerem o uso de estimativas 
contábeis por parte da Administração da Sociedade. As áreas que envolvem julgamento ou o uso de 
estimativas, relevantes para as demonstrações contábeis estão demonstradas na nota explicativa n° 3. 
As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 13 de março de 2026. 2.2. Pro-
nunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: As novas normas IFRS 
somente serão aplicadas no Brasil após a emissão das respectivas normas em português pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis e aprovação pelo Conselho Federal de Contabilidade. a) Alterações na IAS 
21/CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações con-
tábeis: A IAS 21/CPC 02 (R2), antes das Alterações, não incluía requisitos explícitos para a determina-
ção da taxa de câmbio quando uma moeda não é conversível em outra, o que levava a divergências na 
prática. Uma moeda é considerada conversível quando a entidade consegue trocá-la por outra moeda por 
meio de mercados ou mecanismos cambiais que gerem direitos e obrigações exigíveis, sem atrasos in-
devidos na data de mensuração e para o fim determinado. Por outro lado, uma moeda não é tratada como 
conversível se, na data de mensuração e para o propósito especificado, a entidade só puder obter da 
outra moeda um valor meramente simbólico ou irrelevante. As alterações incluem principalmente o se-
guinte: • Requisitos para avaliar quando uma moeda é conversível em outra e quando não é; • Requisitos 
para estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível em outra; • Requisitos adi-
cionais de divulgação quando uma entidade estima a taxa de câmbio à vista porque uma moeda não é 
conversível em outra; • Orientações de aplicação para ajudar as entidades a avaliar se uma moeda é 
conversível em outra e a estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível; • Exem-
plos ilustrativos; • Alterações à IFRS 1/CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Rela-
tório Financeiro - para alinhar os requisitos relacionados à hiperinflação severa à IAS 21/CPC 02 (R2) 
alterada. A Sociedade adotou as alterações à IAS 21/CPC 02 (R2) pela primeira vez no exercício corren-
te, entretanto, após análise interna, concluímos que tais alterações não acarretam impactos para a So-
ciedade, por três razões principais: • a Sociedade não opera em ambientes com restrições cambiais rele-
vantes; • a Entidade não mantém operações no exterior ou estruturas societárias que dependam de 
conversão complexa de demonstrações contábeis; e • Nossos fluxos financeiros e transações em moe-
das estrangeiras já seguem práticas compatíveis com o tratamento previsto pela norma. Diante disso, 
concluímos que as revisões introduzidas no CPC 02 (R2) não alteram a contabilização, mensuração ou 
divulgação das operações da Sociedade, não havendo impactos relevantes nas demonstrações contá-
beis ou em nossos procedimentos internos. b) Exemplos ilustrativos para divulgação nas Demonstra-
ções Contábeis sobre incerteza relacionadas ao clima: Durante novembro de 2025, o Conselho de 
Normas Internacionais de Contabilidade (IASB) publicou exemplos ilustrativos de divulgação sobre incer-
tezas relacionadas ao clima. Como esses exemplos ilustrativos acompanham materiais para as Normas 
Contábeis IFRS, esses exemplos não têm data de vigência. No entanto, espera-se que as entidades as 
implementem em tempo hábil. A Sociedade não adotou antecipadamente as IFRS S1 - Requisitos gerais 
para divulgação de dados financeiros relacionados a sustentabilidade e IFRS S2 - Divulgações Relacio-
nadas ao clima, obrigatórias para os exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026, com isso os 
exemplos ilustrativos trazidos pelo IASB não impactaram estas Demonstrações Contábeis. c) Orientação 
Técnica OCPC 10 - Créditos de Carbono (tCO2e), Permissões de emissão (allowances) e Crédito 
de Descarbonização (CBIO): Por meio da Resolução CVM nº 223/24 a autarquia tornou obrigatória a 
adoção desta orientação por todas as Entidades abertas e supervisionadas pela CVM para os exercícios 
sociais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2025. Esta Orientação trata dos critérios contábeis de reco-
nhecimento, mensuração e evidenciação dos eventos econômicos relacionados à participação ou atua-
ção de entidades em mercados compulsórios ou voluntários de créditos de carbono (tCO2e) (comumen-
te chamados de mercados de créditos de carbono), permissões de emissão (allowances) e créditos de 
descarbonização (CBIO). A Sociedade precisou avaliar, dentre as abordagens aceitáveis para contabili-
zar operações de negociação de créditos de carbono, qual é a mais adequada no contexto de seu negó-
cio e divulgar tal definição na seção de políticas contábeis, pois julgamos que esta informação é impor-
tante para uma apropriada interpretação das demonstração contábeis por parte de seus usuários. 
A Sociedade avaliou as suas políticas contábeis no contexto da referida Orientação e não identificou a 
necessidade de ajustes nas suas demonstrações contábeis. 2.3. Novas normas, revisões e interpreta-
ções emitidas que ainda não entraram em vigor em 31 de dezembro de 2025: Para as seguintes 
normas ou alterações a administração ainda não determinou se haverá impactos significativos nas de-
monstrações contábeis da Sociedade, a saber: a) Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 
- classificação e mensuração de instrumentos financeiros e contratos que fazem referência à eletricidade 
dependente da natureza - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2026; b) Alterações na IFRS 
7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 - podem afetar significativamente como as entidades contabilizam o 
desreconhecimento de passivos financeiros e como os ativos financeiros são classificados quando estes 
utilizam sistemas de transferência eletrônica para liquidação - efetiva para períodos iniciados em ou após 
01/01/2026; c) Melhorias anuais nas Normas Contábeis IFRS - Volume 11 - Alterações à IFRS 1 - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade, IFRS 7 Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação, IFRS 9 Instrumentos Financeiros, IFRS 10 Demonstrações Consolidadas e IAS 7 De-
monstração dos Fluxos de Caixa. Essas melhorias não criam normas, mas aprimoram a coerência e 
aplicação prática das normas existentes - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2026; 
d) IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: A nova norma, que foi 
emitida pelo IASB em abril de 2024, substitui a IAS 1/CPC 26 R1 e resultará em grandes alterações às 
Normas Contábeis IFRS, incluindo a IAS 8 Base de Preparação de Demonstrações Financeiras (renome-
ada de Políticas Contábeis, Mudanças nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora a IFRS 18 não tenha 
qualquer efeito sobre o reconhecimento e a mensuração de itens nas demonstrações financeiras conso-
lidadas, espera-se que tenha um efeito significativo na apresentação e divulgação de determinados itens. 
Essas mudanças incluem categorização e subtotais na demonstração do resultado, agregação/desagre-
gação e rotulagem de informações e divulgação de medidas de desempenho definidas pela administra-
ção. Uma norma correlata ainda não foi emitida no Brasil - efetiva para períodos iniciados em ou após 
01/01/2027; e) Alterações na IFRS 19 Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações - 
permite que as subsidiárias elegíveis apliquem as Normas Contábeis em IFRS com os requisitos de di-
vulgação reduzidos da IFRS 19 - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2027; Atualmente, a 
Sociedade está avaliando o impacto dessas novas normas e alterações contábeis. Em relação às altera-
ções da IFRS 19, a Sociedade espera não ser elegível para aplicar os requisitos de divulgação reduzidos. 
3. Resumo das políticas contábeis materiais: As estimativas e os julgamentos contábeis são continu-
amente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com base em premissas, a Sociedade 
faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente se-
rão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco signifi-
cativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para 
o próximo exercício social, estão contempladas a seguir. a. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa incluem os numerários em espécie, depósitos bancários, investimentos de curto 
prazo de alta liquidez, resgatáveis em até três meses ou menos, com risco insignificante de mudança de 
valor justo e com o objetivo de atender a compromissos de curto prazo. b. Ativos e passivos contingen-
tes e provisão para demandas judiciais: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e 
passivos contingentes e obrigações legais são as seguintes: • Ativos contingentes: são reconhecidos 
somente quando existem garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ati-
vos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa, quando aplicável; • 
Passivos contingentes: são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Também são adicionados às provi-
sões os montantes estimados de possíveis acordos nos casos de intenção de liquidar o processo antes 
da conclusão de todas as instâncias. Em 31 de dezembro de 2025 não foram reconhecidos saldos rela-
cionados a essa categoria. Os passivos avaliados como perdas “possíveis” estão divulgados na Nota 17 
e os avaliados como perdas “remotas” não são provisionados ou divulgados. c. Intangível: Ativos intan-
gíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo no momento do seu reconhecimento inicial. 
Após o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização 
acumulada e perdas acumuladas de valor recuperável, quando for aplicável. Os ativos relacionados à 
concessão pública são reconhecidos quando o operador recebe o direito de explorar comercialmente os 
espaços, edificações e áreas formados por estes ativos, após o período de investimento ter sido plena-
mente concluído e atestado pelo Poder Concedente. Antes disso, trata-se de intangível em andamento. 
Nesta circunstância, a receita da Concessionária está condicionada ao uso do ativo e a sua geração de 
caixa esperada, dado que os riscos de mercado e demanda são suportados, em situações de normalida-
de, pela própria Concessionária. Por se tratar de uma concessão onerosa, não há previsão contratual de 
recebimento de qualquer contraprestação pecuniária por parte do Poder Concedente pela utilização e 
operação do ativo intangível. O direito de exploração deste está atrelado ao devido pagamento das Ou-
torgas Fixa e Variável, bem como do Ônus de Fiscalização (o percentual da Receita Operacional Bruta 
obtida pela Concessionária). Por este motivo, a Outorga Fixa foi contabilizada no Intangível desde o 
exercício de seu paga mento, e deverá ser amortizada proporcionalmente ao prazo da Concessão e à 
utilização dos ativos segundo a projeção da demanda operacional dos Parques. Até o atual período, os 
itens ativados no Intangível dizem respeito à Outorga Fixa, juros capitalizados sobre os empréstimos 
bancários, investimentos realizados na infraestrutura e gastos em desenvolvimento, conforme o caderno 
de encargos do Contrato de Concessão ou eletivos, e prestação de serviços. d. Ativo Imobilizado: O 
ativo imobilizado está registrado pelo custo de aquisição, formação ou const rução, adicionado de juros e 
demais encargos financeiros incorridos durante a construção ou desenvolvimento de projetos, quando 
aplicável, deduzido da depreciação acumulada, calculada com base de método linear, levando-se em 
consideração a vida útil estimada dos ativos. e. Contratos de concessão ICPC 01 (R1): A Sociedade 
contabiliza os deveres, encargos e direitos do Contrato de Concessão conforme a interpretação técnica 

ICPC 01 (R1) - Contratos de Concessão emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contá beis (CPC), que 
especifica as condições a serem atendidas em conjunto para que as concessões públicas estejam inse-
ridas em seu alcance. A infraestrutura dentro do alcance da ICPC 01 (R1) não é registrada como ativo 
imobilizado da Concessionária porque o Contrato de Concessão não transfere a Concessionária o direito 
de propriedade da infraestrutura de serviços. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para 
prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao Poder Concedente ao término do contrato. A 
Concessionária tem acesso apenas para operar a infraestrutura em virtude da prestação de serviços 
públicos em nome do Poder Concedente, nos termos do Contrato de Concessão e da legislação pertinen-
te, atuando como prestador de serviço público durante o prazo determinado. A Concessionária reconhe-
ce um intangível à medida que recebe autorização (direito) de auferir receitas nos espaços destinados ao 
serviço público e não possui direito a receber caixa ou outro ativo financeiro do Poder Concedente, a não 
ser em revisões extraordinárias do Contrato com vistas à sua manutenção do equilíbrio econômico e fi-
nanceiro. A amortização do direito de exploração da infraestrutura é reconhecida no resultado do exercí-
cio de acordo com o prazo do Contrato de Concessão e proporcionalmente à demanda operacional. O 
direito de outorga corresponde à obtenção de concessão para exploração, sendo a mesma onerosa. 
Outorga Fixa como critério licitatório foi paga à vista, concomitantemente à assinatura do Contrato de 
Concessão. A amortização da outorga é realizada com base no período contratual de 30 anos e propor-
cionalmente à demanda operacional projetada em cada parque. Está previsto também no Contrato o 
pagamento da outorga variável a partir do 25º (vigésimo quinto) mês o montante de 0,5% sobre a Recei-
ta Operacional Bruta, sujeita a variação adicional por desempenho conforme previsto na Cláusula 13.3 e 
no anexo IV, e do ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre a 
Receita Operacional Bruta, durante todo o prazo de vigência, conforme previsto na Cláusula 14.1.do 
Contrato de Concessão. f. Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração 
revisa, no mínimo, anualmente o valor contábil líquido de seus ativos, com o objetivo de avaliar eventos 
ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterio-
ração ou perda de seu valor recuperável. Quando estas evidências são identificadas, e o valor contábil 
líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil 
líquido ao valor recuperável. As premissas normalmente utilizadas para o cálculo do valor recuperável 
dos ativos são baseadas nos fluxos de caixa esperados, em estudos de viabilidade econômica que de-
monstrem a recuperabilidade dos ativos ou o seu valor de mercado, todos descontados a valor presente, 
comparados ao Intangível Líquido presente (carrying amount). Não foram apurados redução ao valor re-
cuperável do ativo intangível (Impairment) para o presente exercício. g. Outros ativos e outros passi-
vos: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Sociedade e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Sociedade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja re-
querido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos. As 
provisões são registradas, tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e 
passivos são classificados como circulante quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra 
nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulante. h. Instrumentos finan-
ceiros: Os instrumentos financeiros somente são reconhecidos a partir da data em que a Sociedade 
compactua formalmente das disposições contratuais dos instrumentos financeiros e incluem aplicações 
financeiras, outros recebíveis, caixa e equivalente de caixa, fornecedores e outras dívidas. Os instrumen-
tos financeiros que não sejam reconhecidos pelo valor justo por meio de resultado, são acrescidos de 
quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. i. Capital social: Composto exclusivamente por 
ações ordinárias, classificadas no patrimônio líquido. j. Apropriação de despesas: As despesas admi-
nistrativas e de consumo, necessárias à sua man utenção, foram reconhecidas conforme o regime contá-
bil da competência. k. Receita operacional: As receitas da Sociedade serão registradas nas demonstra-
ções contábeis de acordo com os dispositivos do Pronunciamento técnico CPC 47 - Contratos com 
clientes. A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercializa-
ção de produtos e serviços no curso normal das atividades da Sociedade. A receita é apresentada líquida 
dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos. A Sociedade reconhece a receita 
quando o valor da receita pode ser mensurado com segurança, e que prováveis benefícios econômicos 
futuros fluirão para a entidade e quando critérios específicos tiverem sido atendidos. A receita é mensu-
rada pelo valor que reflita a contraprestação a qual se espera ter direito e está baseada em um modelo 
de cinco etapas detalhadas a seguir: 1) Identificação do contrato; 2) Identificação das obrigações de de-
sempenho; 3) Determinação do preço da transação; 4) Alocação  do preço da transação às obrigações de 
desempenho; 5) Reconhecimento da receita. Essas operações estão relacionadas a venda de ingressos, 
cessão de espaço para estacionamento, cessão de espaços para eventos e operações de ven da de ali-
mentos e bebidas, publicidade, locação de equipamentos, dentre outras, caracterizadas, para todos os 
fins, como “Receitas dos Parques”. l. Demonstrações dos fluxos de caixa (DFC): As Demonstrações 
dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas de acordo com o pro-
nunciamento técnico CPC 03 (R2) - IAS 7 - Demonstrações dos Fluxos de Caixa. m. Contas a receber 
de clientes: O contas a receber de clientes é reconhecido inicialmente na data em que foram originados 
e quando se torna parte das disposições contratuais. Exemplo o contrato de patrocinadores, segregando 
as parcelas de curto e longo prazo. n. Imposto de renda e contribuição social - diferidos: As despesas 
de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos corrente, diferido fiscal 
e diferido contábil. O encargo de imposto de renda e a contribuição social corrente e diferido é calculado 
com base nas leis tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A 
administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Sociedade na apuração de imposto 
sobre a renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpre-
tações; e estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de pagamento às 
autoridades fiscais. O imposto de renda e a contribuição social corrente são apresentados líquidos, no 
passivo quando houver montantes a pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos 
excedem o total devido na data do relatório. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são re-
conhecidos usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias entre as bases fiscais dos 
ativos e passivos e seus valores nas demonstrações contábeis. O imposto de renda e a contribuição so-
cial diferidos ativos são reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro tributável fu-
turo esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias possam ser usadas. o. Empréstimos e 
financiamentos: Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos 
incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer dife-
rença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é reconhecida 
na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando 
o método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos 
que a Sociedade e suas controladas tenham um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo 
por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. (nota 10). p. Julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis: Julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis da Sociedade requer que a Ad-
ministração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de 
receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações e pa ssivos contingentes, na data-base 
das demonstrações contábeis. Contudo, a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia le-
var a resultados que requeiram um ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em 
períodos futuros. Estimativas e premissas contábeis: As principais premissas relativas a fontes de in-
certeza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do ba-
lanço, envolvendo risco de causar um ajuste significativo no valor contábil de ativos e passivos no próxi-
mo exercício financeiro é: Perda da redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: A 
Administração revisa periodicamente o valor contábil dos ativos de longo prazo, com o objetivo de avaliar 
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar 
deterioração ou perda de seu valor recuperável, é constituída provisão no resultado do exercício ajustan-
do o valor contábil líquido ao valor recuperável. Quando existir perda de seu valor recuperável será 
constituída uma provisão no resultado do exercício ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 
Fato que não ocorreu em 31 de dezembro de 2025. Amortização do intangível: A Sociedade possui 
ativos intangíveis operacionais que são demonstrados ao custo da aquisição, deduzidos da amortização 
calculada de acordo com a curva de demanda do Parque pelo período da concessão. q. Risco de liqui-
dez: A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Diretoria Administrativa e Financeira. Este departamen-
to monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Sociedade para assegurar que ele te-
nha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. O excesso de caixa é investi do em 
contas bancárias com incidência de juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores 
mobiliários, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer 
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas. r. Gestão de capital: Os 
objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade 
da Sociedade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de 
manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. s. Impactos da reforma tributária: Refor-
ma tributária do consumo (LC 214/2025): A Emenda Constitucional nº 132/2023, promulgada em 20 de 
dezembro de 2023, promoveu a reforma do sistema de tributação sobre o consumo no Brasil, conhecida 
como “Reforma Tributária”. O novo sistema composto por dois tributos (IBS e CBS) sucederá cinco tribu-
tos atuais (PIS, COFINS, ICMS, ISS e IPI). Em 16 de janeiro de 2025, foi sancionada a Lei Complementar 
(LC) nº 214/2025, que regulamentou e operacionalizou os novos tributos sobre o consumo, notadamente 
o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seleti-
vo (IS), detalhando fatos geradores, bases de cálculo, regimes e governança (inclusive o Comitê Gestor 
do IBS). Principais Substitutos e Mudanças: • CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços): Contri-
buição de âmbito Federal que substituirá o PIS e COFINS. Vigência a partir de 2027, com período de 
teste durante 2026, ocasião em que será destacado percentual nos documentos fiscais; • IBS (Imposto 
sobre Bens e Serviços): Imposto de âmbito estadual e municipal que substituirá o ICMS e ISS. Vigência 
gradual a partir de 2027 com implementação plena a partir de 2033; • Imposto Seletivo (IS): Novo Tribu-
to que tem como foco desestimular o consumo de itens prejudiciais à saúde e ao meio ambiente (cigar-
ros, bebidas alcoólicas, carros poluentes). A vigência do IS será a partir de 2027; • Manutenção Restrita 
do IPI: O IPI inicialmente não será totalmente extinto, continuando a incidir de forma restrita sobre produ-
tos industrializados na Zona Franca de Manaus. A partir de 2033, esse imposto será extinto. Reforma de 
incentivos e benefícios fiscais (LC 224/2025): A Lei Complementar n° 224/2025, de 26 de dezembro 
de 2025, dispõe sobre a redução e critérios de concessão de incentivos e benefícios de natureza tributá-
ria, financeira ou creditícia, concedidos exclusivamente pela União Federal e aplicáveis ao IRPJ, CSSL, 
PIS, COFINS, IPI, II e Contribuição Previdência Patronal. De modo sucinto, temos: • Critérios mais restri-
tivos para concessão, ampliação e prorrogação de benefícios e incentivos; • Redução linear de 10% dos 
benefícios fiscais; • Alteração nas tributações de Fintechs, Juros sobre Capital Próprio e Bets; • Estabe-
lece regras de responsabilidade solidária no recolhimento de tributos sobre apostas de quota fixa (bets). 
Avaliação de impacto: A Entidade avaliou os possíveis impactos da LC 214/2025 e LC 224/2025 para a 
data-base de 31 de dezembro de 2025 e não identificou impactos nas suas principais premissas. A So-
ciedade atendeu aos testes em ambiente de homologação e produção para destaque do IBS e CBS nos 
documentos fiscais a serem emitidos a partir de 2026. A Sociedade mantém controle dos termos de be-
nefícios fiscais e têm ciência de que deverão ser informados em ambiente e-Cac para comprovação de 
sua onerosidade e, futuramente, elegíveis para recebimento de recursos do Fundo de Compensação. A 
Sociedade reconhece a obrigatoriedade de entregar a DERE, novo documento fiscal instituído para via-
bilizar a apuração do IBS e da CBS, considerando as particularidades de setores cuja aferição não segue 
exclusivamente a sistemática padrão de débito e crédito. Essa declaração atende situações em que a 
base de cálculo do tributo não corresponde ao preço da operação, mas depende de apurações comple-
xas envolvendo margens e controles específicos de deduções. 4. Gestão de risco financeiro: a. Fatores 
de risco financeiro: As atividades da Sociedade a expõem a diversos riscos financeiros: risco de mer-
cado, risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco global da Sociedade concentra-
se na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no de-
sempenho financeiro. A Sociedade não utiliza instrumentos financeiros derivativos para proteger 
exposições a risco. b. Risco de mercado: (i) Risco cambial: Considerado praticamente nulo em virtude 
de a Sociedade não possuir ativos ou passivos significativos denominados em moeda estrangeira, bem 
como não possui dependência significativa de materiais importados para cumprimento dos contratos de 
construção. Adicionalmente, a Sociedade não possui contratos de construção indexados em moeda es-
trangeira. (ii) Risco de taxas de juros: As taxas de juros contratadas sobre empréstimo e financiamentos 
estão mencionadas na Nota 10. c. Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Dire-
toria Administrativa e Financeira. Este departamento monitora as previsões contínuas das exigências de 
liquidez da Sociedade para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às necessidades ope-
racionais. O excesso de caixa é investido em contas bancárias com incidência de juros, depósitos a 
prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliários, escolhendo instrumentos com vencimentos 
apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previ-
sões acima mencionadas. d. Gestão de Capital: Os objetivos da Sociedade ao administrar seu capital 
são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Sociedade para oferecer retorno aos acionistas 
e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir 
esse custo.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2025 31/12/2024
Caixa e bancos 179 216

179 216

6. Contas a receber de clientes: 31/12/2025 31/12/2024
Cessão de espaço 461 340
Operadora de cartão 126 72
Estacionamento 64 74
Eventos 14 45
Outros – 5

665 536
Não há títulos vencidos, e a Administração não tem indícios ou espera que incorra em perdas na sua 
realização.
7. Impostos e contribuições a recuperar: 31/12/2025 31/12/2024
Crédito de Pis e Cofins 1.805 1.209
Saldo negativo de IRPJ 42 38
IRRF a recuperar 40 36
Outros impostos a recuperar 57 50

1.944 1.333
8. Partes relacionadas: No ativo não circulante:

31/12/2025 31/12/2024
Natureza da operação: Parte relacionada:
Conta corrente Construcap Ccps Engenharia e Comércio S A. 43 6

43 6
No intangível

31/12/2025 31/12/2024
Natureza da operação: Parte relacionada:
Prestação de Serviço Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. 16.109 6.101

16.109 6.101
No passivo circulante

31/12/2025 31/12/2024
Natureza da operação: Parte relacionada:
Fornecedores Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. 3 272

3 272
No passivo não circulante

31/12/2025 31/12/2024
Natureza da operação: Parte relacionada:

Mútuo

Julio Capobianco Filho 9.872 8.289
Roberto Capobianco 9.872 8.289

Maria Silvia R.Capobianco 3.242 2.755
22.986 19.333

Em junho de 2023, a Companhia captou junto aos sócios o montante de R$15.000 acrescidos de 100 % 
do CDI + 3,65% a.a., calculados “pro-rata die”.
Na Demonstração do resultado: 31/12/2025 31/12/2024
Natureza da operação: Parte relacionada:
Despesas financeiras:
Encargos sobre mútuos (3.653) (2.737)

(3.653) (2.737)
9. Ativo intangível operacional: As premissas adotadas para apropriação do Ativo Intangível e conces-
são estão elaboradas de acordo com adoção do Pronunciamento técnico CPC 04 (R1), itens 97 e 98:
• Foi desenvolvido uma projeção do benefício econômico de cada parque, de acordo com a quantidade 
de usuários que visitam os parques; • O ativo intangível da concessão, reconhecido como Outorga Fixa, 
será amortizado de forma proporcional ao benefício econômico projetado, a partir do momento que os 
parques foram assumidos pela Sociedade, ou seja, quando iniciado o seu uso com o Termo de Entrega 
do Bem Público; • Os juros capitalizados referem-se aos juros sobre empréstimos com terceiros, confor-
me nota 10. A parcela capitalizada foi calculada de maneira proporcional ao capital de terceiros aplicado 
como forma de investimentos em cada parque. A partir do momento em que esses investimentos são 
concluídos, gerando potenciais benefícios econômicos à Sociedade, a parcela de sua demanda passa a 
ser considerada na proporção do cálculo dos juros contabilizados como despesa financeira; • Os juros 
sobre resultado financeiro capitalizados são oriundos da disponibilidade em caixa gerada pelo emprésti-
mo bancário para financiamento da operação até o início da atividade geradora de caixa; • Investimentos 
pertinentes às melhorias previstas no objeto da concessão, estudos, projetos e planos estratégicos, de 
maneira geral que contribuirão para a determinação futura do intangível, para a devida exploração e ge-
ração de fluxo de caixa pela Concessionária e atendimento aos encargos contratuais relativos a obras e 
projetos; • Taxa média de amortização utilizada no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e prevista 
para os próximos 05 (cinco) anos proporcionalmente à expectativa de demanda operacional e à demanda 
efetivamente observada.
Ano 2025 2026 2027 2028 2029 2030
Taxa média de amortização 2,59% 2,87% 3,21% 3,45% 3,65% 3,77%
a) Composição: 31/12/2025 31/12/2024

Custo
Amortização

Acumulada Líquido Líquido
Prestação de serviços 24.218 (1.044) 23.174 12.992
Capitalização de encargos sobre empréstimos 10.487 (273) 10.214 4.753
Desenvolvimento 6.220 (282) 5.938 4.063
Direito de outorga da concessão 911 (78) 833 855
Materiais 798 (35) 763 440
Software 3 – 3 –
Projetos 70 (4) 66 65

42.707 (1.716) 40.991 23.168

b) Movimentação: 31/12/2024 Adições Amortização 31/12/2025
Prestação de serviços 12.992 10.634 (452) 23.174
Capitalização de encargos sobre empréstimos 4.753 5.617 (156) 10.214
Desenvolvimento 4.063 1.998 (123) 5.938
Direito de outorga da concessão 855 – (22) 833
Materiais 440 338 (15) 763
Software – 3 – 3
Projetos 65 3 (2) 66

23.168 18.593 (770) 40.991
10. Empréstimos e financiamentos:
Instituição Financeira Modalidade Encargos 31/12/2025 31/12/2024

Banco Bocom BBM S.A. (a) empréstimo
CDI + de 1,80%
a.a. à 2,50% a.a. 34.087 10.865

Banco Abc Brasil S.A. conta garantida CDI + 2,80% a.a. 20.276 15.803
Banco Abc Brasil S.A. (b) empréstimo CDI + 3,20% a.a. 15.958 15.739
Banco Bradesco S.A. conta garantida CDI + 5,2347% a.a. 13 –

70.334 42.407
Circulante 70.334 31.542
Não circulante – 10.865
CDI - Certificado de Depósito Interbancário: (a) Em fevereiro e abril de 2024 a Sociedade adquiriu 
capital de giro com o Banco Bocom BBM S.A. com vencimento em fevereiro e abril de 2026, respectiva-
mente. Este empréstimo não prevê covenants financeiros. (b) Em agosto de 2022 a Sociedade adquiriu 
empréstimos com o Banco ABC Brasil S.A. com vencimento em agosto de 2023 prorrogado para agosto 
de 2026, para suportar os investimentos realizados na infraestrutura do parque. Este empréstimo não 
prevê covenants financeiros como hipótese de vencimento antecipado e a Sociedade se encontra adim-
plente com todas as suas obrigações do contrato. As parcelas do não circulante são demonstradas a 
seguir por ano de vencimento:
Ano de vencimento 31/12/2025 31/12/2024
2026 – 10.865

– 10.865
Garantia da operação: Não há garantias da operação para os financiamentos e empréstimos tomados. 
Cláusulas restritivas contratuais: Não há cláusulas restritivas contratuais. 11. Patrimônio Líquido: 
11.1. Capital social: O capital social está representado por 2.800.000 ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, integralizados parcialmente. O montante integralizado até 31 de dezembro de 2025 é de 
R$ 560. 11.2. Reserva de lucros: Reserva legal: Será constituída por um montante equivalente a 5% do 
lucro líquido apurado em cada exercício social, até atingir o limite de 20% do capital social. A Sociedade 
não constituiu reserva legal em função do resultado. 11.3. Dividendos: A Sociedade poderá efetuar a 
livre distribuição de dividendos a seus acionistas ou pagamento de títulos de participação de lucros com 
base no balanço levantado em cada ano civil, podendo, porém, sempre que permitido for levantar balan-
ços extraordinários para os fins retro mencionado. Ressalta-se que em cada exercício, os acionistas terão 
direito a um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% (um por cento) do lucro líquido ajustado.
Até o momento, não foram registradas distribuições de dividendos.
12. Receita operacional líquida: 31/12/2025 31/12/2024
Bilheteria 2.564 1.783
Cessão de Uso - Alimentação e bebida 1.810 1.201
Publicidade e patrocínio 1.512 1.043
Mobilidade 1.204 1.034
Estacionamento 1.031 838
Eventos e atrativos 265 462
Venda de mercadoria – 152
Vendas canceladas (175) (300)
Receita operacional bruta 8.211 6.213
Tributos sobre vendas (820) (531)
Obrigações com o poder concedente (165) (119)

(985) (650)
Receita operacional líquida 7.226 5.563

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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continuação

continua

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Urbia Águas Claras S.A. - São Paulo - SP. Opinião sobre as 
demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da Urbia Águas Claras S.A. 
(“Sociedade”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Sociedade em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidades com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A 
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando, 

divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras e 
Internacionais de Auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 

eficácia dos controles internos da Sociedade; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;  
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as foram inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Sociedade a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada; Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de março de 2026

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Diego Cavalcante Bastos
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador - CRC 1 SP 292913/O-9

Diretoria
Victor Pereira Serrano - Diretor Administrativo e financeiro

Responsável técnico pelas informações contábeis
Ana Cristina Rodrigues - Contadora - CRC 1SP 141776/O-2

13. Custos dos serviços prestados e mercadoria vendida: 31/12/2025 31/12/2024
Custos dos serviços prestados
 Serviços prestados (9.282) (7.599)
 Pessoal (1.291) (1.979)
 Amortização (770) (515)
 Aluguéis (336) (531)
 Seguros (182) (224)
 Materiais (280) (433)
 Manutenção (114) (63)

(12.255) (11.344)
Custos da mercadoria vendida (8) (91)

(12.263) (11.435)

14. Despesas comerciais, gerais e administrativas: 31/12/2025 31/12/2024
Serviços prestados (1.204) (1.558)
Pessoal (671) (1.833)
Materiais (262) (462)
Depreciação (102) (92)
Impostos e taxas (67) (85)
Seguros (13) –
Aluguéis (9) (143)

(2.328) (4.173)

15. Receitas e despesas financeiras: Receitas financeiras: 31/12/2025 31/12/2024
Outras receitas financeiras 14 11

14 11

Despesas financeiras: 31/12/2025 31/12/2024
Encargos sobre empréstimos (7.832) (4.158)
Encargos sobre mútuos (3.652) (2.737)
Juros de mora (3) (9)
Outras despesas financeiras (573) (546)
(–) Capitalização de encargos sobre empréstimos 5.617 2.843

(6.443) (4.607)

16. Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos: Prejuízo fiscal:
Descrição 31/12/2025 31/12/2024
Base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre
 prejuízo fiscal exercício anterior (39.189) (24.473)
 Movimentação da base do diferido, líquidos (13.658) (14.716)
Base ajustada (52.847) (39.189)
  No Ativo não circulante
   IRPJ 13.212 9.797
   CSLL 4.756 3.527

17.968 13.324
  Na demonstração de resultados
   IRPJ (3.415) 3.679
   CSLL (1.229) 1.324

(4.644) 5.003
O Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja 
provável que o lucro futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças 
temporárias/prejuízos fiscais, com base em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas 
em premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações.  
17. Contingência: A Sociedade é parte em ações e processos administrativos perante a vários tribunais, 
decorrentes do curso normal de suas operações, envolvendo aspectos essencialmente cíveis e trabalhis-
tas. Existem processos judiciais de natureza cíveis e trabalhistas em que as probabilidades de perdas 
são consideradas “possíveis” pelos assessores legais e, portanto, não foram registradas nas demonstra-
ções contábeis da Sociedade em 2025, no montante de R$142:

31/12/2025 31/12/2024
Cível 97 –
Trabalhista 45 –

142 –
18. Seguros: As premissas de riscos adotadas e suas respectivas coberturas, dada a sua natureza e 
peculiaridade, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis e, dessa forma, não 
foram revisadas pelos auditores independentes. A Sociedade adota a política de contratar cobertura de 
seguros para os bens sujeitos a riscos para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza e sua 
atividade. As apólices estão em vigor e os prêmios foram devidamente pagos. A cobertura de seguros são 
as seguintes:

Montante da

Companhia Modalidade
Vencimento das 

Apólices
cobertura em
(Em - R$)

Pottencial Seguradora Seguro Garantia 27/12/2026 3.604.072
Sompo Seguros Responsabilidade Civil Geral 19/12/2026 8.500.000
FairFax Brasil Seguros
 Corporativos S.A. Riscos Diversos 20/08/2026 14.883.453
Chubb Seguros Responsabilidade Civil Diretores (D&O) 19/12/2026 23.000.000
Generali Brasil Seguros Riscos Nomeados e Operacionais 29/12/2026 100.317.827

150.305.352
19. Obrigações e compromissos com o poder concedente: A Sociedade terá como obrigações, a 
execução do Objeto da contratação da Concessão a revitalização, modernização, operação, manutenção 
e gestão das Áreas do Parque Estadual da Cantareira e do Parque Estadual Alberto Löfgren, conforme 
clausula 20º do Contrato de Concessão. A Sociedade terá como principais obrigações dispor de equipa-
mentos, materiais e equipe adequada para consecução de todas as obrigações estabelecidas no Contra-
to, mantendo durante todo o Contrato condições necessárias para execução do Objeto, bem como assu-
mir integralmente a responsabilidade civil e penal pela boa execução e eficiência dos serviços 
obrigatórios, assim como por quaisquer acidentes de trabalho na execução do objeto. Os encargos e 
orientações operacionais estão descritos e detalhados do Anexo II do Contrato de Concessão. Deverá a 
Sociedade realizar investimentos obrigatórios e modernização conforme cronograma e especificações no 
Anexo III do Contrato de Concessão. A Sociedade deverá cumprir com todas as determinações legais e 
regulamentares quanto à legislação ambiental, tributária, trabalhista, previdenciária, de segurança e me-
dicina do trabalho em relação aos seus empregados, prestadores de serviços, contratados ou subcontra-
tados, dentre outras. A Sociedade deverá apresentar mensalmente informações detalhadas sobre a visi-
tação verificada e receita auferidas do exercício. Deverá apresentar ao Poder Concedente suas 
demonstrações contábeis incluindo, dentre outros itens, o Balanços Patrimoniais e nas Demonstrações 
de Resultados correspondentes, além de relatório anual de conformidade, contendo a descrição das 
atividades realizadas e outros dados relevantes, nos prazos abaixo estabelecidos: • Do encerramento do 
1º ao 3º trimestre, no prazo de até 45 dias do encerramento de cada trimestre civil, não auditadas; • Do 
encerramento do 1º semestre no prazo de até 31 de agosto de cada exercício civil, auditadas; • Do encer-
ramento do exercício civil até 120 dias contados do encerramento do exercício, auditadas. 20. Eventos 
subsequentes: Os investimentos mínimos obrigatórios previstos em Contrato, com prazo de 48 (quaren-
ta e oito) meses, ou seja, abril de 2026, foram suspensos em 08 de janeiro de 2026, conforme Despacho 
0092886154. Tal decisão, atendeu ao pedido formulado pela Concessionária Urbia Águas Claras S.A., no 
contexto de tratativas em curso quanto a possíveis adequações do Contrato de Concessão.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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even.com.br

Demonstrações financeiras individuais e consolidadas em
31 de dezembro de 2025 e relatório do auditor independente

Even Construtora e Incorporadora S.A. e Controladas
CNPJ : 43.470.988/0001-65  |  NIRE: 35.300.329.520

continua...

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
É com satisfação que apresentamos os resultados do 4º trimestre (4T25) e de 2025.
Encerramos o ano com resultados operacionais e financeiros relevantes, marcados pelo volume recorde de 
lançamentos de R$ 2,5 bilhões (% Even); pelas vendas de R$ 2,0 bilhões (% Even); pelo crescimento da margem 
bruta ajustada em 1,3 p.p. em relação a 2024, auferindo 32,2% ao final do ano; e pelo Lucro Líquido abrangente 
(Lucro líquido atribuível aos acionistas, considerando efeitos de vendas de participações societárias, reconhecido 
diretamente na variação do Patrimônio Líquido e não transitado na DRE) em R$ 265 milhões, que corresponde a um 
ROE LTM de 14,4%, 2,6 p.p. superior ao fechamento de 2024.
No 4T25 lançamos três projetos, com destaque para o icônico Plenitude Melo Alves desenvolvido pela RFM, nos 
Jardins. Neste trimestre, os lançamentos totalizaram R$ 881 milhões, sendo R$ 351 milhões (% Even). Fechamos 
2025 com R$ 3,4 bilhões lançados, sendo R$ 2,5 bilhões % Even.
As vendas líquidas do trimestre totalizaram R$ 678 milhões (R$ 523 milhões % Even), com VSO consolidada de 
13%. No ano, as vendas líquidas somaram R$ 2,0 bilhões (% Even), crescimento de 46% em relação ao ano anterior.
Fechamos o ano com R$ 3,5 bilhões em estoque, do qual 88% são compostos pelos segmentos de alto padrão e 
luxo, em empreendimentos diferenciados e bem localizados. Nosso estoque é bastante jovem, com apenas 9,8% do 
volume total concluído, e do estoque em construção, 62% será entregue de 2029 em diante.
Neste trimestre, adquirimos R$ 730 milhões de VGV potencial em terrenos (R$ 615 milhões % Even), divididos em 
2 terrenos. Encerramos o período com R$ 4,3 bilhões de VGV (% Even) em nosso banco de terrenos, concentrados 
nos segmentos de médio-alto ao luxo e distribuídos em 22 projetos.

No 4T25, a queima de caixa operacional foi de R$ 64 milhões. Em 2025 a geração de caixa operacional (Variação 
da dívida líquida, desconsiderando pagamentos de dividendos e recompra de ações) total foi de R$ 76 milhões. 
Neste mesmo período, distribuímos R$  150 milhões em dividendos, em consonância com a geração de valor aos 
nossos acionistas.
Como reforço da nossa estrutura de capital e alinhado ao ciclo operacional do negócio, captamos R$ 350 milhões 
via CRI distribuído ao mercado ao custo de 101,5% do CDI, com prazo total de 7 anos. Assim, encerramos o ano com 
R$ 977 milhões em caixa e dívida líquida de 23% do patrimônio líquido.
Em relação aos indicadores financeiros, em 2025 registramos receita líquida de R$ 1,9 bilhão, obtendo lucro bruto 
de R$ 521 milhões e margem bruta ajustada de 32,2%, um aumento de 1,3 p.p. em relação a 2024.
A receita líquida a apropriar (REF) no final do trimestre é de R$ 1,9 bilhões, com margem bruta de 37,8%, forte 
crescimento de 8,5 p.p. em relação ao ano anterior.
O lucro líquido do trimestre totalizou R$ 45 milhões. Em 2025, o lucro líquido abrangente (Lucro líquido atribuível 
aos acionistas, considerando efeitos de vendas de participações societárias, reconhecido diretamente na variação 
do Patrimônio Líquido e não transitado na DRE) foi de R$ 265 milhões, representando ROE de 14,4% nos últimos 
doze meses.
Em 2026, o ambiente macroeconômico permanece desafiador. No cenário interno, observa-se a continuidade 
de taxas de juros elevadas; no exterior, conflitos e pressões inflacionárias seguem presentes. Estamos atentos aos 
movimentos de mercado, focando nas vendas e decidindo a cada lançamento. Contamos com estruturas de caixa e 
operacional robustas e preparadas para aproveitarmos as oportunidades dos negócios gerados.

Para o próximo ciclo, formamos um pipeline de terrenos em localizações de desejo como Itaim, Jardins, Pinheiros, 
Moema, com projetos de luxo, arquitetura diferenciada e exclusivos.
Anunciamos há pouco nova marca da Even, com o objetivo materializar para o público a sua já premiada e 
reconhecida atuação no segmento de alto e altíssimo padrão. A nova identidade foi desenvolvida para comunicar 
sofisticação, atemporalidade e atenção minuciosa aos detalhes. Nos últimos anos, a Even tem direcionado sua 
atuação para empreendimentos de alto valor agregado, ligados à hospitalidade e à curadoria de serviços, como o 
Fasano Itaim e o Faena São Paulo.
Nossos resultados seguem em uma trajetória ascendente ano a ano, de forma consistente, observados nos 
indicadores de margem e rentabilidade.

CÂMARA DE ARBITRAGEM
A Companhia está vinculada à arbitragem na Câmara de Arbitragem do Mercado, conforme cláusula compromissória 
constante de seus Estatutos Sociais.

RELACIONAMENTO COM OS AUDITORES INDEPENDENTES
Em conformidade com a Instrução CVM nº 381/03 informamos que os auditores independentes 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. não prestaram em 2025 outros serviços que não os 
relacionados com auditoria externa. A política da empresa na contratação de serviços de auditores independentes 
assegura que não haja conflito de interesses, perda de independência ou objetividade.

BALANÇOS PATRIMONIAIS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 1.209 711 11.034 18.337
Títulos e valores mobiliários 5 720.490 564.276 966.052 746.369
Contas a receber 6.a 35.828 - 841.806 955.312
Imóveis a comercializar 7 14.087 54.764 1.978.650 2.508.750
Demais contas a receber 28.580 21.903 33.417 32.926

Total do ativo circulante 800.194 641.654 3.830.959 4.261.694
Não circulante

Contas a receber 6.a 110.238 19.850 798.356 421.253
Imóveis a comercializar 7 - - 68.756 110.976
Adiantamentos para futuros investimentos 8.e 243.715 81.984 87.448 7.081
Partes relacionadas 22.a 627.096 634.162 278.154 217.703
Demais contas a receber 8.649 49.183 19.705 63.815

Total do realizável a longo prazo 989.698 785.179 1.252.419 820.828
Investimentos 8.a 1.176.042 1.201.733 124.908 72.098
Imobilizado 2.221 4.875 7.549 24.294

Total do ativo não circulante 2.167.961 1.991.787 1.384.876 917.220

Total do ativo 2.968.155 2.633.441 5.215.835 5.178.914

Circulante
Fornecedores 795 5.316 57.973 63.596
Contas a pagar por aquisição de imóveis 9 16.718 15.837 159.011 266.156
Empréstimos e financiamentos 10 58.580 281 221.346 276.311
Adiantamentos de clientes 11 117 2.969 219.984 270.157
Provisão para perdas em sociedades controladas 8 89.061 175.917 438 2.345
Dividendos propostos 12 - 12 -
Provisões 12 8.833 11.623 41.654 45.595
Partes relacionadas 22.a 25.628 26.180 32.034 10.409
Obrigações por recompra de ações a pagar 14.a 2.053 - 2.053 -
Demais contas a pagar 19.742 10.842 66.002 52.604

Total do passivo circulantes 221.539 248.965 800.507 987.173
Não circulante

Contas a pagar por aquisição de imóveis 9 4.180 19.796 592.844 760.752
Empréstimos e financiamentos 10.a 840.856 555.465 1.269.564 900.510
Adiantamentos de clientes 11 - - 266.579 274.033
Provisões 12 10.897 9.826 55.276 94.092
Imposto de renda e contribuição social diferidos 13.b - - 25.978 22.707
Obrigações por recompra de ações a pagar 14.a 5.581 - 5.581 -
Demais contas a pagar 4.685 - 4.750 70.635

Total do passivo não circulante 866.199 585.087 2.220.572 2.122.729
Total do passivo 1.087.738 834.052 3.021.079 3.109.902
Patrimônio líquido

Capital social 14 1.757.409 1.657.409 1.757.409 1.657.409
Ações restritas e em tesouraria 14.a (36.816) (21.278) (36.816) (21.278)
Plano de opção de ações 14.b 15.109 33.061 15.109 33.061
Reservas de lucros 137.854 150.163 137.854 150.163
Transação com acionistas 6.861 (19.966) 6.861 (19.966)

1.880.417 1.799.389 1.880.417 1.799.389
Participação dos não controladores 8.c - - 314.339 269.623
Total do patrimônio líquido 1.880.417 1.799.389 2.194.756 2.069.012
Total do passivo e patrimônio líquido 2.968.155 2.633.441 5.215.835 5.178.914

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Controladora Consolidado      
Ativo Nota 2025 2024 2025 2024

Controladora Consolidado      
Passivo e patrimônio líquido Nota 2025 2024 2025 2024

DESTAQUES DE 2025

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Operações continuadas

Receita dos imóveis vendidos e serviços prestados 16 108.249 38.402 1.920.257 2.157.292

Custo dos imóveis vendidos e serviços prestados 17.a (85.559) (48.860) (1.399.613) (1.579.582)

Lucro (prejuízo) bruto 22.690 (10.458) 520.644 577.710

Despesas operacionais

Comerciais 17.b (2.802) (3.374) (138.239) (104.467)

Gerais e administrativas 17.b (84.586) (81.068) (88.996) (89.270)

Remuneração da Administração 17.b (30.368) (30.056) (30.368) (30.109)

Provisões 12.e (10.950) (13.871) (26.729) (128.710)

Outras despesas operacionais, líquidas (30.424) 8.953 (8.612) (7.581)

(159.130) (119.416) (292.944) (360.137)

(136.440) (129.874) 227.700 217.573

Resultado das participações societárias

Perda na alienação de participação em sociedade investida 8 - (116.068) - (116.068)

Equivalência patrimonial 8.a 349.895 260.614 24.206 3.610

349.895 144.546 24.206 (112.458)

Resultado financeiro

Despesas financeiras 19 (73.186) (54.859) (41.550) (48.186)

Receitas financeiras 19 97.422 71.896 140.962 104.133

24.236 17.037 99.412 55.947

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 237.691 31.709 351.318 161.062

Imposto de renda e contribuição social

Imposto de renda e contribuição social - Correntes 20 - - (48.995) (38.369)

Imposto de renda e contribuição social - Diferidos 20 - - (3.271) (1.574)

Lucro líquido das operações continuadas 237.691 31.709 299.052 121.119

Operações descontinuadas

Resultado descontinuado 24 - 10.399 - 10.399

Resultado líquido do exercício das operações descontinuadas - 10.399 - 10.399

Lucro líquido dos exercícios 237.691 42.108 299.052 131.518

Lucro dos períodos atribuível

Acionistas    237.691 42.108

Participação dos não controladores 61.361 89.410

   299.052 131.518

Lucro líquido do exercício atribuível aos acionistas: 237.691 31.709

Operações continuadas    - 10.399

Operações descontinuadas    237.691 42.108

Lucro por ação atribuível aos acionistas da companhia durante 

os exercícios - R$

Lucro básico por ação 15.a 1,45 0,32

Lucro diluído por ação 15.b 1,42 0,31

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO - EXERCÍCIOS FINDOS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

Controladora Consolidado      
Nota 2025 2024 2025 2024

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Receita
Receita de incorporação e revenda de imóveis 61.387 445 1.950.449 2.542.547
Receitas de Serviços 53.079 43.221 39.424 39.499
Perda esperada de crédito de liquidação duvidosa e provisão para distratos - - (22.017) (44.927)

114.466 43.666 1.967.856 2.537.119
Insumos adquiridos de terceiros

Custo (47.827) (11.708) (1.259.979) (1.716.876)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros operacionais (63.447) (25.823) (195.215) (286.650)
Perda e recuperação de valores ativos (21.707) (10.241) (21.737) (12.417)

(132.981) (47.772) (1.476.931) (2.015.943)
Valor (consumido) adicionado bruto (18.515) (4.106) 490.925 521.176
Retenções

Depreciações e amortizações (3.409) (3.573) (4.127) (4.725)
(3.409) (3.573) (4.127) (4.725)

Valor (consumido) adicionado produzido pela companhia (21.924) (7.679) 486.798 516.451
Valor adicionado recebido em transferência

Resultado de equivalência patrimonial 349.895 260.614 24.206 4.194
Resultado da alienação de participação societária em investida - (116.068) - (116.068)
Receitas financeiras - Inclui variações monetárias 97.422 71.896 140.962 138.998
Outras transferências recebidas 21.589 16.271 21.589 16.271

468.906 232.713 186.757 43.395
Valor adicionado total a distribuir 446.982 225.034 673.555 559.845
Distribuição do valor adicionado
Pessoal

Salários (102.487) (98.819) (106.756) (116.983)
Benefícios (11.921) (13.025) (12.827) (15.249)
FGTS (5.402) (5.328) (5.703) (6.009)

Impostos, taxas e contribuições
Federal (13.072) (7.938) (106.455) (103.819)
Municipal (3.123) (2.611) (4.121) (3.777)

Remuneração de capitais de terceiros
Juros (70.583) (51.254) (132.366) (126.576)
Aluguéis (101) (346) (101) (377)
Outras (2.602) (3.605) (6.174) (15.465)

Remuneração de capitais de próprios
Dividendos (150.000) (179.537) (150.000) (179.537)
Lucros retidos dos exercícios (87.691) 137.429 (87.691) 112.168
Participação dos não controladores - - (61.361) (104.221)

(446.982) (225.034) (673.555) (559.845)

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO - EXERCÍCIOS FINDOS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE - EXERCÍCIOS FINDOS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

Lucro líquido dos exercícios 237.691 42.108 299.052 131.518
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente dos exercícios 237.691 42.108 299.052 131.518
Resultado abrangente dos exercícios atribuível
Acionistas   237.691 42.108
Participação dos não controladores 61.361 89.410

  299.052 131.518
Resultado abrangente do exercício atribuível aos acionistas:
Operações continuadas - - 237.691 31.709
Operações descontinuadas - - - 10.399

  237.691 42.108

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

(Reapresentado 2025 (Reapresentado
Nota 2.19) Nota 2.19)

R$ 351 mi (4T25)

R$ 2,5 bi (2025)
Volume recorde!

R$ 523 mi (4T25)
VSO de 13%

R$ 2,0 bi (2025)

R$ 484 mi (4T25)

R$ 1,9 bi (2025)

38,6% (4T25)

32,2% (2025)
+1,3 p.p. vs. 2024

14,4%
+2,6 p.p. vs. 2024

Lançamentos
(% Even)

Vendas Líquidas
(% Even)

Margem Bruta Ajustada Lucro Líquido Abrangente ROE 2025Receita Líquida

R$ 45 mi (4T25)

R$ 265 mi (2025)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

Reservas de capital      
Ações restritas e em tesouraria Plano Transações Reservas de lucros Participação Total do          

Ações restritas Ações em de opção entre Retenção Lucros dos não patrimônio
Nota Capital social concedidas tesouraria de ações acionistas Legal de lucros acumulados Total controladores líquido

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.657.409 (555) (9.300) 36.952 (25.697) 34.274 253.319 - 1.946.402 933.511 2.879.913

Ações em tesouraria:
Concessão de ações - Desbloqueio ILP 14.a - - 16.998 (16.998) - - - - - - -
Concessão de ações - Stock Option 14.b - - - 13.107 - - - - 13.107 - 13.107
Aquisições de ações em tesouraria 14.a - 555 (28.976) - - - - - (28.421) - (28.421)

Operações com não controladores:
Aumento/Redução de capital - - - - - - - - - 110.781 110.781
Operação descontinuada - - - - - - - - - (864.079) (864.079)

Destinação de lucros:
Lucro líquido do período 14.d - - - - - - - 42.108 42.108 89.410 131.518
Absorção da reserva legal 14.c - - - - - 2.105 - (2.105) - - -
Dividendos intercalares 14.d - - - - - - - (59.998) (59.998) - (59.998)
Dividendos complementares 14.d - - - - - - (119.539) - (119.539) - (119.539)
Alienação de participação societária - - - - 5.730 - - - 5.730 - 5.730
Constituição da reserva de lucros - - - - - - (19.996) 19.996 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 1.657.409 - (21.278) 33.061 (19.966) 36.379 113.784 - 1.799.389 269.623 2.069.012

Ações em tesouraria:
Concessão de ações - Desbloqueio ILP 14.a - - 20.109 (27.098) - - - - (6.989) - (6.989)
Concessão de ações - Stock Option 14.b - - - 21.259 - - - - 21.259 - 21.259
Reclassificação para o passivo (ii) 14.a - - - (12.113) - - - - (12.113) - (12.113)
Aquisições de ações em tesouraria 14.a - - (28.013) - - - - - (28.013) - (28.013)
Ações sujeitas a recompra 14.a - - (7.634) - - - - - (7.634) - (7.634)

Capital social:
Aumento de capital 14 100.000 - - - - - (100.000) - - - -

Operações com não controladores:
Aumento/Redução de capital - - - - - - - - - (16.645) (16.645)

Destinação de lucros:
Lucro líquido do período 14.d - - - - - - - 237.691 237.691 61.361 299.052
Absorção da reserva legal 14.c - - - - - 11.885 - (11.885) - - -
Dividendos intercalares 14.d - - - - - - - (150.000) (150.000) - (150.000)
Alienação de participação societária (i) 8 - - - - 26.827 - - - 26.827 - 26.827
Constituição da reserva de lucros - - - - - - 75.806 (75.806) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 1.757.409 - (36.816) 15.109 6.861 48.264 89.590 - 1.880.417 314.339 2.194.756

(i) Refere-se a ganho na alienação de participação societária sem perda de controle, conforme Nota 8.
(ii) Em 31 de dezembro de 2025, R$ 12.113 foram reclassificados para o passivo, em razão de cláusulas contratuais que estabelecem que os beneficiários somente poderão alienar tais ações à própria Companhia, o que caracteriza uma obrigação futura da Companhia, conforme Nota 14.b. Essa reclassificação está em conformidade com os critérios previstos 

no Pronunciamento Técnico CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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31 de dezembro de 2025 e relatório do auditor independente

Even Construtora e Incorporadora S.A. e Controladas
CNPJ : 43.470.988/0001-65  |  NIRE: 35.300.329.520

continua...

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS - EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais - R$, exceto quando apresentado de outra forma)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A EVEN Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital aberto, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Suas ações são negociadas na B3 – Brasil, Bolsa, Balcão, sob o código 
de negociação EVEN3, estando listada no segmento Novo Mercado, que reúne empresas com os mais elevados 
padrões de governança corporativa.
A Companhia, principalmente por meio de suas controladas (“Grupo”), tem como atividade principal a 
construção e incorporação de empreendimentos imobiliários residenciais e comerciais, com atuação concentrada 
predominantemente nas regiões Sul e Oeste da cidade de São Paulo.
O desenvolvimento dos empreendimentos é realizado por meio de sociedades controladas e coligadas, constituídas 
com o propósito específico de viabilizar cada projeto. Essas sociedades podem ser integralmente controladas pela 
Companhia ou formadas em parceria com outros investidores. As controladas compartilham a estrutura corporativa 
da Companhia, incluindo custos administrativos, gerenciais e operacionais, o que permite maior eficiência na gestão 
dos empreendimentos e sinergia entre as operações.
1.1. Reforma tributária sobre o consumo
Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 45/2019, posteriormente 
convertida na Emenda Constitucional nº 132/2023, que instituiu o novo modelo de Imposto sobre Valor Agregado 
(IVA) Dual, composto pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da União, e pelo Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS), de competência dos Estados e Municípios.
Com base nesse novo arcabouço constitucional, foram editadas normas infraconstitucionais essenciais à 
implementação da reforma, incluindo:
• Lei Complementar nº 214/2025, publicada em janeiro de 2025, que estabeleceu normas gerais relativas ao IBS, à 

CBS e ao Imposto Seletivo (IS), além de diretrizes para o Comitê Gestor; e
• Lei Complementar nº 227/2026, sancionada em janeiro de 2026, que dispôs sobre a gestão e a administração do 

IBS e criou formalmente o respectivo Comitê Gestor, órgão responsável pela operacionalização do novo sistema 
tributário.

O conjunto dessas normas constitui a Reforma Tributária sobre o consumo, cujo objetivo principal é simplificar, 
harmonizar e conferir maior transparência ao sistema tributário brasileiro.
A reforma prevê a substituição de tributos atualmente existentes por novos tributos de caráter não cumulativo. 
No âmbito estadual e municipal, o ICMS e o ISS serão substituídos pelo IBS. No âmbito federal, o PIS e a Cofins 
serão substituídos pela CBS. Adicionalmente, será instituído o Imposto Seletivo (IS), destinado a incidir sobre bens e 
serviços considerados prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, substituindo o atual IPI.
Atualmente, parcela relevante das operações da Companhia, referentes à atividade de incorporação imobiliária, é 
realizada por meio de sociedades controladas tributadas pelo Regime Especial de Tributação (RET). Nesse regime, 
o imposto de renda e a contribuição social são apurados à alíquota de 1,92% sobre a receita bruta (equivalente a 
4% quando considerados PIS e Cofins). As operações de incorporação imobiliária não estão sujeitas à incidência de 
ICMS, ISS ou IPI.
A implementação da PEC ocorrerá de forma gradual, mediante regulamentação por Leis Complementares. As 
discussões atuais indicam que a alíquota média do novo IVA poderá situar-se em torno de 27%, contemplando 
alíquota padrão, alíquotas reduzidas e hipóteses de isenção para determinados setores. O texto preliminar prevê 
ainda um período de transição entre 2026 e 2032, durante o qual coexistirão o sistema tributário atual e o novo 
modelo.
A Companhia tem acompanhado de forma contínua a evolução das discussões legislativas e participado ativamente 
de fóruns técnicos relacionados aos impactos da Reforma Tributária sobre o setor de incorporação imobiliária.
Adicionalmente, está conduzindo levantamentos detalhados e análises de viabilidade econômica, operacional e 
tributária, de modo a avaliar, caso a caso, eventuais impactos e a adequação de suas operações ao novo modelo de 
apuração, considerando o conjunto de variáveis estratégicas envolvidas.

2. RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS
As principais políticas contábeis materiais aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas estão descritas a seguir. Essas práticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os 
exercícios apresentados, salvo se mencionado em contrário.
2.1. Base de preparação das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, exceto 
determinados ativos financeiros (inclusive instrumentos derivativos) que foram mensurados ao valor justo por meio 
do resultado.
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o 
exercício de julgamento por parte da Administração no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. 
Aquelas áreas que requerem um maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na nota explicativa nº 3.
A Administração afirma que todas as informações relevantes, aplicáveis na elaboração de demonstrações financeiras, 
estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas por ela na sua gestão. As presentes demonstrações 
financeiras, foram aprovadas pelo Conselho de Administração em reunião ocorrida em 20 de março de 2026.
a) Demonstrações financeiras consolidadas
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo 
os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e com as normas contábeis 
internacionais (IFRS Accounting Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), 
incluindo as interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC® Interpretations) ou pelo seu 
órgão antecessor, Standing Interpretations Committee (SIC® Interpretations), aplicáveis às entidades de construção 
e incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão.
Os aspectos relacionados ao reconhecimento da receita desse setor, bem como de determinados assuntos 
relacionados ao significado e à aplicação do conceito de transferência contínua de riscos, benefícios e controle na 
venda de unidades imobiliárias pelas empresas de incorporação imobiliária no Brasil, base para o reconhecimento 
de receitas, segue o entendimento disposto no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP nº 02/2018, emitido pela CVM sobre 
a aplicação do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 (IFRS 15) para entidades brasileiras do setor de incorporação 
imobiliária, registradas na CVM.
b) Demonstrações financeiras individuais
As demonstrações financeiras individuais da Companhia foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
notadamente o Pronunciamento Técnico – CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações financeiras, identificadas 
como controladora e consideram, igualmente, a aplicação do Ofício Circular/CVM/SNC/SEP nº 02/18 sobre a 
aplicação do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 (IFRS 15 – CPC 47), e evidenciam todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
administração na sua gestão.
No caso da Companhia, essas práticas diferem das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), em relação às demonstrações financeiras separadas, 
somente no que se refere à capitalização de juros incorridos pela controladora, em relação aos recursos aplicados 
em investimentos em sociedades controladas, para que estas possam efetuar a construção dos empreendimentos. 
Para fins de normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) aplicáveis às demonstrações financeiras 
separadas, a capitalização de juros somente é permitida para ativos qualificáveis, não sendo caracterizado como ativo 
qualificável os investimentos mantidos nas sociedades controladas, apresentados nas demonstrações financeiras 
separadas. Para fins das práticas contábeis adotadas no Brasil, o patrimônio líquido das demonstrações financeiras 
individuais não pode apresentar divergência em relação ao patrimônio líquido dos controladores constante nas 
demonstrações financeiras consolidadas, motivo pelo qual a capitalização dos juros incorridos pela controladora, 
cujos recursos foram aplicados nos empreendimentos de suas controladas, é também refletida nas demonstrações 
financeiras individuais.
c) Continuidade operacional
As normas contábeis requerem que ao elaborar as demonstrações financeiras, a administração deve fazer a avaliação 
da capacidade de a entidade continuar em operação no futuro previsível. A administração, considerando o equilíbrio 
observado do seu capital circulante líquido, o cumprimento de cláusulas restritivas (“covenant”) em seus contratos 
de empréstimos e financiamentos, além da expectativa de geração de caixa suficiente para liquidar os seus passivos 
para os próximos 12 meses, concluiu que não há nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas 
sobre a sua capacidade de continuar operando e, portanto, concluiu que é adequada a utilização do pressuposto de 
continuidade operacional para a elaboração de suas demonstrações financeiras.
d) Demonstração do valor adicionado
A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), individual e consolidada, é requerida pela legislação 
societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a companhias abertas. A DVA foi preparada 
de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. As 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) não requerem a apresentação dessa demonstração. 
Como consequência, pelas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), essa demonstração está 
apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações financeiras.
2.2. Consolidação 
2.2.1. Demonstrações financeiras consolidadas
As seguintes políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas:
a) Controladas
A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou têm 
direitos a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida e tem capacidade de dirigir as atividades relevantes 
da investida (Nota 8). Adicionalmente, a Companhia e determinada sociedade controlada mantém Fundos exclusivos 
para aplicações financeiras do Grupo (Nota 5), os quais também são consolidados. Transações entre a Companhia e 
as controladas e entre estas, bem como os saldos e ganhos não realizados nessas transações, são eliminados. As 
práticas contábeis das controladas são alteradas e suas demonstrações financeiras individuais são ajustadas, quando 
necessário, para assegurar a consistência dos dados financeiros a serem consolidados, com as práticas adotadas pela 
Companhia.
b) Transações e participações não controladoras
A Companhia trata as transações com participações não controladoras como transações com proprietários de ativos 
da Companhia. Para as compras de participações não controladoras, a diferença entre qualquer contraprestação 
paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da controlada é registrado no patrimônio líquido. Os 
ganhos ou as perdas sobre alienações para participações não controladoras também são registrados nessa rubrica 
do patrimônio líquido.
c) Perda de controle em controladas
A Companhia deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é remensurada ao seu valor justo, sendo 
a mudança no valor contábil reconhecida no resultado. Os valores reconhecidos previamente em outros resultados 
abrangentes são reclassificados para o resultado.
d) Coligadas e empreendimentos controlados em conjunto
A Companhia trata as transações como coligadas e empreendimentos controlados em conjuntos quando tem 
influência significativa, mas não o controle, geralmente por meio de uma participação societária de 20% a 50% dos 
direitos de voto.

A Companhia apresenta suas participações em não controladas, nas suas demonstrações financeiras consolidadas, 
usando o método de equivalência patrimonial.
2.2.2. Demonstrações financeiras individuais
Nas demonstrações financeiras individuais, as controladas e as coligadas são avaliadas pelo método de 
equivalência patrimonial. Os mesmos ajustes são feitos tanto nas demonstrações financeiras individuais quanto 
nas demonstrações financeiras consolidadas para chegar ao mesmo resultado e patrimônio líquido atribuível aos 
acionistas da controladora. Por esse motivo, nas demonstrações financeiras individuais é feita a capitalização de juros 
incorridos pela controladora sobre os recursos aportados nas controladas para fazer face ao financiamento de seus 
empreendimentos imobiliários, gerando diferença em relação às demonstrações financeiras separadas previstas nas 
normas internacionais de contabilidade (IFRS) (Nota 2.1(b))
2.3. Moeda funcional
As empresas do Grupo atuam em um mesmo ambiente econômico, usando o real (R$) como moeda funcional, que 
também é a moeda de apresentação das demonstrações financeiras.
2.4. Caixa e equivalentes de caixa
Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e aplicações com liquidez em até 90 dias da data de aplicação, que 
são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e sujeitos a um risco insignificante de mudança 
de valor.
2.5. Ativos financeiros
2.5.1. Classificação
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração:
• Mensurados ao custo amortizado
• Mensurados ao valor justo por meio do resultado
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos contratuais 
dos fluxos de caixa.
Para ativos financeiros mensurados ao valor justo, os ganhos e perdas são registrados no resultado.
2.5.2. Reconhecimento
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual o Grupo se 
compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos quando os direitos de receber 
fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e o Grupo tenha transferido substancialmente todos os 
riscos e benefícios da propriedade.
No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de um ativo 
financeiro mensurado ao custo amortizado, dos custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição do ativo 
financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são 
registrados como despesas no resultado.
2.5.3. Mensuração
a) Custo amortizado
Os ativos financeiros mantidos para receber fluxos de caixa contratuais — compostos apenas por pagamentos de 
principal e juros — são avaliados pelo custo amortizado. Os juros são reconhecidos como receita financeira pelo 
método da taxa efetiva de juros. Ganhos ou perdas decorrentes da baixa desses ativos são registrados no resultado. 
Já as perdas por impairment são apresentadas separadamente na demonstração do resultado.
b) Valor justo por meio do resultado
Ativos que não se enquadram em custo amortizado são mensurados pelo valor justo por meio do resultado. Nessa 
categoria, quaisquer ganhos ou perdas de reavaliação de títulos de dívida são reconhecidos diretamente no 
resultado, dentro da linha de outros ganhos ou perdas, no mesmo período em que ocorrem.
2.5.4. “Impairment” de ativos financeiros
O Grupo avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida registrados ao 
custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não um aumento significativo 
no risco de crédito.
Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo IFRS 9/CPC 
48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas doze meses antes da entrega no empreendimento.
O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do resultado. Se, em um 
período subsequente, o valor da perda por “impairment” diminuir e a diminuição puder ser relacionada objetivamente 
a um evento que ocorreu após o “impairment” ser reconhecido (como uma melhoria na classificação de crédito do 
devedor), a reversão da perda por “impairment” reconhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do 
resultado.
2.6. Contas a receber 
A comercialização das unidades é efetuada, substancialmente, durante as fases de lançamento e construção dos 
empreendimentos. As contas a receber de clientes, nesses casos, são constituídas ao longo do período de construção, 
aplicando-se a porcentagem de conclusão (“POC”) sobre a receita das unidades vendidas, ajustada segundo as 
condições dos contratos de venda (acrescido da variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC); sendo 
assim, o valor das contas a receber é determinado pelo montante das receitas acumuladas reconhecidas, deduzidas 
das parcelas recebidas. Caso o montante das parcelas recebidas de cada contrato seja superior ao da receita 
acumulada reconhecida, o saldo desse contrato é classificado como “Adiantamento de clientes”, no passivo.
As contas a receber de clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas 
pelo custo amortizado, com o uso do método da taxa efetiva de juros, menos a provisão para “Impairment” de ativos 
financeiros (Nota 2.5.3).
Após a obtenção do habite-se, emitido pelos órgãos públicos municipais, a atualização monetária das contas a 
receber passa a ser calculada pela variação de Índices Contratuais e passam a incidir juros de 12% ao ano, apropriados 
de forma “pro rata temporis”. Após essa fase, para as vendas com financiamento direto, a atualização monetária e os 
juros passam a ser registrados como receita financeira pelo método da taxa efetiva de juros e não mais integram a 
base para determinação da receita de vendas.
Com base na carteira total das contas a receber de cada empreendimento, é estabelecido o montante previsto para 
ser recebido em período de até um ano, sendo o saldo contábil das contas a receber, no limite desse valor, classificado 
no ativo circulante. A parcela das contas a receber que exceda os recebimentos previstos no período de até um ano, 
é apresentada no ativo não circulante.
2.7. Imóveis a comercializar
Os imóveis prontos para comercializar estão demonstrados ao custo de construção, que não excede o seu valor 
líquido realizável. No caso de imóveis em construção, a parcela em estoque corresponde ao custo incorrido das 
unidades ainda não comercializadas.
O custo compreende o custo de aquisição/permuta do terreno, gastos com projeto e legalização do empreendimento, 
materiais, mão de obra (própria ou contratada de terceiros) e outros custos de construção relacionados, incluindo 
o custo financeiro do capital aplicado (encargos financeiros de contas a pagar por aquisição de terrenos e das 
operações de financiamento), incorridos durante o período de construção.
O valor líquido de realização é o preço de venda estimado, no curso normal dos negócios, deduzidos os custos 
estimados de conclusão e as despesas estimadas para efetuar a venda.
Os terrenos estão demonstrados ao custo de aquisição, acrescido dos eventuais encargos financeiros gerados 
pelo seu correspondente contas a pagar. No caso de aquisição de terrenos por meio de permuta por unidades a 
serem construídas, seu custo corresponde ao preço de venda à vista previsto para as unidades a serem construídas 
e entregues em permuta. O registro do terreno é efetuado apenas por ocasião da lavratura da escritura do imóvel, 
não sendo reconhecido nas demonstrações financeiras enquanto em fase de negociação, independentemente da 
probabilidade de sucesso ou do estágio de andamento desta.
Os ativos destinados à venda, substancialmente representados por imóveis em construção, são classificados 
como mantidos para venda se seus valores contábeis forem recuperados por meio de uma transação de venda da 
propriedade. Essa condição é considerada cumprida apenas quando a venda for altamente provável e o ativo estiver 
disponível para venda imediata na sua condição atual e a possibilidade da venda esteja dentro de um ano a partir 
da data de classificação. Os terrenos destinados à venda são mensurados com base no menor valor entre o valor 
contábil e o valor de venda menos custos para vender. Os terrenos com previsão de lançamentos dos respectivos 
empreendimentos em até um ano são classificados no ativo circulante e os demais no não circulante.
2.8. Contas a pagar a fornecedores e por aquisição de imóveis
As contas a pagar a fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso 
normal dos negócios. As contas a pagar por aquisição de imóveis são relacionadas à aquisição de terrenos para o 
desenvolvimento de projetos de incorporação imobiliária. Contas a pagar a fornecedores e por aquisição de imóveis 
são classificadas como passivos circulantes, se o pagamento for devido no exercício de até um ano; caso contrário, são 
apresentadas como passivo não circulante.
Elas são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e subsequentemente mensuradas pelo custo amortizado, com 
o uso do método da taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura/contrato 
correspondente, acrescido dos encargos contratuais incorridos.
2.9. Empréstimos e financiamentos
São reconhecidos inicialmente pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação, e subsequentemente 
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da 
transação) e o valor de liquidação é reconhecida durante o período em que os empréstimos estão em aberto, 
utilizando o método da taxa efetiva de juros, como parcela complementar do custo do empreendimento (ativo em 
construção) ou na demonstração do resultado.
Os encargos financeiros incorridos na controladora em financiamentos obtidos para aporte em controladas, 
objetivando o desenvolvimento de seus empreendimentos, são classificados como parcela complementar do custo 
do investimento nas demonstrações financeiras da controladora (Nota 2.2.2).
São classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de diferir a 
liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço.
2.10. Provisões
Reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de 
eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa 
confiável do valor possa ser feita.
Quando há uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é determinada levando-se em 
consideração a classe de obrigações como um todo.
A Companhia e suas sociedades controladas e coligadas concedem o exercício de garantia sobre os imóveis com 
base na legislação vigente por um período de cinco anos. Uma provisão é reconhecida a valor presente da estimativa 
dos custos a serem incorridos no atendimento de eventuais reivindicações.
A Companhia monitora mensalmente a evolução das margens de seus respectivos projetos e constitui provisão para 
perdas quando a margem acumulada apresenta-se negativa ao final de cada exercício.
2.11. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro
O encargo de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os impostos correntes e diferidos, 
ambos reconhecidos na demonstração do resultado.
Os encargos de imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos são calculados com base nas 
leis tributárias promulgadas nas datas dos balanços. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são 
reconhecidos pelo método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases 
fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. Uma das principais diferenças 
corresponde ao critério de apuração das receitas pelo regime fiscal (regime de caixa) e societário (POC).

A Companhia e suas controladas optam pelo regime de tributação do Lucro Real, lucro presumido ou tributação pelo 
Regime Especial de Tributação - RET.
Conforme facultado pela legislação tributária (Lei nº  10.931/04), parcela substancial das sociedades controladas 
efetuaram a opção irrevogável pelo Regime Especial de Tributação - RET, adotando o patrimônio de afetação, 
segundo o qual o imposto de renda e a contribuição social são calculados à razão de 1,92% sobre as receitas brutas 
(4% também considerando a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins e o Programa de 
Integração Social – PIS).
2.12. Benefícios a empregados
a) Remuneração com base em ações
A Companhia oferece plano de remuneração com base em ações, o qual será liquidado com suas ações, segundo 
o qual a Companhia recebe os serviços como contraprestações das opções. O valor justo das opções concedidas é 
reconhecido como despesa, durante o período no qual o direito é adquirido (período durante o qual as condições 
específicas de aquisição de direitos devem ser atendidas), com contrapartida registrada no patrimônio líquido ou no 
passivo, conforme a natureza da obrigação.
b) Participação nos resultados
A Companhia reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em uma fórmula que 
leva em conta um plano de atendimento de metas financeiras e operacionais. A Companhia reconhece provisão ao 
longo do exercício, à medida que os indicadores das metas a serem atendidas mostrem que é provável que será 
efetuado pagamento a esse título e o valor possa ser estimado com segurança.
2.13. Capital social
Representado exclusivamente por ações ordinárias, classificadas como patrimônio líquido.
2.14. Ações em tesouraria
São instrumentos patrimoniais próprios que são readquiridos, reconhecidos ao custo e deduzidos do patrimônio 
líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na demonstração do resultado na compra, na venda, na emissão ou 
no cancelamento dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia.
2.15. Reconhecimento da receita
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e 
serviços no curso normal das atividades do Grupo. A receita é apresentada líquida dos impostos, dos distratos, dos 
abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações das vendas entre empresas do Grupo.
Em 12 de dezembro de 2018, as Superintendências de Normas Contábeis e de Auditoria (SNC) e de Relações com 
Empresas (SEP) emitiram o Ofício circular/CVM/SNC/SEP/nº 02/2018, o qual descreve manifestação da CVM a 
respeito da aplicação do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 (IFRS 15 - CPC 47) para entidades brasileiras do setor 
de incorporação imobiliária, registradas na CVM, o qual assevera que um nível elevado de distratos observados no 
setor não coloca em questionamento o reconhecimento da receita pelo POC, em contratos nos quais se enquadram 
os principais contratos de venda do Grupo. A partir das referidas orientações, o reconhecimento de receita vem sendo 
realizado de forma consistente, na elaboração das demonstrações financeiras anuais e intermediárias da Companhia 
em exercícios subsequentes, utilizando os procedimentos descritos a seguir:
a) Receita de venda de incorporação imobiliária
Para os contratos de venda de unidades dos empreendimentos lançados que não mais estejam sob os efeitos da 
correspondente cláusula resolutiva constante em seu memorial de incorporação, os seguintes procedimentos são 
adotados para o reconhecimento da receita de vendas de unidades em construção:
• O custo incorrido (incluindo o custo do terreno) correspondente às unidades vendidas é apropriado integralmente 

ao resultado.
• É apurado o percentual do custo incorrido das unidades vendidas (incluindo o terreno), em relação a seu custo 

total orçado (POC), o qual é aplicado sobre o valor justo da receita das unidades vendidas (incluindo o valor 
justo das permutas efetuadas por terrenos), ajustada segundo as condições dos contratos de venda, sendo assim 
determinado o montante da receita de venda reconhecida. Os montantes das receitas de vendas reconhecidas, 
incluindo a atualização monetária das contas a receber com base na variação do Índice Nacional da Construção 
Civil - INCC, líquido das parcelas já recebidas (incluindo o valor justo das permutas efetuadas por terrenos), são 
contabilizados como contas a receber ou como adiantamentos de clientes, quando aplicável.

• O valor justo da receita das unidades vendidas é calculado a valor presente com base na taxa de juros para 
remuneração de títulos públicos indexados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, entre 
o momento da assinatura do contrato e a data prevista para a entrega das chaves do imóvel pronto ao promitente 
comprador (a partir da entrega das chaves, sobre as contas a receber passam a incidir juros de 12% ao ano, 
acrescidos de atualização monetária, segundo os índices contratuais). Subsequentemente, à medida que o tempo 
passa, os juros são incorporados ao novo valor justo para determinação da receita a ser apropriada, sobre o qual 
será aplicado a POC.

O encargo relacionado com a comissão de venda é de responsabilidade do adquirente do imóvel, não incorporando 
o preço da venda.
Se surgirem circunstâncias que possam alterar as estimativas originais de receitas, custos ou extensão do prazo 
para conclusão, as estimativas iniciais são revisadas. Essas revisões podem resultar em aumentos ou reduções das 
receitas ou dos custos estimados, os quais são refletidos no resultado no período em que a Administração tomou 
conhecimento das circunstâncias que originaram a revisão.
Os valores recebidos por vendas de unidades não concluídas dos empreendimentos lançados que ainda estejam 
sob os efeitos da correspondente cláusula resolutiva, constante em seu memorial de incorporação, são classificados 
como adiantamento de clientes.
Após a obtenção do habite-se, emitido pelos órgãos públicos municipais, a atualização monetária das contas a 
receber passa a ser calculada pela variação do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo - IPCA ou do Índice Geral de 
Preços do Mercado – IGP-M, conforme aplicável a cada contrato, e passam a incidir juros de 12% ao ano, apropriados 
de forma “pro rata temporis”. Após essa fase, para as vendas com financiamento feito pelo Grupo diretamente aos 
seus clientes, a atualização monetária e os juros passam a ser registrados como receita financeira pelo método da taxa 
efetiva de juros e não mais integram a base para determinação da receita de vendas.
b) Receita de venda de loteamento imobiliário
As vendas de lotes urbanizados também obedecem ao critério do POC, como descrito no item 2.16(a).
c) Receita de serviços
A controladora presta serviços de administração de obra para determinadas controladas, controladas em conjunto 
e/ou coligadas. A receita remanescente na demonstração do resultado consolidada corresponde a serviços prestados 
a controladas em conjunto e/ou a coligadas.
A receita de prestação de serviços é reconhecida no período em que os serviços são prestados, consoante os termos 
contratuais.
d) Receita financeira
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros.
Sobre as contas a receber de financiamento feito pelo Grupo diretamente aos seus clientes, após a conclusão da 
unidade, passa a incidir atualização monetária acrescida de juros, os quais são apropriados à medida que o tempo 
passa, em contrapartida de receita financeira.
2.16. Distribuição de dividendos
A obrigação de distribuição de dividendos para os acionistas da Companhia, quando aplicável, é reconhecida como 
um passivo em suas demonstrações financeiras no final do exercício social, com base no previsto em seu estatuto 
social. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório só é provisionado, caso aplicável, na data em que é aprovado 
pelos acionistas, em Assembleia Geral.
2.17. Reservas de lucros
A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro líquido do exercício, conforme determinação da Lei nº 6.404/76.
O saldo da reserva de retenção de lucros objetiva atender ao plano de investimentos, proposto pelos administradores 
da Companhia para fazer face aos compromissos assumidos (nota explicativa nº  14), o qual será submetido à 
aprovação da Assembleia Geral Ordinária.
2.18. Resultado básico e diluído por ação
O resultado por ação básico e diluído é calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos acionistas da 
Companhia, e a média ponderada das ações ordinárias em circulação no respectivo exercício, considerando, quando 
aplicável, ajustes de desdobramento.
2.19 Reapresentação do valor adicionado (“DVA”)
A Companhia está reapresentando em suas Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2025 sua Demonstração do Valor Adicionado (“DVA”) do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024 para refletir as seguintes alterações, de acordo com os tópicos dispostos no pronunciamento 
“CPC 09 - Demonstração de Valor Adicionado”:
(a) Desagregação do grupo “Receita”, apresentado antes dos ajustes/reclassificações em subgrupo de 

“Incorporação, revenda de imóveis e serviços” para o grupo “Receita”, subgrupos “Receita de incorporação e 
revenda de imóveis” e “Receita de serviços”;

(b) Reclassificação do valor de INSS referente a reoneração, apresentado antes dos ajustes/reclassificações no 
grupo de “Receita”, subgrupo de “incorporação e revenda de imóveis e serviços” para o grupo de “Impostos, 
taxas e contribuições”, subgrupo “Federal”;

(c) Transferência de valores apresentados antes dos ajustes/reclassificações no grupo “Insumos adquiridos de 
terceiros”, subgrupo ”custo” o para o grupo “Pessoal”, subgrupos “salários”, “benefícios” e “FGTS”;

(d) Transferência de valores apresentados antes dos ajustes/reclassificações no grupo “Insumos adquiridos de 
terceiros”, subgrupo “custo” para o grupo de “Impostos, taxas e contribuições, subgrupo “Federal”;

(e) Transferência do valor de juros capitalizados, apresentados antes dos ajustes/reclassificações no grupo “Insumos 
adquiridos de terceiros”, subgrupo “custo” para o grupo de “Remuneração de capitais de terceiros”, subgrupo 
“Juros”;

(f) Transferência dos valores referentes aos impairments, apresentados antes dos ajustes/reclassificações no grupo 
“Insumos adquiridos de terceiros”, subgrupo “Materiais, energia, serviços de terceiros e outros operacionais” 
para o grupo de “Insumos adquiridos de terceiros”, subgrupo de “Perda e recuperação de valores ativos”;

(g) Transferência dos valores referente a IPTU apresentados antes dos ajustes/reclassificações no grupo de 
“Insumos adquiridos de terceiros”, subgrupo “Materiais, energia, serviços de terceiros e outros operacionais”, 
para o grupo “Impostos, taxas e contribuições”, subgrupo “Municipal”;

(h) Desagregação dos valores de “Perda esperada de crédito de liquidação duvidosa” e de “Provisão para distratos”, 
apresentados antes dos ajustes/reclassificações no grupo “Insumos adquiridos de terceiros”, subgrupo 
“Materiais, energia, serviços de terceiros e outros operacionais” para o grupo “Receitas”, subgrupo “Perda 
esperada de crédito de liquidação duvidosa e provisão para distratos”;

(i) Desagregação dos valores de “Receitas de dividendos”, apresentados antes dos ajustes/reclassificações 
no grupo de “Insumos adquiridos de terceiros”, subgrupo “materiais, energia, serviços de terceiros e outros 
operacionais” para o grupo “Valor adicionado recebido em transferência”, subgrupo “Outras transferências 
recebidas”;

(j) Desagregação dos valores apresentados antes dos ajustes/reclassificações do grupo “Impostos, taxas e 
contribuições” para subgrupos “ Federal”e “Municipal”;

(k) Desagregação dos valores de “Provisão para distratos”, apresentados antes dos ajustes/reclassificações no 
subgrupo “Receita de incorporação e revenda de imóveis”, para o subgrupo “Perda esperada de crédito de 
liquidação duvidosa e provisão para distratos”;

(l) Transferência dos valores de “Resultado descontinuado” do subgrupo de “Custo”, para o subgrupo “Materiais, 
energia, serviços de terceiros e outros operacionais”.

Os montantes que envolvem os ajustes materiais presente  nessa reclassificação encontra-se apresentado abaixo:
             Controladora                          

Divulgação             Reapresentação
31/12/2024 a) b) b) c) c) c) d) f) g) i) j) j) 31/12/2024

Receita
Receita de incorporação e revenda de imóveis 46.296 (43.221) (2.630) - - - - - - - - - - 445
Receitas de serviços - 43.221 - - - - - - - - - - - 43.221
Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa - - - - - - - - - - - - - -

46.296 - (2.630) - - - - - - - - - - 43.666
Insumos Adquiridos de Terceiros
Custo (48.860) - - - 26.575 6.039 2.336 2.202 - - - - - (11.708)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros operacionais (22.876) - 5.260 (2.630) - - - - 10.241 453 (16.271) - - (25.823)
Perda e recuperação de valores ativos - - - - - - - - (10.241) - - - - (10.241)

(71.736) - 5.260 (2.630) 26.575 6.039 2.336 2.202 - 453 (16.271) - - (47.772)
Valor (Consumido) Adicionado Bruto (25.441) - 2.630 (2.630) 26.575 6.039 2.336 2.202 - 453 (16.271) - - (4.106)
Retenções
Depreciações e amortizações (3.573) - - - - - - - - - - - - (3.573)

(3.573) - - - - - - - - - - - - (3.573)
Valor (Consumido) Adicionado Produzido pela Companhia (29.014) - 2.630 (2.630) 26.575 6.039 2.336 2.202 - 453 (16.271) - - (7.679)
Valor Adicionado Recebido em Transferência
Resultado de equivalência patrimonial 260.614 - - - - - - - - - - - - 260.614
Resultado da alienação de participação societária em investida (116.068) - - - - - - - - - - - - (116.068)
Receitas financeiras - inclui variações monetárias 71.896 - - - - - - - - - - - - 71.896
Outras transferências recebidas - - - - - - - - - - 16.271 - - 16.271

216.442 - - - - - - - - - 16.271 - - 232.713
Valor Adicionado Total a Distribuir 187.428 - - - - - - - - - - - - 225.034

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (EM MILHARES DE REAIS - R$)

Fluxo de caixa das atividades operacionais:
Lucros antes do imposto de renda e da contribuição social 237.691 31.709 351.318 161.062
Ajustes para reconciliar o lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 

com o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Equivalência patrimonial (349.895) (260.614) (24.206) (3.610)
Resultado na alienação de participação societária - 116.068 - 116.068
Depreciações e amortizações 3.409 3.573 4.127 4.129
Provisões 438 40.318 (40.600) 169.129
Juros provisionados 86.933 66.090 154.845 131.988
Juros apropriados em aplicações financeiras (91.512) (61.544) (125.014) (82.215)

Variações nos ativos e passivos circulante e não circulante:
Contas a receber (126.216) (2.120) (263.597) (76.105)
Imóveis a comercializar 40.677 (48.007) 572.320 10.986
Demais contas a receber 33.857 (2.487) 43.618 (1.484)
Fornecedores (4.521) (4.195) (5.623) (17.645)
Contas a pagar por aquisição de imóveis (14.735) 35.633 (275.053) (385.203)
Adiantamentos de clientes (2.852) 976 (57.627) 79.419
Demais passivos 5.947 (32.177) (60.121) (128.753)

Caixa gerado pelas (aplicado nas) operações (180.778) (116.777) 274.387 (22.234)
Juros pagos (83.199) (64.084) (136.550) (121.557)
Imposto de renda e contribuição social pagos - - (48.995) (38.237)

Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades operacionais (263.977) (180.861) 88.842 (182.027)

Fluxo de caixa operacional das atividades não operacionais
Resultado de investimentos descontinuados - 10.399 - 10.399

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais descontinuadas - 10.399 - 10.399

Fluxo de caixa das atividades de investimento:
Títulos e valores mobiliários (64.702) (169.890) (94.669) (156.901)
Aquisição (baixas) de bens do ativo imobilizado e intangível (755) 2.412 12.618 6.249
Caixa recebido pela alienação de sociedade investida - 163.129 - 163.129
Aumento (Redução) dos investimentos 143.549 (160.398) (5.040) (860)
Lucros recebidos 172.010 212.454 1.357 13.387
Aumento (redução) de adiantamento para futuro aumento de capital em 

  sociedades investidas (161.731) 122.750 (80.367) 2.937
De acionistas não controladores:
Valores recebidos pela venda de participação em controlada - 142.678 - 142.678

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de investimento 88.371 313.135 (166.101) 170.619

Fluxo de caixa das atividades de financiamento:
De terceiros:
Ingresso de novos empréstimos e financiamentos 339.957 100.000 805.870 520.754
Pagamento de empréstimos, financiamentos e debêntures - (22.319) (510.076) (400.478)

339.957 77.681 295.794 120.276
De acionistas/partes relacionadas:
Ingresso (pagamento) de partes relacionadas, líquido 6.514 26.021 (38.826) 16.755
Dividendos pagos (149.988) (229.536) (149.988) (229.536)
Aquisições de ações em tesouraria (20.378) (28.421) (20.379) (28.421)
Movimentos de acionistas não controladores - - (16.645) 110.781

Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de financiamento 176.105 (154.255) 69.956 (10.146)
498 (11.582) (7.303) (11.155)

No início do exercício 711 12.293 18.337 29.492
No final do exercício 1.209 711 11.034 18.337
Aumento líquido (redução) de caixa e equivalentes de caixa 498 (11.582) (7.303) (11.155)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
FF

C
-E

AD
F-

E0
70

-6
E8

1.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 11

Edição Digital Certificada*Terça-feira, 24 de março de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/03/2026

even.com.br

Demonstrações financeiras individuais e consolidadas em
31 de dezembro de 2025 e relatório do auditor independente

Even Construtora e Incorporadora S.A. e Controladas
CNPJ : 43.470.988/0001-65  |  NIRE: 35.300.329.520

continua...

Os montantes envolvidos nesses ajustes/reclassificações pertinentes ao exercício findo de 31 de dezembro de 2024 
encontram-se apresentados no quadro abaixo:

Controladora    
Divulgado Ajustes/ Reapresentada

31/12/2024 Reclassificação 31/12/2024
Receita
Receita de incorporação e revenda de imóveis (a) (b) 46.296 (45.851) 445
Receitas de serviços (a) - 43.221 43.221
Perda esperada de crédito de liquidação duvidosa e 

provisão para distratos - - -
46.296 (2.630) 43.666

Insumos Adquiridos de Terceiros
Custo (c) (d) (e) (48.860) 37.152 (11.708)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros 

operacionais (b) (f) (i) (g) (22.876) (2.947) (25.823)
Perda e recuperação de valores ativos (f) - (10.241) (10.241)

(71.736) 23.964 (47.772)
Valor (Consumido) Adicionado Bruto (25.441) 21.335 (4.106)
Retenções
Depreciações e amortizações (3.573) - (3.573)

(3.573) - (3.573)
Valor (Consumido) Adicionado Produzido pela 

Companhia (29.014) 21.335 (7.679)
Valor adicionado recebido em transferência
Resultado de equivalência patrimonial 260.614 - 260.614
Resultado da alienação de participação societária 

em investida (116.068) - (116.068)
Receitas financeiras - inclui variações monetárias 71.896 - 71.896
Outras transferências recebidas (i) - 16.271 16.271

216.442 16.271 232.713
Valor adicionado total a distribuir 187.428 37.606 225.034
Distribuição do valor adicionado
Pessoal
Salários (c) (72.244) 26.575 (98.819)
Benefícios (c) (6.986) 6.039 (13.025)
FGTS (c) (2.992) 2.336 (5.328)
Impostos, taxas e contribuições (j) (7.894) 7.894 -
Federal (b) (d) (j) - 7.938 (7.938)
Municipal (g) (j) - 2.611 (2.611)
Remuneração de capitais de terceiros
Juros (51.254) - (51.254)
Aluguéis (346) - (346)
Outras (3.605) - (3.605)
Remuneração de capitais de próprios
Dividendos (179.537) - (179.537)
Lucros retidos dos exercícios 137.429 - 137.429
Participação dos não controladores - - -

(187.428) 37.605 (225.034)

Consolidado    
Divulgado Ajustes/ Reapresentada

31/12/2024 Reclassificação 31/12/2024
Receita
Receita de incorporação e revenda de imóveis (a) (b) (k) 2.539.458 3.089 2.542.547
Receitas de serviços (a) - 39.499 39.499
Perdas estimadas com créditos de liquidação 

duvidosa (h) (k) - (44.927) (44.927)
2.539.458 (2.339) 2.537.119

Insumos adquiridos de terceiros
Custo (c) (d) (e) (l) (1.837.402) 120.526 (1.716.876)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros 

operacionais (b) (f) (g) (h) (i) (l) (296.116) 9.466 (286.650)
Perda e recuperação de valores ativos (f) - (12.417) (12.417)

(2.133.518) 117.575 (2.015.943)
Valor (consumido) adicionado bruto 405.940 115.236 521.176
Retenções
Depreciações e amortizações (4.725) - (4.725)

(4.725) - (4.725)
Valor (consumido) adicionado produzido pela 

companhia 401.214 115.236 516.451
Valor adicionado recebido em transferência
Resultado de equivalência patrimonial 4.194 - 4.194
Resultado da alienação de participação societária 

em investida (116.068) - (116.068)
Receitas financeiras - inclui variações monetárias 138.998 - 138.998
Outras transferências recebidas (i) - 16.271 16.271

27.124 16.271 43.395
Valor adicionado total a distribuir 428.338 131.507 559.845
Distribuição do valor adicionado
Pessoal
Salários (c) (87.886) (29.097) (116.983)
Benefícios (c) (8.365) (6.884) (15.249)
FGTS (c) (3.464) (2.545) (6.009)
Impostos, taxas e contribuições (j) (104.055) 104.055 -
Federal (b) (d) (j) - (103.819) (103.819)
Municipal (g) (j) - (3.777) (3.777)
Remuneração de capitais de terceiros
Juros (e) (37.137) (89.440) (126.576)
Aluguéis (377) - (377)
Outras (15.465) - (15.465)
Remuneração de capitais de próprios
Dividendos (179.537) - (179.537)
Lucros retidos dos exercícios 112.168 - 112.168
Participação dos não controladores (104.221) - (104.221)

(428.338) (131.507) (559.845)
2.20. Instrumentos Financeiros
Abaixo demonstramos a classificação dos ativos e passivos financeiros:

Ativo/Passivo Financeiro Classificação pelo CPC 48
Títulos e valores mobiliários Custo amortizado
Contas a receber (venda de imóveis) Custo amortizado
Contas a receber (partes relacionadas) Custo amortizado
Demais contas a receber Custo amortizado
Fornecedores Custo amortizado
Contas a pagar por aquisição de terrenos Custo amortizado
Contas a pagar (partes relacionadas) Custo amortizado
Empréstimos e financiamentos Custo amortizado
2.21. Normas e interpretações novas e alteradas em vigor no exercício corrente
Normas e interpretações novas e alteradas em vigor no exercício corrente:
• Alterações ao IAS 21/CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações 

contábeis.
A Companhia não teve nenhum impacto material com essas alterações em suas operações ou demonstrações 
financeiras.
Normas emitidas e que ainda entrarão em vigência:
• Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros – vigência a partir de 

1º de janeiro de 2026.
• Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da 

natureza – vigência a partir de 1º de janeiro de 2026.
• IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras – vigência a partir de 1º de janeiro de 2027.
• IFRS 19 - Subsidiárias sem Obrigação Pública de Prestação de Contas: Divulgações e alterações – vigência a partir 

de 1º de janeiro de 2027.
• Melhorias Anuais às normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) – vigência a partir de 1º de 

janeiro de 2026.
• Alterações ao IAS 21 - Tradução para uma Moeda de Apresentação Hiperinflacionária – vigência a partir de 1º de 

janeiro de 2027.

3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS
As estimativas e os julgamentos contábeis críticos são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica 
e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com 
base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis 
resultantes podem não ser iguais aos respectivos resultados reais.
3.1. Estimativas críticas na aplicação das políticas contábeis materiais
As principais estimativas e premissas que apresentam risco significativo com probabilidade de causar ajuste relevante 
nos valores contábeis de ativos e passivos para os próximos trimestres deste e dos próximos exercícios sociais, estão 
relacionadas com os temas a seguir:
Reconhecimento de receita e “impairment” de contas a receber
O Grupo usa o método de POC para apropriar a receita de seus contratos de venda de unidades nos empreendimentos 
de incorporação imobiliária e na prestação de serviços. O uso desse método requer que se estime os custos a serem 
incorridos até o término da construção e a entrega das chaves das unidades imobiliárias pertencentes a cada 
empreendimento de incorporação imobiliária, para estabelecer uma proporção em relação aos custos já incorridos, 
definido assim a proporção de receita contratual a ser reconhecida.
“Impairment” de contas a receber - Provisão para distratos
As vendas de unidades são realizadas durante o período de construção, ao final da qual ocorre a liquidação do saldo 
pelo cliente através da obtenção de financiamento junto às instituições financeiras e então se efetiva a entrega da 
unidade vendida ao adquirente ou, no caso de financiamento pela Companhia, é efetuada a alienação fiduciária do 
bem como garantia do saldo a receber, não havendo expectativa de perda que requeira a constituição de provisão 
para créditos de liquidação duvidosa.
Entretanto, em virtude de deterioração do crédito por parte dos compradores entre a data da venda e a data de 
obtenção do financiamento, determinados contratos vêm sendo objeto de cancelamento (“distratos”), motivo pelo 
qual as seguintes provisões vêm sendo constituídas para fazer face a margem de lucro apropriada de contratos 
firmados:
(i) por ocasião do reconhecimento da receita, são provisionados aqueles contratos que apresentam evidências 

objetivas de que possam ser objeto de distrato, afetando as rubricas de resultado “Receita dos imóveis vendidos 
e serviços prestados” e “Custo incorrido das vendas realizadas”; e

(ii) após o reconhecimento da receita, é constituída provisão para distratos esperados para os próximos 12 meses 
que, embora não apresentem evidências objetivas de impairment, são mensurados primordialmente com base 
em dados históricos de distratos efetivamente realizados, refletindo a experiência passada da Companhia, bem 
como a expectativa de disponibilidade de crédito por ocasião da entrega das unidades. O reconhecimento 
dessa provisão afeta a rubrica de resultado de “Despesas Operacionais”

Provisões de contingência
A Companhia e suas controladas estão sujeitas no curso normal dos negócios a investigações, auditorias, processos 
judiciais e procedimentos administrativos em matérias cível, tributária, trabalhista, ambiental, societária e direito do 
consumidor, dentre outras. O Grupo reconhece provisões e a avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos 
tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados internos e externos. As 
provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou 
decisões de tribunais.
Redução ao valor recuperável do saldo de imóveis a comercializar
No mínimo, ao final de cada exercício, a Companhia revisa o valor contábil de seus imóveis a comercializar para 
verificar se há alguma indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável.
Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo excede o seu valor 
recuperável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de venda. O cálculo do valor justo menos custos de 
venda é baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de mercado.
3.2. Julgamentos críticos na aplicação das políticas contábeis materiais
Julgamentos críticos na interpretação de legislação tributária
As sociedades controladas estão sujeitas a determinação do imposto de renda e das contribuições (i) social sobre o 
lucro; (ii) ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (Cofins), tendo como base 
de cálculo as receitas, como definido na Legislação Tributária correspondente. Em alguns casos, é necessário um 
julgamento significativo para determinar a receita tributável, já que a mesma não coincide com a mesma reconhecida 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a qual considera o método de percentual de conclusão da 
Obra (POC) para seu reconhecimento, bem como são determinadas com base em legislação específica, uma vez que 
não adotam a tributação pelo Lucro Real. A administração da Companhia efetua os julgamentos, quando aplicável, 
apoiados em opiniões de seus consultores jurídicos.
Julgamentos críticos na determinação do controle de sociedades investidas
A Companhia detém participação societária relevante em elevado número de sociedades, como apresentado na 
Nota 8, em algumas das quais possui acordo de acionistas que estabelece os termos significativos relacionados com a 
gestão dos negócios dessas sociedades. Nessas circunstâncias, a avaliação de possuir o poder sobre a investida, bem 
como a capacidade de utilizar esse poder para afetar o valor de seus retornos sobre a investida, requer julgamentos 
significativos.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Controladora Consolidado    

2025 2024 2025 2024
Caixa e contas correntes 1.209 711 11.034 18.337

1.209 711 11.034 18.337

5. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
As aplicações financeiras são compostas da seguinte forma:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Certificado de Depósito 
Bancário - CDB (i) 424.025 201.967 483.670 262.685

Fundos de investimento (ii) 296.466 362.309 482.382 483.684
720.490 564.276 966.052 746.369

Ativo circulante 720.490 564.276 966.052 746.369
Ativo não circulante - - - -

(i) Os Certificados de Depósito Bancário (CDB) referem-se a aplicações emitidas por instituições financeiras de 
primeira linha. Em 31 de dezembro de 2025, esses CDBs apresentavam rentabilidade média equivalente a 99,91% 
da variação do Certificado de Depósito Interbancário – CDI (2024: 100,29% do CDI). As aplicações possuem 
liquidez imediata, permitindo resgate a qualquer momento sem prejuízo dos rendimentos acumulados. Contudo, 
não há intenção de realizar resgates em prazo inferior a 90 dias.

(ii) Os recursos estão alocados em:
Fundo Exclusivo, com liquidez diária e carteira composta por títulos públicos e privados emitidos por instituições 
financeiras de primeira linha, indexados ao CDI ou à taxa Selic. A rentabilidade média no período encerrado em 
31 de dezembro de 2025 foi de 100,56% do CDI (2024: 101,33%).
Fundo de Investimento, com alocação em títulos privados de baixo risco de crédito, cuja rentabilidade média no 
período encerrado em 31 de dezembro de 2025 foi de 101,43% do CDI (2024: 107,78%).

O Fundo Exclusivo em 31 de dezembro de 2025 é composto, conforme abaixo:
2025 2024

Certificado de depósito bancário 57.551 29.172
Letras financeiras 214.420 43.049
Títulos públicos 210.411 411.463
Total 482.382 483.684
A gestão de tesouraria do Grupo, incluindo os Fundos Exclusivos, é conduzida com base no planejamento do fluxo 
de caixa consolidado da Companhia e de suas controladas. As decisões de investimento consideram a liquidez 
necessária para as operações, sendo que, no momento da aplicação, não há intenção de resgate em prazo inferior 
a 90 dias. Por esse motivo, tais aplicações não são classificadas como “Caixa e equivalentes de caixa”, conforme 
definido pelas normas contábeis aplicáveis. Essa classificação também leva em conta as características específicas 
de cada tipo de título. Consequentemente, na demonstração dos fluxos de caixa, essas aplicações são apresentadas 
na rubrica “Atividades de investimento”.
As aplicações em Certificados de Depósito Bancário (CDBs) são classificadas como ativos financeiros mensurados 
ao custo amortizado. Já a carteira dos Fundos Exclusivos é mensurada a valor justo, com as variações reconhecidas 
diretamente no resultado, na rubrica “Receitas financeiras”.

6. CONTAS A RECEBER
a) Contas a receber

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Em repasse bancário - - 119.743 375.181
Financiamento próprio - - 61.249 41.442
Perda estimada para distratos - - (16.572) (19.395)
Empreendimentos concluídos - - 164.420 397.228
Receita apropriada - - 2.947.675 2.260.843
Parcelas recebidas - - (1.642.455) (1.331.308)
Reclassificação para adiantamentos 

de clientes (nota 11) - - 142.902 110.234
Contas a receber pela venda de imóveis - - 1.448.123 1.039.769
Perda estimada para distratos - - (38.516) (15.367)
Ajuste a valor presente - - (71.929) (55.062)
Empreendimentos em construção - - 1.337.677 969.340

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Perda estimada para créditos de 
liquidação duvidosa - - (14.077) (14.529)

Contas a receber pela venda de imóveis - - 1.488.021 1.352.039
Outras contas a receber (i) 146.066 19.850 152.141 24.525
Contas a receber apropriadas 146.066 19.850 1.640.162 1.376.564
Circulante 35.828 - 841.806 955.312
Não circulante 110.238 19.850 798.356 421.253

(i) O aumento observado na rubrica de Demais Contas a Receber, na comparação entre 2025 e 2024, decorre 
substancialmente da alienação de participação societária e venda de terreno.

As contas a receber dos empreendimentos concluídos e as contas a receber apropriadas dos empreendimentos em 
construção, estão deduzidos o ajuste a valor presente, à taxa de 6,94% a.a. (6,94% a.a. em 31 de dezembro 2024).
O saldo de contas a receber das unidades vendidas e ainda não concluídas não está totalmente refletido nas 
demonstrações financeiras, uma vez que o seu registro é limitado à parcela da receita reconhecida contabilmente, 
líquida das parcelas já recebidas.
A seguir, apresenta-se a análise dos vencimentos das parcelas a receber dos contratos de venda das unidades 
concluídas e em construção, desconsiderando os efeitos da perdas estimadas para distratos e do ajuste a valor 
presente. Os valores estão organizados por ano de vencimento:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Vencidas - - 77.264 138.529
A vencer:
2025 - - - 961.236
2026 37.593 - 847.886 434.560
2027 32.381 - 704.257 454.233
2028 32.224 - 323.943 90.259
2029 43.868 19.850 836.101 191.827
2030 em diante - - 307.586 82.609

146.066 19.850 3.097.037 2.353.253
Contas a receber apropriado 146.066 19.850 1.486.212 1.346.157
Contas a receber a apropriar - - 1.610.825 1.007.096
O saldo das contas a receber apresentado no ativo circulante corresponde às parcelas cuja expectativa de 
recebimento ocorrerá nos próximos 12 meses, sendo a parcela remanescente da receita apropriada classificada no 
ativo não circulante.
A seguir, apresenta-se a análise do saldo contábil vencido das contas a receber de clientes:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Vencidas:
Até três meses - - 9.029 70.194
De três a seis meses - - 1.223 17.291
Acima de seis meses - - 25.517 31.743
Imóveis concluídos - - 35.769 119.228
Vencidas:
Até três meses - - 27.628 15.994
De três a seis meses - - 7.999 1.583
Acima de seis meses - - 5.868 1.724
Imóveis em construção - - 41.495 19.302
Total - - 77.264 138.529

b) Qualidade do crédito dos ativos financeiros
A qualidade do crédito dos ativos financeiros é avaliada com base nas garantias associadas. Os imóveis são entregues 
aos clientes somente após a quitação do saldo devedor, geralmente por meio de financiamento bancário. As 
contas a receber oriundas de financiamento próprio são garantidas por alienação fiduciária dos próprios imóveis 
comercializados.

7. IMÓVEIS A COMERCIALIZAR
Representados por terrenos destinados a futuras incorporações, bem como pelos valores contabilizados referentes 
às unidades imobiliárias disponíveis para comercialização, incluindo imóveis prontos e em construção, conforme 
demonstrado a seguir:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Adiantamento a fornecedores 1.184 40 48.433 45.819
Terrenos 12.903 54.724 453.757 963.460
Imóveis em construção (i) - - 1.241.112 1.240.250
Imóveis concluídos (i) - - 326.507 392.170

14.087 54.764 2.069.809 2.641.699
Perda estimada para ajuste a 

valor de mercado - - (22.402) (21.973)
14.087 54.764 2.047.407 2.619.726

Circulante 14.087 54.764 1.978.650 2.508.750
Não circulante - - 68.756 110.976
Os imóveis classificados no grupo de não circulante referem-se a terrenos cujos lançamentos estão previstos para 
ocorrer em prazo superior a um ano.
(i) O valor estimado das unidades a serem distratadas dentro da rubrica de imóveis em construção e concluídos 
totalizando R$ 43.674 (notas explicativas no 12d) (R$ 32.782 em 31 de dezembro de 2024). Estes valores somente 
estarão disponíveis para venda após a efetiva realização do cancelamento da venda (efetivação do distrato).
Imóveis a comercializar dados em garantia estão mencionados na nota explicativa nº 10.
A movimentação dos encargos financeiros incorridos, originários de operações de compra a prazo de terrenos e 
financiamento bancário, apropriados ao custo durante o período de construção, pode ser demonstrada como segue:

Consolidado  
2025 2024

Saldo nos estoques no início do exercício 68.501 95.094
Operação descontinuada - (20.340)
Encargos financeiros incorridos no exercício 79.110 83.187
Apropriação dos encargos financeiros ao custo das vendas (96.990) (89.440)
Saldo nos estoques no fim do exercício 50.621 68.501

8. INVESTIMENTOS E PROVISÃO PARA PERDAS EM SOCIEDADES CONTROLADAS
Controladora Consolidado    

2025 2024 2025 2024
Em sociedades controladas 1.082.894 1.158.617 - -
Em sociedades não controladas 93.148 43.116 124.908 72.098

1.176.042 1.201.733 124.908 72.098
Provisão para perdas em sociedades 

controladas (88.623) (173.572) - -
Provisão para perdas em sociedades 

controladas em conjunto (438) (2.345) (438) (2.345)
(89.061) (175.917) (438) (2.345)

Total de investimentos 1.086.981 1.025.816 124.470 69.753
a) Movimentação dos investimentos e da provisão para perdas em sociedades controladas

Controladora Consolidado
Saldo em 31/12/2023 1.339.715 57.573
Aumento/redução de capital 233.562 67.300
Alienação de participação societária Melnick (460.626) (23.385)
Alienação de participação societária (29.106) -
Lucros recebidos (212.454) (13.387)
Equivalência patrimonial 260.614 3.610
Provisão para perda de investimentos 69.605 -
Impairment (10.241) (10.241)
Juros capitalizados 12.624 -
Outros (1.960) (9.372)
Saldo em 31/12/2024 1.201.733 72.098
Aumento/redução de capital (14.294) 32.441
Alienação de participação societária (i) (115.471) -
Lucros recebidos (172.010) (1.357)
Equivalência patrimonial 349.895 24.206
Provisão para perda de investimentos (86.855) (1.907)
Juros capitalizados 14.798 -
Outros (1.754) (573)
Saldo em 31/12/2025 1.176.042 124.908

(i) No primeiro trimestre, a Companhia alienou 25% do projeto Casa Madalena por R$ 49.038. O montante 
correspondente a baixa de investimento foi de R$ 22.213, tendo sido apurado um ganho na alienação de 
participação societária a não controladores de R$ 26.827, classificado no Patrimônio Líquido.

Distribuição do Valor Adicionado
Pessoal
Salários (72.244) - - - (26.575) - - - - - - - - (98.819)
Benefícios (6.986) - - - - (6.039) - - - - - - - (13.025)
FGTS (2.992) - - - - - (2.336) - - - - - - (5.328)
Impostos, taxas e contribuições (7.894) - - - - - - - - - - 2.158 5.736
Federal - - (2.630) 2.630 - - - (2.202) - - - - (5.736) (7.938)
Municipal - - - - - - - - - (453) - (2.158) - (2.611)
Remuneração de capitais de terceiros
Juros (51.254) - - - - - - - - - - - - (51.254)
Aluguéis (346) - - - - - - - - - - - - (346)
Outras (3.605) - - - - - - - - - - - - (3.605)
Remuneração de capitais de próprios
Dividendos (179.537) - - - - - - - - - - - - (179.537)
Lucro retidos dos exercícios 137.429 - - - - - - - - - - - - 137.429
Participação dos não controladores - - - - - - - - - - - - - -

(187.428) - (2.630) 2.630 (26.575) (6.039) (2.336) (2.202) - (453) - - - (225.034)

                 Consolidado                                  
Divulgação                 Reapresentação
31/12/2024 a) b) b) c) c) c) d) e) f) g) h) i) j) j) k) l) 31/12/2024

Receita
Receita de incorporação e revenda 

de imóveis 2.539.458 (39.499) (2.630) - - - - - - - - - - - - 45.218 - 2.542.547
Receitas de Serviços - 39.499 - - - - - - - - - - - - - - - 39.499
Perdas estimadas com créditos de 

liquidação duvidosa - - - - - - - - - - - 291 - - - (45.218) - (44.927)
2.539.458 - (2.630) - - - - - - - - 291 - - - - - 2.537.119

Insumos Adquiridos de Terceiros
Custo (1.837.402) - - - 29.097 6.884 2.545 2.957 89.440 - - - - - - - (10.397) (1.716.876)
Materiais, energia, serviços de 

terceiros e outros operacionais (296.116) - 5.260 (2.630) - - - - - 12.417 584 (291) (16.271) - - - 10.397 (286.650)
Perda e recuperação de valores ativos - - - - - - - - - (12.417) - - - - - - - (12.417)

(2.133.518) - 5.260 (2.630) 29.097 6.884 2.545 2.957 89.440 - 584 (291) (16.271) - - - - (2.015.943)
Valor (Consumido) Adicionado Bruto 405.940 - 2.630 (2.630) 29.097 6.884 2.545 2.957 89.440 - 584 - (16.271) - - - - 521.176
Retenções
Depreciações e amortizações (4.725) - - - - - - - - - - - - - - - - (4.725)

(4.725) - - - - - - - - - - - - - - - - (4.725)
Valor (Consumido) Adicionado

Produzido pela Companhia 401.214 - 2.630 (2.630) 29.097 6.884 2.545 2.957 89.440 - 584 - (16.271) - - - - 516.451
Valor Adicionado Recebido em

Transferência
Resultado de equivalência patrimonial 4.194 - - - - - - - - - - - - - - - - 4.194
Resultado da alienação de participação 

societária em investida (116.068) - - - - - - - - - - - - - - - - (116.068)
Receitas financeiras - inclui variações 

monetárias 138.998 - - - - - - - - - - - - - - - - 138.998
Outras transferências recebidas - - - - - - - - - - - - 16.271 - - - - 16.271

27.124 - - - - - - - - - - - 16.271 - - - - 43.395
Valor Adicionado Total a Distribuir 428.338 - 2.630 (2.630) 29.097 6.884 2.545 2.957 89.440 - 584 - - - - - - 559.845
Distribuição do Valor Adicionado
Pessoal
Salários (87.886) - - - (29.097) - - - - - - - - - - - - (116.983)
Benefícios (8.365) - - - - (6.884) - - - - - - - - - - - (15.249)
FGTS (3.464) - - - - - (2.545) - - - - - - - - - - (6.009)
Impostos, taxas e contribuições (104.055) - - - - - - - - - - - - 3.194 100.861 - - -
Federal - - (2.630) 2.630 - - - (2.957) - - - - - - (100.861) - - (103.818)
Municipal - - - - - - - - - - (584) - - (3.194) - - - (3.778)
Remuneração de Capitais de terceiros -
Juros (37.137) - - - - - - - (89.440) - - - - - - - - (126.576)
Aluguéis (377) - - - - - - - - - - - - - - - - (377)
Outras (15.465) - - - - - - - - - - - - - - - - (15.465)
Remuneração de Capitais Próprios -
Dividendos (179.537) - - - - - - - - - - - - - - - - (179.537)
Lucro retidos dos exercícios 112.168 - - - - - - - - - - - - - - - - 112.168
Participação dos não controladores (104.221) - - - - - - - - - - - - - - - - (104.221)

(428.338) - (2.630) 2.630 (29.097) (6.884) (2.545) (2.957) (89.440) - (584) - - - - - - (559.845)

             Controladora                          
Divulgação             Reapresentação
31/12/2024 a) b) b) c) c) c) d) f) g) i) j) j) 31/12/2024

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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e) Adiantamentos para futuro aumento de capital
Em 31 de dezembro de 2025, os adiantamentos para futuro aumento de capital, em sociedades controladas, totalizam 
R$ 243.715 (R$ 81.984 em 31 de dezembro de 2024) na controladora e R$ 87.448 (R$ 7.081 em 31 de dezembro de 
2024) no consolidado. Não existem termos fixados de conversão dos adiantamentos para futuro aumento de capital 
em cotas que considerem um valor fixo de adiantamento por uma quantidade fixa de cotas, motivo pelo qual os 
saldos estão classificados como ativo financeiro no realizável a longo prazo.

9. CONTAS A PAGAR POR AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Controladora Consolidado    

2025 2024 2025 2024
Contas a pagar em moeda corrente, 

sujeitas a:
Variação do INCC - Permuta 

financeira (*) - - 708.478 971.798
Variação do INCC 20.898 35.632 43.377 55.110

20.898 35.632 751.855 1.026.908
Circulante 16.718 15.837 159.011 266.156
Não circulante 4.180 19.796 592.844 760.752

(*) As transações de permuta financeira possuem o objetivo de aquisição de imóveis para fins de estruturação, 
desenvolvimento, incorporação, exploração e comercialização de empreendimento imobiliário, normalmente 
efetivadas pela Companhia através de suas SPEs, Sociedades em Conta de Participação (SCP) e Fundo de 
Investimento. Os acordos preveem a remuneração aos demais sócios participantes, correspondente a um 
percentual da receita líquida auferida com a comercialização das Unidades Autônomas dos Empreendimentos, 
com base em cada contrato, a ser paga à medida em que a receita bruta seja recebida, todos os acordos sob 
regime de caixa.

Consequentemente, adicionalmente a variação do INCC, nos casos onde temos a receita como fator de remuneração 
os saldos são também afetados pela variação entre o valor estimado e o efetivo valor de comercialização das unidades 
imobiliárias.
Em caso de não cumprimento das obrigações assumidas, as transações possuem instrumento particular de fiança, 
que prevê como garantia fidejussória a eventual alienação das quotas sociais de participação da Companhia nas 
SCPs.
A movimentação dos saldos pode ser resumida, como segue:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Saldo inicial 35.632 - 1.026.908 1.622.336
Operações descontinuadas - - - (210.224)
Aquisições ocorridas 28.970 46.762 134.426 136.805
Atualização do principal - - 33.674 137.253
Pagamento do principal (43.704) (11.130) (443.153) (534.600)
Reclassificação - - - (124.662)
Saldo final 20.898 35.632 751.855 1.026.908
As parcelas têm a seguinte composição, por ano de vencimento:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

2025 - 15.837 - 266.156
2026 16.718 15.837 159.011 187.384
2027 4.180 3.959 181.039 207.207
2028 - - 51.568 78.755
2029 - - 331.704 266.225
2030 em diante - - 28.533 21.181

20.898 35.632 751.855 1.026.908

10. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
a) Empréstimos e financiamentos

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Crédito imobiliário (i) - - 591.473 621.076
Crédito de Recebíveis 

Imobiliários - CRI (ii) 899.436 555.746 899.436 555.745
899.436 555.746 1.490.910 1.176.821

Circulante 58.580 281 221.346 276.311
Não circulante 840.856 555.465 1.269.564 900.510
Todos os empréstimos e financiamentos são em moeda nacional e com as seguintes características:

(i) As operações de crédito imobiliário, diretamente relacionadas com a construção de empreendimentos 
imobiliários, estão sujeitas à variação de: R$ 591.473 (2024: R$ 591.029) atualizados pela Poupança acrescida de 
2,55% a.a. a 3,99% a.a.; R$ - (2024: R$ 30.047) atualizados pelo CDI acrescido de 1,65% a.a.;

(ii) As operações de CRI são atualizadas pelo CDI acrescido de 0,90% a.a. a 2,55% a.a.
Os empréstimos e financiamentos obtidos são atrelados ao desenvolvimento de obras, cuja garantia é a hipoteca do 
próprio imóvel, e direito sobre créditos de clientes.
Para a operação CRI Série 40ª, no valor de R$ 357.583 e CRI Série 167ª, no valor de R$ 341.722 em 31 de dezembro de 
2025, não foram dadas garantias. Para o CRI Série 240ª foram dadas as garantias de Alienação Fiduciária de Quotas 
das empresas desenvolvedoras dos empreendimentos Modo Saúde, Arcos Itaim, Open Marajoara, Modo Ipiranga, 
Balkon, Modo Butantã, Monumento e Portugal.
Os saldos têm a seguinte composição por vencimento:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

2025 - 281 - 276.311
2026 58.580 57.600 221.346 288.598
2027 172.800 172.800 370.949 268.163
2028 326.665 325.066 491.515 343.748
2029 em diante 341.391 - 407.100 -

899.436 555.746 1.490.910 1.176.821

Cláusulas restritivas contratuais (“covenants”)
Os contratos de operações de crédito imobiliário possuem cláusulas de vencimento antecipado no caso do não 
cumprimento dos compromissos neles assumidos, verificáveis trimestralmente, como aplicação dos recursos no 
objeto do contrato, registro de hipoteca do empreendimento, cumprimento de cronograma das obras e outros.
Covenant relacionados aos CRIs emitidos (i): Dívida Líquida + Contas a pagar por conta aquisição de imóveis e 
terrenos dividido pelo patrimônio Líquido menor ou igual a 1,2 e Covenant (ii): Total dos Recebíveis (apropriados e 
a apropriar) + Estoques dividido por Dívida Líquida + Contas a pagar por aquisição de imóveis e terrenos + Custo 
e despesas a apropriar relativo a construções, maior ou igual a 1,50. As dívidas da Companhia com covenants são: 
(i) CRI série 40ª no valor de R$ 357.583 em 31 de dezembro de 2025 (2024: R$ 355.634) e; (ii) CRI Série 240ª no valor 
de R$ 200.130 em 31 de dezembro de 2025 (2024: R$ 200.111) e (iii) CRI Série 167ª no valor de R$ 341.722 em 31 de 
dezembro de 2025 (2024: R$ 0).
Os compromissos assumidos vêm sendo cumpridos pelas controladora e suas controladas, nos termos contratados.
b) Movimentação
Os empréstimos e financiamentos apresentaram a seguinte movimentação:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Saldo inicial 555.745 476.059 1.176.821 1.046.113
Captações 339.956 100.000 805.870 520.754
Juros (*) 86.933 66.090 154.845 131.988
Pagamento de principal - (22.319) (510.076) (400.478)
Pagamento de juros (83.199) (64.084) (136.550) (121.557)
Saldo final 899.436 555.745 1.490.910 1.176.821

(*) Os juros dos empréstimos e financiamentos captados na holding com lastro nos empreendimentos imobiliários, 
são capitalizados e registrados como investimento na controladora e reclassificado para imóveis a comercializar 
no consolidado.

11. ADIANTAMENTO DE CLIENTES
Controladora Consolidado    

2025 2024 2025 2024
Contrato de permuta não lançados - - 16.152 82.610
Contratos de permuta - - 894.302 867.902
Receita apropriada - - (572.710) (527.033)
Permutas a apropriar (**) - - 337.744 423.479
Valores recebidos por adiantamento 

de clientes (*) (Nota 6) - - 142.902 110.234
Valores recebidos de adiantamentos 

de contratos 117 2.969 5.917 10.477
117 2.969 486.563 544.190

Circulante 117 2.969 219.984 270.157
Não circulante - - 266.579 274.033

(*) Quando as parcelas recebidas excedem a receita apropriada, a diferença é classificada como adiantamento de 
clientes.

(**) Corresponde ao saldo da receita a apropriar das unidades a serem dadas em permuta pelos terrenos onde estão 
sendo desenvolvidos empreendimentos imobiliários. Os critérios de apropriação são os mesmos aplicados para 
o resultado de incorporação imobiliária em seu todo. Em garantia da entrega das unidades, objeto das permutas, 
foram firmados termos de confissão de dívida, garantidos por fiança bancária.

12. PROVISÕES
   Controladora        

  Riscos 
Participação trabalhista,

nos resultados cíveis e Provisão para
Garantias e bônus (i) tributários distratos Total

(a) (b) (c) (d)
Em 31 de dezembro de 2023 8.449 7.291 5.462 2.013 23.215
Provisão (reversão) constituída, 

líquida (1.731) 17.127 13.871 (2.011) 27.256
Pagamento de provisão para 

garantias (2.492) - - - (2.492)
Pagamento de acordos e 

condenações judiciais - - (13.542) - (13.542)
Pagamento de bônus e PLR - (12.943) - - (12.943)
Atualização monetária e juros - - (45) - (45)
Em 31 de dezembro de 2024 4.226 11.475 5.746 2 21.449
Provisão (reversão) constituída, 

líquida 2.246 21.407 10.950 (3) 34.600
Pagamento de provisão para 

garantias (2.445) - - - (2.445)
Pagamento de acordos e 

condenações judiciais - - (10.591) - (10.591)
Pagamento de bônus e PLR - (24.048) - - (24.048)
Atualização monetária e juros - - 765 - 765
Em 31 de dezembro de 2025 4.027 8.834 6.870 (1) 19.730
Circulante     8.833
Não circulante     10.897

   Consolidado        
  Riscos 

Participação trabalhista,
nos resultados cíveis e Provisão para

Garantias e bônus (i) tributários distratos Total
(a) (b) (c) (d)

Em 31 de dezembro de 2023 71.275 14.100 81.213 40.201 206.789
Operações descontinuadas (37.073) (6.311) (25.160) (24.006) (92.550)
Provisão (reversão) constituída, 

líquida 14.316 17.997 128.870 (5.737) 155.446

No terceiro trimestre, a Companhia concluiu a alienação da totalidade da participação na investida MOFARREJ 1215 Empreendimentos Imobiliários Ltda., após o cumprimento das condições previstas em cláusulas resolutivas do contrato. 
O valor registrado referente à baixa do investimento foi de R$ 93.258. Como já havia sido reconhecida perda por impairment em exercícios anteriores, no montante de R$ 22.311, a operação não gerou impacto no resultado do período. O 
valor da transação será recebido em 48 parcelas mensais, corrigidas monetariamente pelo IPCA. Em 31 de dezembro de 2025 o ajuste a valor presente registrado totalizou R$ 12.539.
b) Principais informações das participações societárias em sociedades controladas

Participação - % Patrimônio líquido Lucro líquido Investimento          
Empresas 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024
Even SP 108 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 191.408 123.826 30.601 71.982 141.712 128.611
Real Parque 01 Investimentos Imobiliários Spe Ltda. 100,0% 100,0% 141.702 15.899 125.803 (338) 141.702 15.899
Even SP 105 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 75,0% 100,0% 102.579 (6.604) 10.296 (6.103) 76.934 (6.604)
Luiz Migliano I Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 82.447 84.169 426 39.694 82.447 84.169
Even-SP 15/10 Empreendimentos Imobiliários Scp 100,0% 100,0% 65.507 75.208 34.153 29.473 65.507 75.208
Cygne Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 59.507 76.074 (16.567) 37.003 59.507 76.074
Ruiru Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 55.748 40.492 16.487 12.448 34.155 25.068
Even-SP 39/10 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 47.819 43.038 4.781 3.138 47.819 43.038
Privilege Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 47.141 36.918 13.013 14.719 47.141 36.918
Franca Pinto Empreendimentos Imobiliários Ltda. 63,4% 63,4% 44.277 50.372 10.723 7.686 28.085 31.951
Esp 112 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 65,0% 65,0% 39.384 39.262 (6) (710) 25.599 25.605
Baskerville Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 37.930 61.789 2.382 28.755 37.930 61.789
Esp 88/12 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 30.783 31.240 (457) (250) 30.783 31.240
Icatu Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 29.254 30.792 32.710 15.706 29.254 30.792
Esp 96/13 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 28.868 33.378 19.749 15.863 28.868 33.378
Pianemo Even Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 26.734 13.553 26.558 16.719 26.734 13.553
Phi Even Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 26.141 21.113 (3.528) 1.307 26.141 21.113
Esp 105/13 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 24.680 36.350 3.279 18.076 24.680 36.350
Jaracatia Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 17.122 35.512 4.634 11.289 17.122 35.512
Kangaroo Sabia Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 15.767 (1.077) 16.845 26.313 15.767 (1.077)
Arabica Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 14.252 38.096 8.415 12.416 14.252 38.096
Neibenfluss Empreendimentos Imobiliários Ltda. 50,0% 50,0% 13.369 12.528 (582) (523) 6.684 6.264
Fazenda Roseira Epsilon Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. 45,8% 45,8% 5.647 5.708 (28) (128) 2.586 2.614
Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. 45,8% 45,8% 4.116 4.272 (71) (141) 1.885 1.956
Hub de Inovacao Participações Ltda. 50,0% 50,0% 3.405 3.390 7 - 1.702 1.695
Fazenda Roseira Beta Empreendimentos Imobiliários S.A. 45,8% 45,8% 2.700 2.701 (1) (11) 1.237 1.237
Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. 45,8% 45,8% 2.631 3.203 (262) (154) 1.205 1.467
Fazenda Roseira Kappa Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. 45,8% 45,8% 2.613 2.616 (1) (13) 1.197 1.198
Euterpe Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 2.192 11.807 863 2.617 2.192 11.807
Omicron Even Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.747 1.870 (19) (428) 1.747 1.870
Tabor Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.487 1.541 (55) (245) 1.487 1.541
Even Brisa Beta Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.479 7.340 1.201 (1.112) 1.479 7.340
Adelfo Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.473 1.473 - - 1.473 1.473
Corbeau Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.448 1.715 (267) 670 1.448 1.715
Even-Sp 29/10 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.340 1.756 105 (200) 1.340 1.756
Remigio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.287 1.714 171 626 1.287 1.714
Ke 01 Empreendimentos e Participações Ltda. 100,0% 100,0% 1.272 33.972 2.986 3.797 1.272 33.972
Even Brisa Epsilon Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 1.039 1.593 129 425 1.039 1.593
Rt 025 Empreendimentos e Participações Ltda. 100,0% 100,0% 729 1.692 438 535 729 1.692
Sigma Even Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 665 1.393 (529) (370) 665 1.393
Tres Rios Even Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 444 1.032 (282) (161) 444 1.032
Gama Even Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 281 687 (222) (1.066) 281 687
Even-Sp 46/10 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 212 (2.035) 162 (258) 212 (2.035)
Parqueven Empreendimentos Ltda. 50,0% 50,0% 181 368 7 (774) 91 184
Evenmob Consultoria de Imóveis Ltda. 100,0% 100,0% 118 4.245 (3.822) 1.869 118 4.245
Cygnus Even Empreendimentos Imobiliários Ltda. 50,0% 50,0% 79 60 10 (510) 40 30
Vida Viva Butanta Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% 8 (1.044) - - 8 (1.044)
Mofarrej 1215 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 0,0% 100,0% - 115.570 - 922 - 115.570
Window Jardins Empreendimentos Imobiliários S.A. 100,0% 100,0% (1) (1.400) (2) 6 (1) (1.400)
Tucana Even Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (175) (392) (842) 1.562 (175) (392)
Tricity Empreendimentos e Participações Ltda. 100,0% 100,0% (337) (5.646) (420) (3.887) (337) (5.646)
Tortue Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (965) (859) (106) 1.850 (965) (859)
Even Brisa Kappa Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (968) (2.330) (227) 567 (968) (2.330)
Esp 98/13 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (1.012) (202) (810) (3.670) (1.012) (202)
Ophiuchus Even Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (1.140) (1.242) 102 (6.376) (1.140) (1.242)
Valdespino Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (1.427) (1.405) (22) 1.462 (1.427) (1.405)
Pouliche Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (1.592) 1.788 (1.587) 5.307 (1.592) 1.788
Colinas do Morumbi Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (1.661) (1.928) (115) 1.778 (1.661) (1.928)
Even Brisa Zeta Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (2.228) (3.140) (1.200) 769 (2.228) (3.140)
Even Brisa Alpha Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (3.201) (2.351) (850) (1.198) (3.201) (2.351)
Bavete Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (3.383) 73.174 (366) 1.983 (3.383) 73.174
Disa Catisa Even Empreendimentos Imobiliários S.A. 50,0% 50,0% (6.233) 1.462 (2.749) (2.796) (3.116) 731
Tapereba Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (8.440) (72.646) (2.035) (47.883) (8.440) (72.646)
Aquila Even Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (9.693) (14.403) (1.494) (18.474) (9.693) (14.403)
Even-RJ 15/12 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100,0% 100,0% (32.357) (35.964) 3.606 (24.752) (32.357) (35.964)
Outras investidas (*) 396 78.095 (2.591) (7.639) 29.981 13.611
Em sociedades controladas 1.106.592 1.111.173 328.525 259.158,23 994.272 985.045
Em sociedades controladas de segmento descontinuado - - - (1.799) - -
Em sociedades não controladas 258.630 159.899 21.370 3.255,40 93.147 43.116
Provisão para perdas em sociedades controladas - - - - 88.623 173.572
Total   1.365.222 1.271.072 349.895 260.614 1.176.042 1.201.733

(*) Investidas do segmento São Paulo cujo saldo individual de cada investimento representa menos do que 1% do total dos investimentos desse segmento.
c) Principais informações das participações de minoritários:

Participação minoritários % Patrimônio líquido Lucro líquido Minoritários          
Empresas 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024
Even SP 108 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 50,0% 50,0% 222.009 195.808 30.601 71.982 145.451 132.350
Even SP 105 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 25,0% - 102.578 - 3.432 - 25.645 -
Ruiru Empreendimentos Imobiliários Ltda. 55,0% 55,0% 75.899 55.704 20.151 15.213 47.077 41.775
Franca Pinto Empreendimentos I Imobiliários Ltda. 36,6% 36,6% 44.277 50.371 6.182 4.431 16.192 18.421
Esp 112 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 35,0% 35,0% 39.384 39.637 (3) (251) 13.784 13.787
Neibenfluss Empreendimentos Imobiliários Ltda. 50,0% 50,0% 13.369 12.528 (582) (523) 6.685 6.264
Kona Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 50,0% - 83.507 - 3.139 - 42.743
Outros   18.050 27.301 (3.200) (4.581) 9.716 14.283
Total minoritário 515.565 464.856 56.580 89.410 264.550 269.623
d) Principais informações das participações societárias em sociedades não controladas:

Participação % Patrimônio líquido Lucro líquido Investimento          
Empresas 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024
NM Junior Participações S.A. 40,0% 40,0% 171.825 146.500 - - 68.730 58.600
RFM-E Empreendimentos Imobiliários Ltda. 50,0% 50,0% 20.368 (2.448) 12.599 (1.090) 10.184 (1.769)
Piedade Empreendimento Imobiliário Ltda. 50,0% 50,0% 7.019 8.310 (283) (430) 3.510 3.941
RFM E Franca Empreendimento Imobiliário Ltda. 20,0% 20,0% 27.660 (164) 5.515 (19) 5.531 (48)
Joaquina Ramalho Empreendimento Imobiliário Ltda. 20,0% 20,0% 5.522 4.879 84 59 1.105 1.023
RFM-E 01 Empreendimento Imobiliário Ltda. 16,0% - 22.063 - 3.530 - 3.530 -
Ponta Da Figueira Empreendimentos 5,0% 5,0% 4.431 2.740 131 (51) 222 88
Sociedade Albatroz Vargem Pequena 45,0% 45,0% 629 569 (37) 76 283 298
Vicente De Paula Empreendimentos Imobiliários - 75,0% - 247 343 4.780 - 1.380
Residencial Ernesto Igel Spe Ltda. 35,0% 35,0% 141 187 1 (2) 49 64
Residencial Guarulhos Spe Ltda. 50,0% 50,0% 7 11 (7) (10) 3 1
Aliko Investimento Imobiliário Ltda. - 50,0% - 69 - (5) - 32
Jardim Goiás Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 50,0% - (1.001) (8) (53) - (527)
Esa Itaim Empreendimento Imobiliário Ltda. 45,0% - (379) - (171) - (170) -
Even-SP 07/10 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 50,0% - (655) - (327) - (268) -
Outros   - - - (1.799) - (22.311)
Em sociedades não controladas 258.630 159.899 21.370 1.456 92.709 40.772
Provisão para perdas   - - - - 438 2.344
Subtotal (Investimento Direto da Controladora) 258.630 159.899 21.370 1.456 93.147 43.116
Tulum Even Empreendimentos Imobiliários Ltda. 50,0% 50,0% 63.522 57.963 2.779 2.154 31.761 28.982
Total   322.152 217.862 24.149 3.610 124.908 72.098

   Consolidado        
  Riscos 

Participação trabalhista,
nos resultados cíveis e Provisão para

Garantias e bônus (i) tributários distratos Total
(a) (b) (c) (d)

Pagamento de provisão para 
garantias (20.426) - - - (20.426)

Pagamento de acordos e 
condenações judiciais - - (96.669) - (96.669)

Pagamento de bônus e PLR - (13.478) - - (13.478)
Atualização monetária e juros - - 575 - 575
Em 31 de dezembro de 2024 28.092 12.308 88.829 10.458 139.687
Provisão (reversão) constituída, 

líquida 31.375 22.835 15.606 2.140 71.956
Pagamento de provisão para 

garantias (33.675) - - - (33.675)
Pagamento de acordos e 

condenações judiciais - - (75.741) - (75.741)
Pagamento de bônus e PLR - (25.610) - - (25.610)
Atualização monetária e juros - - 20.313 - 20.313
Em 31 de dezembro de 2025 25.792 9.533 49.007 12.598 96.930
Circulante     41.654
Não circulante     55.276
a) Garantia
A Companhia e suas sociedades controladas concedem período de cinco anos de garantia sobre os imóveis, com 
base na legislação vigente. Uma provisão é reconhecida a valor presente da estimativa dos custos a serem incorridos 
no atendimento de eventuais reivindicações.
A constituição da provisão de garantia é registrada nas sociedades controladas e coligadas ao longo da construção do 
empreendimento, compondo o custo total da obra, e após a sua entrega inicia-se o processo de realização da provisão 
de acordo com a curva de gastos históricos definidos pela área de Engenharia. A prestação de serviços de assistência 
técnica é realizada pela controladora e, na data da prestação, reconhecida no resultado da controladora, na rubrica 
“Outras despesas operacionais, líquidas”, e reclassificado para o custo dos imóveis vendidos, na demonstração do 
resultado consolidado.
b) Participação nos resultados e bônus
As metas do programa de participação dos resultados do exercício foi aprovado no primeiro trimestre de 2025 e 
está estruturado com base no atingimento de metas individuais e corporativas, previamente estabelecidas pela 
Companhia.
c) Riscos trabalhistas, cíveis e tributários
A Companhia e determinadas controladas figuram como rés, direta ou indiretamente, em reclamações trabalhistas. A 
Administração, com base na avaliação de seus assessores legais, classifica como perda provável os montantes de R$ 
2.341 na controladora e R$ 5.775 no consolidado. Em 31 de dezembro de 2024, esses valores eram de R$ 1.348 e R$ 
4.382, respectivamente. Quanto às ações classificadas como perda possível, os valores estimados são de R$ 8.016 na 
controladora e R$ 31.266 no consolidado, comparados aos montantes de R$ 4.473 e R$ 17.266 estimados em 31 de 
dezembro de 2024.
Os processos cíveis em que a Companhia e determinadas controladas figuram como rés estão, em sua maioria, 
relacionados a: (i) pedidos de revisão de cláusulas contratuais referentes ao reajuste e à cobrança de juros sobre 
parcelas; e, (ii) atrasos na entrega de unidades imobiliárias. A expectativa de perdas prováveis nesses processos é 
estimada em R$ 4.103 na controladora (R$ 3.999 em 31 de dezembro de 2024) e R$ 41.765 no consolidado (R$ 47.162 
em 31 de dezembro de 2024). Já as perdas possíveis estão estimadas em R$ 461 na controladora (R$ 2.517 em 31 de 
dezembro de 2024) e R$ 73.258 no consolidado (R$ 72.939 em 31 de dezembro de 2024).
A rubrica de Provisão em 31 de dezembro de 2025 inclui, ainda, outras questões de desembolso provável, tributárias 
no montante de R$ 1.467 no consolidado (R$ 1.646 em 31 de dezembro de 2024), questões essas que apresentam 
também perda possível no montante de R$ 118.163 (R$ 109.265 em 31 de dezembro de 2024).
d) Provisão para distratos
A Companhia constitui provisão para distratos, tanto para os contratos de venda cujas obras estão concluídas quanto 
para aquelas em andamento. A parcela correspondente a expectativa de recursos a serem devolvidos aos clientes, 
em decorrência dos distratos em 31 de dezembro de 2025 totaliza R$ 12.598 (R$ 10.458 em 31 de dezembro 2024). As 
contas patrimoniais e os efeitos envolvidos na provisão constituída estão a seguir sumariados:

Consolidado  
2025 2024

Contas a receber (Nota 6) (55.088) (34.762)
PECLD - IFRS 9 (14.077) (14.529)
Imóveis a comercializar (Nota 7) 43.674 32.782
Constituição de contas a pagar/provisão para distratos (12.598) (10.458)
Efeito líquido (38.089) (26.967)
O resumo dos impactos da provisão de distrato são como segue:
e) Efeitos no resultado

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Provisão de distrato:
- Na receita - - (22.469) (14.742)
- No custo - - 10.892 12.600

- - (11.577) (2.142)
Provisão de distrato:
- Na despesa (*) - - 454 2.302

- - (11.123) 160
Contingências trabalhista e cíveis (10.950) (13.871) (15.606) (128.870)

(10.950) (13.871) (26.729) (128.710)

(*) A provisão para distratos constituída no momento do reconhecimento da receita está refletida no Lucro bruto, 
sendo reconhecida nas despesas operacionais apenas a parcela correspondente ao IFRS 9, a qual é revertida por 
ocasião em que o distrato é efetivamente realizado, passando então a afetar o Lucro bruto.

13. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDOS
a) Lucro real
Considerando o atual contexto das operações da controladora, que se constitui, substancialmente, na participação 
em outras sociedades, não foi constituído crédito tributário sobre: (i) a totalidade do saldo acumulado de prejuízos 
fiscais e bases de cálculo negativas da contribuição social; e (ii) o saldo de despesas não dedutíveis temporariamente 
na determinação do lucro tributável, como a seguir demonstrado:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Créditos de prejuízos fiscais 3.256.307 3.331.364 3.319.301 3.676.514
Prejuízo fiscal 3.256.307 3.331.364 3.319.301 3.676.514
A Companhia não faz o registro contábil dos créditos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos 
por não possuir expectativa de lucros tributários na controladora e nas demais empresas controladas, cujo regime 
tributário é o lucro real.
b) Lucro presumido e RET
Estão representados pelo imposto de renda e pela contribuição social sobre a diferença entre a receita de 
incorporação imobiliária apropriada pelo regime de competência e aquela submetida à tributação, obedecendo ao 
regime de caixa das sociedades tributadas com base no lucro presumido ou no RET, cuja movimentação na conta de 
passivo é como segue:

Consolidado  
2025 2024

Em 1º de janeiro 22.707 37.808
Operações descontinuadas - (16.807)
Despesa (receita) no resultado 3.271 1.574
Demais efeitos - 132
No fim do período 25.978 22.707
A tributação da diferença entre o lucro auferido pelo regime de caixa e aquele apurado de acordo com o regime de 
competência ocorre em sintonia com a expectativa de realização das contas a receber, como apresentado a seguir:

Consolidado  
2025 2024

Nos próximos 12 (doze) meses 13.804 15.917
Em períodos subsequentes 12.175 6.790

25.978 22.707

14. CAPITAL SOCIAL E RESERVAS
O capital social está representado por 200.000.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente 
integralizadas, totalizando R$ 1.757.409.
Em reunião do Conselho de Administração realizada em 24 de novembro de 2025, foi aprovado o aumento do capital 
social da Companhia, no montante de R$ 100.000, dentro do limite do capital autorizado. O aumento foi realizado 
por meio da capitalização de parte da reserva estatutária de lucros, sem alteração no número de ações emitidas. 
Como resultado, o capital social passou de R$ 1.657.409 para R$ 1.757.409.
a) Ações restritas e em tesouraria
O “Programa de Recompra” tem como objetivo a maximização de valor para os acionistas da Companhia, tendo em 
vista o valor de cotação das ações da Companhia na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, 
bem como utilização no âmbito de planos de opção de compra de ações da Companhia.
Movimentação do saldo de ações em tesouraria:

Saldo de ações em
Ações em tesouraria tesouraria (R$)

Em 31 de dezembro de 2024 3.143.749 21.278
Recompra de ações 3.730.667 28.013
Desbloqueio de tranche ILP (2.894.880) (20.109)
Em 31 de dezembro de 2025 | Ex- Ações sujeitas a recompra 3.979.536 29.182
Ações sujeitas a recompra (i) 756.646 7.634
Em 31 de dezembro de 2025 4.736.182 36.816
Em reunião realizada em 15 de maio de 2025, o Conselho de Administração da Companhia aprovou a criação de 
um Programa de Recompra de Ações, autorizando a aquisição de até 3.000.000 de ações ordinárias de sua própria 
emissão. Conforme comunicado ao mercado em 6 de junho de 2025, o programa foi integralmente concluído, com a 
recompra total das 3.000.000 de ações autorizadas, ao preço médio de R$ 7,05 por ação, totalizando um montante 
de R$ 21.141.
Adicionalmente, no âmbito do plano de ações restritas, foram recompradas 730.667 ações de beneficiários do 
referido plano, pelo valor total de R$ 6.872.
(i) O plano de remuneração de longo prazo atualmente vigente estabelece que a Companhia possui a obrigação de 
recomprar, ao valor patrimonial, as ações entregues aos beneficiários do plano. O total de ações sujeitas à recompra 
é de 756.646 ações, das quais:
• 203.493 ações estão próximas da liberação do período de lock-up e poderão ser recompradas no curto prazo;
• 533.153 ações permanecem sob restrição e estão previstas para recompra no longo prazo.
b) Plano de opção de ações
Os planos vigentes em 31 de dezembro de 2025 estão demonstrados a seguir:

Total de ações
Total de ações corrigidas por Apropriado A apropriar

Plano outorgadas dividendos Valor justo (i) R$ mil R$ mil
ILP 2025 3.349.890 4.005.444 6,80 27.222 -

3.349.890 4.005.444  27.222 -
Trata-se de um plano de incentivo vinculado a ações, aprovado em Assembleia Geral, por meio de diferentes 
programas. Os beneficiários incluem administradores e empregados da Companhia, definidos como elegíveis 
pelo Conselho de Administração. No novo formato do plano, os beneficiários elegíveis restringem-se aos diretores 
estatutários e membros do Conselho de Administração. De forma geral, a concessão e o recebimento dos incentivos 
estão condicionados ao atingimento de metas corporativas, departamentais e individuais, bem como à permanência 
do beneficiário na Companhia até a data de liberação de cada lote de ações.
O beneficiário apenas fará jus aos lotes de ações após o transcurso do prazo necessário para apuração do atingimento 
de metas que, conforme termos de cada programa de Incentivo de Longo Prazo  ILP, será calculado e apurado após 
o exercício de competência das metas corporativas, da seguinte forma:
i. Remuneração de longo prazo com base nas metas 2025 corresponde atualmente a 4.005.444 opções 

outstanding com um fair value de R$ 6,80 por opção, totalizando R$ 27.222 (2024 - R$ 5.395), e somente 
poderão ser transferidas aos beneficiários após a apuração dos resultados do exercício social findo em 
31/12/2025.

Em 31 de dezembro de 2025, o montante de R$ 12.113 foi reclassificado para o passivo, em razão de cláusulas 
contratuais que estabelecem que os beneficiários somente poderão alienar tais ações à própria Companhia, o que 
caracteriza uma obrigação futura da empresa. Essa reclassificação está em conformidade com os critérios previstos 
no Pronunciamento Técnico CPC 10 – Pagamento Baseado em Ações. O montante de R$ 15.109 permanece 
registrado no grupo de patrimônio líquido.
O preço de exercício de cada opção outorgada até o exercício de 2023 corresponde à média das cotações das ações 
da Companhia no período de sessenta dias compreendido entre 1º de dezembro (inclusive) do exercício anterior e 
31 de janeiro (inclusive) do exercício de competência da outorga. A partir do exercício de 2024, o preço de exercício 
passou a ser definido com base no valor patrimonial da Companhia, conforme apurado nas últimas demonstrações 
financeiras publicadas.
Em qualquer caso de desligamento do beneficiário poderá ser mantido o direito ao exercício das opções, devendo
se observar o quanto estabelecido no respectivo programa de opções e nos contratos de outorga celebrados 
com os beneficiários que, em linhas gerais, estão condicionados às metas apuradas desde o início do plano até o 
desligamento do beneficiário e a verificação da postura de boafé do beneficiário perante a Companhia, seus 
acionistas, seus negócios e colaboradores, a ser apurado pelo Conselho de Administração da Companhia.
O montante total relacionado ao plano de Incentivo de Longo Prazo (ILP) é contabilizado pelo valor justo, sendo 
classificado parcialmente como “Plano de Opção de Ações” e parcialmente como “Passivo Financeiro”. A apropriação 
dos valores ocorre mensalmente, até a data de vencimento do plano, com reconhecimento no resultado sob a rubrica 
“Despesas Administrativas” (Nota 17(b)). A parcela atribuída aos Diretores Estatutários é registrada como “Incentivo 
de Longo Prazo a Administradores”, enquanto a parcela correspondente a gerentes e Diretores não Estatutários é 
reconhecida como “Benefícios a Empregados”.
O montante total apropriado no exercício de 2025 somou R$ 21.259, ante R$ 12.979 registrados no exercício de 2024.
c) Reservas de lucros
Reserva legal
A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro líquido do exercício, após a compensação dos prejuízos 
acumulados, conforme determinação da Lei nº 6.404/76.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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Retenção de lucros
A administração da Companhia propõe que a parcela do lucro líquido da Companhia, no montante de R$ 75.806, seja 
destinado à reserva de retenção lucros, a qual passa a totalizar R$ 89.590, dos quais R$ 29.181 serão destinados para 
cobertura das ações em tesouraria, conforme previsto no artigo 30 da Lei nº 6.404/76.
d) Dividendos da controladora
De acordo com o estatuto da Companhia, do lucro líquido do exercício, após a compensação de prejuízos e 
constituição de reserva legal, 25% são destinados para a distribuição do dividendo anual obrigatório.
O dividendo mínimo obrigatório do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 foi calculado como indicado 
abaixo:

2025 2024
Lucro líquido do exercício 237.691 42.108
Reserva legal (11.885) (2.105)
Base de cálculo para dividendos 225.806 40.003
Dividendos mínimos obrigatórios 25% 56.452 10.001
Dividendos distribuídos 149.999 179.537
Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% do lucro líquido 
do exercício, calculado nos termos da Lei das S.A.
Em reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de novembro de 2025, foi aprovada a declaração e a 
distribuição de dividendos intercalares no montante total de R$ 149.999, com base no lucro líquido apurado no 
balanço patrimonial da Companhia referente ao terceiro trimestre de 2025. O valor total declarado corresponde a R$ 
0,76522623 por ação ordinária, excluídas as ações mantidas em tesouraria. O pagamento dos dividendos foi efetuado 
integralmente em moeda corrente nacional, em parcela única, no dia 28 de novembro de 2025.

15. LUCRO POR AÇÃO
a) Básico
O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas da Companhia, pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício.

2025 2024
Quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas, 

deduzida das ações em tesouraria (milhares) 163.565 98.004
Resultado do período:
Das operações continuadas 237.691 31.709
Das operações descontinuadas - 10.399
Resultado atribuível aos acionistas da Companhia 237.691 42.108
Resultado básico por ação:
Das operações continuadas 1,45 0,32
Das operações descontinuadas - 0,11
Resultado atribuível aos acionistas da Companhia 1,45 0,43
b) Diluído
O lucro diluído por ação é calculado mediante o ajuste da quantidade média ponderada de ações ordinárias em 
circulação, para presumir a conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídas. A quantidade de ações 
calculadas, conforme descrito anteriormente, é comparada com a quantidade de ações emitidas, pressupondo-se o 
exercício das opções de compra das ações.

2025 2024
Quantidade média ponderada de ações ordinárias(*) emitidas, 

deduzida das ações em tesouraria (milhares): 167.570 103.903
Resultado do período:
Das operações continuadas 237.691 31.709
Das operações descontinuadas - 10.399
Resultado atribuível aos acionistas da Companhia 237.691 42.108
Resultado diluído por ação:
Das operações continuadas 1,42 0,31
Das operações descontinuadas - 0,10
Resultado atribuível aos acionistas da Companhia 1,42 0,41
Preço médio de mercado da ação ordinária no ano 7,77 7,88

(*) As Quantidades médias ponderadas de ações ordinárias foram adicionadas os valores de stock options NE 14b, 
4.005.444 ações.

16. RECEITA DOS IMÓVEIS VENDIDOS E SERVIÇOS PRESTADOS
Controladora Consolidado    

2025 2024 2025 2024
Receita bruta operacional:
Incorporação e revenda de imóveis 61.387 445 1.950.449 2.177.698
Prestação de serviços 53.079 43.221 39.424 39.499
Provisão para distratos - - (22.469) (14.742)
Deduções da receita bruta (6.217) (5.264) (47.147) (45.163)
Receita líquida operacional 108.249 38.402 1.920.257 2.157.292

17. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA
a) Custo incorrido das vendas realizadas

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Terrenos (47.026) - (621.055) (824.046)
Obra - - (587.862) (556.806)
Incorporação - - (60.416) (69.709)
Manutenção em garantia - (10.902) (24.160) (11.012)
Gerenciamento de obras - - (3.792) (24.659)
Despesa financeira incorrida (Nota 7) - - (96.990) (89.439)

(47.026) (10.902) (1.394.275) (1.575.671)
Provisão para distratos - - 10.892 12.599
Serviços (38.533) (37.958) (16.230) (16.510)

(85.559) (48.860) (1.399.613) (1.579.582)
b) Despesas operacionais por natureza

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Benefícios a empregados (Nota 18) (61.441) (54.866) (63.062) (58.153)
Remuneração dos Administradores 

(Nota 22.e) (10.794) (12.869) (10.794) (12.869)
Plano de incentivo de longo prazo (19.574) (17.187) (19.574) (17.240)
Consultorias (13.093) (15.886) (15.360) (18.364)
Viagens e deslocamentos (1.029) (788) (1.029) (788)
Consumos diversos (9.023) (9.529) (9.544) (11.966)
Despesas com vendas (2.802) (3.374) (80.021) (64.902)
Despesas com estandes de venda - - (39.973) (30.185)
Outras despesas comerciais - - (18.245) (9.380)

(117.756) (114.498) (257.602) (223.846)
Despesas com vendas (2.802) (3.374) (138.239) (104.467)
Despesas gerais e administrativas (84.586) (81.068) (88.996) (89.270)
Remuneração dos Administradores (30.368) (30.056) (30.368) (30.109)

(117.756) (114.498) (257.602) (223.846)

18. DESPESAS DE BENEFÍCIOS A EMPREGADOS
Controladora Consolidado    

2025 2024 2025 2024
Salários (25.411) (26.896) (25.411) (26.896)
Remuneração variável (17.058) (9.862) (18.647) (13.120)
Encargos (12.498) (11.359) (12.499) (11.359)
Outros benefícios (6.475) (6.750) (6.505) (6.778)

(61.441) (54.866) (63.062) (58.153)

19. RESULTADO FINANCEIRO
Controladora Consolidado    

2025 2024 2025 2024
Despesas financeiras
Juros (70.583) (51.254) (35.376) (37.123)
Despesas bancárias, comissão e fiança (2.603) (3.456) (6.170) (10.905)
Outras despesas financeiras - (149) (4) (158)

(73.186) (54.859) (41.550) (48.186)
Receitas financeiras
Rendimentos de Aplicações Financeiras 91.512 61.544 125.014 82.215
Atualização monetária de contas a receber - 90 1.303 9.680
Outras receitas financeiras 569 932 11 2.397
Juros recebidos - - 5.341 510
Receitas de mútuo 5.341 9.330 9.293 9.330

97.422 71.896 140.962 104.133
Resultado financeiro 24.236 17.037 99.412 55.947

20. DESPESA DE IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A reconciliação entre a despesa de imposto de renda e contribuição social pelas alíquotas nominal e efetiva está 
demonstrada a seguir:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Lucro antes do IRPJ e da CSLL das 
operações continuadas 237.691 31.709 351.318 161.062

Base tributária 237.691 31.709 351.318 161.062
Alíquota - 34% (80.815) (10.781) (119.448) (54.761)
Efeito sobre exclusões (equivalência 

patrimonial) 118.964 88.609 127.194 89.836
Efeito sobre provisões (3.723) (4.716) (9.088) (43.761)
Efeito do resultado de controladas 

tributadas pelo Regime Especial de 
Tributação - RET - - 81.999 12.392

Crédito fiscal não constituído sobre 
prejuízos fiscais e diferenças 
temporárias (a) (34.426) (73.112) (130.493) (40.840)

Efeito do resultado de controladas 
tributadas pelo lucro presumido - - (2.431) (2.808)

Total dos impostos - - (52.266) (39.943)
Despesa de imposto de renda e 

contribuição social – Corrente (48.995) (38.369)
Despesa de imposto de renda e 

contribuição social - Diferido (3.271) (1.574)
Total   (52.266) (39.943)
A controladora e as sociedades controladas com atividade imobiliária adotam o sistema de apuração pelo lucro real e 
não registram os créditos tributários, em virtude de não ser provável, neste momento, a geração de lucros tributáveis 
futuros.

21. COMPROMISSOS
a) Compromissos de incorporação imobiliária
De acordo com a Lei de Incorporação Imobiliária, a Companhia tem o compromisso legal de finalizar os projetos 
de incorporação imobiliária que foram aprovados e que não mais estejam sob cláusula resolutiva, segundo a qual a 
Companhia poderia desistir da incorporação e devolver os montantes recebidos aos clientes.
As principais informações das unidades vendidas relacionadas com os empreendimentos em construção, podem ser 
assim demonstradas:

Consolidado  
2025 2024

Vendas a apropriar (i) 1.609.175 1.127.019
Permuta por terrenos a apropriar 321.592 340.869
Contratos de vendas a apropriar 1.930.767 1.467.888
Impostos (40.160) (31.257)
Receita de vendas a apropriar 1.890.607 1.436.631
Custo orçado a incorrer das unidades vendidas (1.176.603) (1.016.304)
Resultado a apropriar 714.004 420.327

(i) O resultado a apropriar está sujeito aos efeitos de ajuste a valor presente, provisão de distratos e garantia por 
ocasião de sua apropriação.

Os custos incorridos e a incorrer das unidades em estoque de empreendimentos em construção podem ser assim 
demonstrados:

Consolidado  
2025 2024

Custo incorrido das unidades em estoque 1.217.562 1.502.632
Custo orçado total a incorrer das unidades em estoque (ii) 889.164 960.387
Custo incorrido e a incorrer das unidades em estoque 2.106.726 2.463.019

(ii) O custo total a incorrer das unidades vendidas e em estoque totaliza R$ 2.065.767 (R$ 1.976.691 em 31 de 
dezembro de 2024).

b) Compromissos com a aquisição de terrenos
A Companhia assumiu compromissos para aquisição de terrenos, cujos registros contábeis ainda não foram 
efetuados. Isso se deve à pendência de aprovação dos respectivos projetos e ao cumprimento das condições 
previstas nas cláusulas contratuais, que exigem a formalização da escritura definitiva. A transferência da propriedade 
será realizada para a Companhia, suas controladas ou parceiros, conforme estabelecido contratualmente.
Referidos compromissos totalizam R$ 33.400 (R$ 8.787 em 31 de dezembro de 2024), dos quais R$ 11.160 (R$ 5.733 
em 31 de dezembro de 2024), se referem a permutas por unidades imobiliárias a serem construídas e R$ 22.240 (R$ 
3.054 em 31 de dezembro de 2024) se referem à participação no recebimento da comercialização dos respectivos 
empreendimentos.

c) Transações com partes relacionadas
Natureza da

Transações realizadas no período operação Empresa 2025 2024
Venda de ações da Melnick para o Fundo

Melpar Ativo Even S.A. - 94.757
Investimento em não controlada Ativo NM Junior - 56.800
Aquisição de Unidade Ativo Taperebá - 13.000
Investimento de parte relacionada em SCP Passivo RFM-E FRANCA - 9.565
Investimento de parte relacionada em SCP Passivo GPA/REAL PARK - 4.062
Venda de potencial construtivo Ativo Even S.A. - 57.840
Venda de veículo Ativo Even S.A. - 850
Venda de participação societária (i) Ativo Casa Madalena 49.038 -
Venda de potencial construtivo (ii) Ativo Melo Alves 34.194 -
Permuta financeira em não controlada (iii) Passivo SCP Largo da Batata 184.675 -
Aquisição de Unidade (iv) Ativo São Paulo Bay 9.669 -
Investimento de parte relacionada em SCP Passivo Summer 20.900 -

(i) Venda de 25% de participação societária do empreendimento Casa Madalena (Even SP 105 empreendimentos 
imobiliários Ltda.) para a Melnick desenvolvimento imobiliário S.A.

(ii) No período, a Companhia concluiu a alienação do saldo remanescente do potencial construtivo para a SPE Melo 
Alves. Essa sociedade integra o grupo econômico por meio da RFM-E, constituída sob a forma de joint venture.

(iii) A Companhia, por meio de veículo de investimento classificado como parte relacionada, recebeu aporte no valor 
de R$ 184.675, destinado à participação como sócia em uma Sociedade em Conta de Participação (“SCP”). O 
objetivo do recurso foi a aquisição de Certificados de Potencial Adicional de Construção (“CEPACs”), visando 
o desenvolvimento de empreendimentos imobiliários. O retorno esperado está vinculado a um percentual 
sobre o Valor Geral de Vendas (“VGV”) líquido das unidades residenciais a serem comercializadas nos referidos 
empreendimentos.

(iv) Venda de unidades do empreendimento São Paulo Bay realizada para diretores estatutários.
d) Contratos de Sociedade em Conta de Participação - SCP
Além das operações anteriores mencionadas, a Even participa como sócia ostensiva em determinadas Sociedades em 
Conta de Participação (SCPs), constituídas com o objetivo de viabilizar projetos específicos. Os sócios participantes 
dessas SCPs são acionistas da própria Even. Os recursos dessas operações estão detalhados conforme segue:
a) Cota terreno: Retorno atrelado ao resultado obtido pelo percentual do Valor Geral de Vendas líquido (“VGV 
Líquido”) apurado em cada Empreendimento Imobiliário, sendo o valor registrado como passivo, conforme nota 
explicativa nº 9, onde temos os seguintes valores:
• Ruiru Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Esther) – Aporte realizado pelo Sócio participante no valor total de 

R$ 77.732 com retorno via VGV Líquido do empreendimento estabelecido em 16,69%.
• Even SP 108 Empreendimento Imobiliários Ltda. (Faena) – Aporte realizado pelo Sócio participante no valor total 

de R$ 240.000 com retorno via VGV Líquido do empreendimento estabelecido em 17%.
Com base nas cláusulas contratuais entre as partes, a Even concluiu por contabilizar essas cotas terrenos como 
passivo, por se tratar de permutas financeiras e por haver previsão de devolução de caixa aos Sócios participantes.
b) Cota incorporação: Retorno atrelado ao resultado líquido obtido no Empreendimento Imobiliário levando em 
conta todos os riscos, benefícios e custos da incorporação, doravante “Retorno Cota Incorporação”, da seguinte 
forma.
• Ruiru Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Esther) – Aporte previsto através de cronograma definido em 

contrato pelo Sócio participante no valor total de R$ 25.299, com participação de 55% do resultado líquido do 
Empreendimento Imobiliário. Atualmente, o saldo reconhecido como minoritários é de R$ 57.896.

• Even SP 108 Empreendimento Imobiliários Ltda. (Faena) – Aporte previsto através de cronograma definido em 
contrato pelo Sócio participante no valor total de R$ 80.376, com participação de 50% do resultado líquido do 
Empreendimento Imobiliário. Atualmente, o saldo reconhecido como minoritários é de R$ 165.404.

As cláusulas contratuais definem que a distribuição dos resultados dos empreendimentos poderá ser realizada 
somente a critério exclusivo da Even, que não detém nenhuma obrigação de pagamento de dividendos e, caso 
ocorra, será distribuído proporcionalmente aos sócios de cada empreendimento, com base no percentual de 
participação de cada sócio. O contrato também determina que não há nenhuma obrigação de devolução de capital 
dos sócios, sendo somente por ocasião da liquidação de todas as SPEs que fazem parte de cada Empreendimento 
imobiliário, considerando a distribuição do capital efetivamente investido e o saldo de lucros que não tenha sido 
consumido por eventuais prejuízos. Em caso de falência da Sócia ostensiva, o montante que as Sócias participantes 
farão jus é equivalente ao montante dos ativos após dedução de todos os passivos da Sócia ostensiva, apurado com 
base nos registros contábeis da Sócia ostensiva elaborados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
na data da falência decretada e caso esses passivos superem os montantes dos ativos, não haverá qualquer direito 
por parte dos Sócios participantes.
Com base nas cláusula contratuais entre as partes através de aditivos assinados durante o terceiro trimestre de 
2024, a Even concluiu por contabilizar essas cotas incorporação como participação de não controladores, por se 
tratar de investimentos com características patrimoniais, sem qualquer previsão de devolução de caixa aos Sócios 
participantes.
e) Remuneração dos Administradores
Os principais membros da administração da Companhia incluem os Conselheiros e Diretores. Na Assembleia 
Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2025, foi aprovada a verba anual global destinada à remuneração dos 
administradores, incluindo bônus, no valor de até R$ 30.500, para o exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025. Esse montante representa um leve aumento em relação ao valor aprovado para 2024, que foi de R$ 30.400.
Os valores pagos, incluindo bônus, estão demonstrados a seguir:

Controladora Consolidado    
2025 2024 2025 2024

Conselho de Administração 1.846 1.661 1.846 1.661
Diretoria:
Salários e encargos 4.565 2.981 4.565 2.981
Remuneração variável 4.092 7.921 4.092 7.920
Demais benefícios 291 307 291 307

10.794 12.870 10.794 12.869
Bônus dos administradores 

provisionados (nota explicativa nº 14 
parcela dos administradores) (*)

ILP apropriado (nota explicativa nº 17.b) 19.574 17.187 19.574 17.240
30.368 30.056 30.368 30.109

A remuneração total dos administradores referente aos doze meses encerrados em 31 de dezembro de 2025 foi de 
R$ 30.368.

23. GESTÃO DE RISCO FINANCEIRO
Fatores de riscos financeiros
As atividades da Companhia a expõem a diversos riscos financeiros: de mercado (incluindo taxa de juros dos 
financiamentos de crédito imobiliário, riscos de taxa de juros de fluxo de caixa e de preço de determinados ativos 

avaliados ao valor justo), de crédito e de liquidez. O programa de gestão de risco global da Companhia está 
concentrado na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no 
desempenho financeiro da Companhia. A Companhia não tem como prática utilizar instrumentos financeiros 
derivativos para proteger exposições a risco, bem como não adota a política contábil de Hedge Accounting.
A gestão de riscos é realizada pela Tesouraria Central da Companhia, a qual identifica e avalia os riscos e protege a 
Companhia contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as sociedades controladas.
a) Risco de mercado
(i) Risco cambial
Considerado praticamente nulo em virtude de a Companhia não possuir ativos ou passivos sujeitos a variação 
de moeda estrangeira nem depender significativamente de materiais importados em sua cadeia produtiva. 
Adicionalmente, a Companhia não efetua vendas indexadas em moeda estrangeira.
(ii) Risco do fluxo de caixa
A Companhia analisa sua exposição à taxa de juros de forma dinâmica. São simulados diversos cenários, levando em 
consideração refinanciamento, renovação de posições existentes, financiamento e “hedge” alternativos. Com base 
nesses cenários, a Companhia define uma mudança razoável na taxa de juros e calcula o impacto sobre o resultado.
Os passivos sujeitos a taxas variáveis de juros são: (i) crédito imobiliário, o qual está sujeito à variação da Taxa Referencial 
de juros, cujo risco de volatilidade é considerado baixo pela Administração; (ii) empréstimos e financiamentos, os 
quais estão significativamente sujeitos à variação das taxas de CDI e para as quais existe um “hedge” natural nas 
aplicações financeiras, minimizando impactos relacionados com os riscos de volatilidade; e (iii)  contas a pagar na 
aquisição de imóveis, as quais estão sujeitas à variação do INCC e para as quais existe um “hedge” natural nas contas 
a receber de clientes de unidades em construção.
b) Risco de crédito
O risco de crédito é administrado corporativamente. O risco de crédito decorre de contas a receber de clientes, 
depósitos em bancos e ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. A qualidade do crédito das contas a 
receber de clientes está detalhada na nota explicativa nº 6(b).
c) Risco de liquidez
A previsão de fluxo de caixa é realizada nas entidades operacionais da Companhia e agregada pela Diretoria 
Financeira, o qual monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ele 
tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em suas 
linhas de crédito compromissadas disponíveis, a qualquer momento, a fim de que a Companhia não quebre os limites 
ou as cláusulas do empréstimo, quando aplicável, em qualquer uma de suas linhas de crédito. Essa previsão leva em 
consideração os planos de financiamento da dívida da Companhia e o cumprimento de cláusulas contratuais.
d) Análise de sensibilidade
A análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros em 31 de dezembro de 2025 descreve os riscos que podem 
gerar as variações materiais no resultado da Companhia, nos termos determinados pela CVM por meio da Instrução 
no 475/08, a fim de apresentar 10%, 25% e 50% de apreciação/depreciação na variável de risco considerada.
Em 31 de dezembro de 2025 a Companhia possui os seguintes instrumentos financeiros:
• Aplicações financeiras, empréstimos e financiamentos, contratos de mútuos firmados com partes relacionadas 

indexados ao Certificado de Depósito Interbancário (CDI).
• Empréstimos e financiamentos indexados à Taxa Referencial (TR) e CDI.
• Contas a receber e obrigações por compra de imóveis, indexados ao Índice Nacional de Construção Civil (INCC), 

Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) e Índice de Preços ao Consumidor - IPCA.
Para análise de sensibilidade do exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Companhia considerou a taxa de 
juros de aplicações, empréstimos e contas a receber, CDI a 14,90%, TR a 1,97%, INCC a 5,92%, IPCA 4,26% e IGP-M a 
(1,05)% e POUP 8,26%. Os cenários considerados foram:
Ativo 10% 25% 50%  
Dados consolidados - I II III

Operações Risco Queda 10% Queda 25% Queda 50%
Aplicações financeiras Alta/queda do CDI (14.394) (35.986) (71.971)
Parte relacionada ativa Alta/queda do CDI (625) (1.563) (3.127)
Efeitos líquidos da variação 

do CDI (15.020) (37.549) (75.098)
Contas a receber Alta/queda do INCC (8.734) (21.835) (43.670)
Efeitos líquidos da variação 

do INCC (8.734) (21.835) (43.670)
Contas a receber Alta/queda do IPCA (697) (1.743) (3.485)
Contas a receber Alta/queda do IGP-M 1 3 5
Efeitos líquidos da variação 

do IGP-M/IPCA (696) (1.740) (3.480)
Passivo
Dados consolidados - I II III

Operações Risco Aumento 10% Aumento 25% Aumento 50%
Empréstimo e financiamentos Alta/queda do CDI 13.402 33.504 67.008
Parte relacionada passiva Alta/queda do CDI 71 178 356
Efeitos líquidos da variação 

do CDI 13.473 33.682 67.364
Obrigação por compra de 

imóveis Alta/queda do INCC 4.463 11.158 22.316
Efeitos líquidos da variação 

do INCC 4.463 11.158 22.316
Empréstimo e financiamentos Alta/queda da SELIC 4.888 12.219 24.438
Efeitos líquidos da variação 

do IGP-M/IPCA 4.888 12.219 24.438
Cenário I – Provável: apreciação/depreciação de 10% das variáveis de risco utilizadas para precificação.
Cenário II – Possível: apreciação/depreciação de 25% das variáveis de risco utilizadas para precificação.
Cenário III – Remoto: apreciação/depreciação de 50% das variáveis de risco utilizadas para precificação.
e) Gestão de capital
Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são salvaguardar a capacidade de sua continuidade para 
oferecer retorno aos acionistas e benefícios a outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital 
ideal para reduzir esse custo.
Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, 
devolver capital aos acionistas ou, ainda, comprar ou emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, 
o nível de endividamento.
Condizente com outras Companhias do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem 
financeira, que corresponde à dívida líquida dividida pelo capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total 
de empréstimos (incluindo empréstimos e financiamentos, ambos de curto e longo prazos, conforme demonstrado 
no balanço patrimonial consolidado), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa, dos ativos financeiros 
valorizados ao valor justo por meio do resultado e das contas vinculadas. O capital total é apurado por meio da soma do 
patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida.

22. TRANSAÇÕES E SALDOS COM PARTES RELACIONADAS
a) Saldos na rubrica de partes relacionadas

   Controladora    Consolidado             
Ativo  Passivo  Ativo  Passivo          

2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024
Fazenda Roseira Delta Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. (ii) - - 813 813 2.395 2.395 - -
Fazenda Roseira Gamma Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. (ii) - - - - - - 66 66
Fazenda Roseira Kappa Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. (ii) - - 974 974 1.203 1.203 - -
Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. (ii) - - 1.870 1.870 2.499 2.499 - -
Fazenda Roseira Beta Empreendimentos Imobiliários S.A. (ii) - - 1.207 1.207 1.456 1.456 - -
Fazenda Roseira Alpha Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. (ii) - - - - 860 860 - -
Fazenda Roseira Eta Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. (ii) - - - - - - 62 62
Fazenda Roseira Epsilon Empreendimentos Imobiliários Cpe S.A. (ii) - - 2.490 2.490 3.420 3.420 - -
Neibenfluss Empreendimentos Imobiliários Ltda. (i) - - 2.770 - - - - -
Franca Pinto Empreendimentos Imobiliários Ltda. 410 - - - 410 - 2.016 2.016
RFM-E 01 Empreendimento Imobiliário Ltda. (Nota de Comercial) (iii) - 11.296 - - - 11.296 - -
RFM-E 01 Empreendimento Imobiliário Ltda. (CRI) (iii) 12.275 12.610 - - 12.275 12.610 - -
Melo Alves 034 Empreendimento Imobiliário Ltda. (Potencial Construtivo) (iii) 29.065 - - - 29.065 - - -
RFM-E & J-Vm Tiete Empreendimento Imobiliário Ltd.a (SCP) (iii) 14.592 13.435 - - 14.592 13.435 - -
RFM E Franca Empreendimento Imobiliário Ltda. (Nota de Comercial) (iii) 70.902 62.116 - - 70.902 62.116 - -
RFM E Franca Empreendimento Imobiliário Ltda. (SCP) (iii) 44.247 44.247 - - 44.247 44.247 - -
Even-SP 07/10 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (i) 8.865 - - - 8.865 - - -
M.A.R. Montevideu Desenvolvimento Imobiliário Spe Ltd. (i) 56.606 - - - 56.606 - - -
Bela Cintra Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda. (i) 4.848 - - - 4.848 - - -
Demais contas (i) - - - - 12.425 499 29.890 8.265
Entidades controladas com participação de terceiros 241.810 143.704 10.124 7.354 266.068 156.036 32.034 10.409
Sociedades controladas de forma integral (i) 373.200 428.791 15.504 18.826 - - - -

615.010 572.495 25.628 26.180 266.068 156.036 32.034 10.409
Demais partes relacionadas:
Ex-sócios Melnick Participações Ltda. (iv) 12.086 61.667 - - 12.086 61.667 - -

12.086 61.667 - - 12.086 61.667 - -
627.096 634.162 25.628 26.180 278.154 217.703 32.034 10.409

Circulante como partes relacionadas - - 25.628 26.180 - - 32.034 10.409
Não circulante de partes relacionadas 627.096 634.162 - - 278.154 217.703 - -

(i) Referem-se às transações de adiantamento para futuro aumento de capital e dividendos a serem distribuídos de empreendimentos parceiros e não controladores.
(ii) Ativo na controladora: mútuo mantido com as sociedades controladas com vistas ao financiamento da construção de seus empreendimentos, sobre os quais não incidem encargos financeiros e não possuem vencimento 

predeterminado. Passivo no consolidado: referem a retorno de excedentes de caixa das subsidiárias integrais e há transações de antecipação de dividendos aos acionistas não controladores via mútuo pelas SPEs.
(iii) Em 15 de julho de 2022 foi firmado acordo de investimentos entre a Companhia e os sócios das sociedades RFM Construtora Ltda. e RFM Incorporadora Ltda. (Grupo RFM), no qual estas últimas são intervenientes anuentes, 

segundo o qual foi criada uma Joint-venture (RFM-E Ltda.), com capital integralizado de R$ 1.000, sendo R$ 500 pela Companhia e R$ 500 pelos sócios do Grupo RFM, que está atuando como Holding, detendo a participação em 
sociedades de propósitos específicos SPEs. Nessas entidades são desenvolvidos empreendimentos imobiliários que atendam a determinadas premissas constantes do acordo de sócios, sendo a própria RFM-E Ltda. a construtora dos 
empreendimentos que forem realizados no âmbito e condições do acordo.
Em 23 de maio de 2023, um dos sócios do Grupo RFM, Márcio Botana Moraes, foi empossado como Diretor-Presidente da Companhia, passando o Grupo RFM a ser Parte Relacionada.
Ainda no âmbito do referido acordo, foi criada uma estrutura de financiamento oferecida pela Even aos sócios do Grupo RFM para que possam fazer frente à sua obrigação de realizar o Investimento e/ou outras obrigações de sua 
responsabilidade decorrentes das operações objeto do Acordo.
As operações efetivadas pela Even como parte da estrutura de financiamento das sociedades controladas pela RFM-E Ltda. foram:
• RFM-E 01 Empreendimento Imobiliário Ltda. (Melo Alves)
A RFM-E 01 Empreendimento Imobiliário Ltda. é controlada pela RFM-E, que detém 50% de seu capital. A Even possui 50% de participação na joint venture RFM-E e, adicionalmente, 16% como sócia participante na SCP RFM-E 01. 
Dessa forma, ao somar seus efeitos diretos e indiretos, a participação total da Even na RFM-E 01 Empreendimento Imobiliário Ltda. corresponde a 33%. Adicionalmente, a RFM-E 01 é a holding por meio da qual será desenvolvido o 
empreendimento denominado Melo Alves, do qual ela detém 100%.
Em 20 de julho de 2023, mediante assinatura do contrato de cessão, lastro do CRI Série 1ª e 2ª da 8ª Emissão de CRI da Casa de Pedra Securitizadora de Crédito S.A., a Even recebeu a totalidade dos recursos referentes ao valor da 
Nota Comercial RFM-E 01 em que a Companhia era credora no montante de R$ 35.025. A Companhia subscreveu 25% da totalidade de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 8ª Emissão de CRI da Casa de Pedra 
Securitizadora de Crédito S.A. lastreados em créditos imobiliários devidos pela RFM-E 01.
Em 10 de junho de 2025, a Companhia celebrou com a Melo Alves Instrumento Particular de Compra e Venda de Potencial Construtivo, cujo objeto foi a alienação de 2.607,25 m² de saldo de potencial construtivo detido pela 
Companhia. A operação foi aprovada pelo comitê de transações com partes relacionadas e pelo Conselho de administração. O valor total da transação foi de R$ 34.194
• RFM & JLJ Tietê Empreendimento Imobiliário Ltda. (Tietê)
A RFM & JLJ Tietê Empreendimento Imobiliário Ltda. é uma sociedade controlada pela RFM-E, na qual está detém 50% de participação. Considerando que a Even possui 50% de participação na joint venture RFM-E, sua participação 
indireta na Tietê é de 25%.
Adicionalmente, a Companhia participa, por meio de uma Sociedade em Conta de Participação (SCP), do empreendimento a ser desenvolvido pela Tietê, com direito ao equivalente a 12,19% do Valor Geral de Vendas (VGV). Esse 
percentual é calculado com base na receita bruta obtida com a comercialização das unidades autônomas do empreendimento, sendo o recebimento realizado conforme os fluxos de pagamento das vendas. Dessa forma, os valores 
estão sujeitos a variações de preços e aos indexadores previstos nos contratos de venda das unidades.
A Companhia também concedeu empréstimo à Tietê por meio de nota comercial escritural, corrigida monetariamente pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção - Mercado (INCC-DI), acrescida de juros remuneratórios 
de 12,68% ao ano, com vencimento originalmente previsto para setembro de 2027. No entanto, a operação foi integralmente quitada no primeiro trimestre de 2025.
• RFM-E Franca Empreendimento Imobiliário Ltda. (Franca)
A RFM-E Franca Empreendimento Imobiliário Ltda. é uma sociedade controlada pela RFM-E, que detém 80% de participação no capital social da Franca. Os 20% restantes pertencem à Even Construtora e Incorporadora S.A. 
Considerando que a Even possui 50% de participação na joint venture RFM-E, sua participação direta e indireta na Franca totaliza 60%.
Adicionalmente, a Even participa, por meio de uma Sociedade em Conta de Participação (SCP), do equivalente a 12,27% do Valor Geral de Vendas (VGV) do empreendimento a ser desenvolvido pela Franca. Esse valor é calculado 
com base na receita bruta obtida com a comercialização das unidades autônomas do empreendimento, sendo recebido conforme os fluxos de pagamento das vendas. Dessa forma, está sujeito a variações de preços e aos indexadores 
previstos nos contratos de venda das unidades.
Complementarmente, a Even emitiu nota comercial escritural, corrigida monetariamente pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), acrescida de juros remuneratórios de 12,5% ao ano, com 
vencimento previsto para março de 2028.

(iv) Acordo de Investimento firmado em 04 de março de 2008 (“Acordo de Investimento”) entre a Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Even”) e a Melnick Participações LTDA (“MPAR”), estabelecia uma parceria de negócios entre 
a Even e a MPAR, com interveniência da Melnick Even Incorporações e Construções S.A. (“Melnick Even”) e posteriormente a Melnick Even Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Melnick”), incorporadora residencial com foco no 
segmento de alto padrão no Rio Grande do Sul. Neste Acordo de Investimento, a Even financiava a MPAR para a aplicação nos projetos (“SPEs”) desenvolvidos em sociedade (“Mútuos”).
Com a Oferta Pública de Ações da Melnick (MELK3), um Acordo de Acionistas foi firmado em 03/09/2020 entre a Even e a MPAR (“Acordo de Acionistas”), extinguindo o Acordo de Investimento, e, consequentemente, deixou de 
existir o compromisso, pela Even, de efetuar empréstimos para a MPAR financiar sua participação nos projetos. O saldo destes Mútuos será liquidado com parte das distribuições de dividendos a serem pagos pela Melnick (MELK3) à 
MPAR como sua acionista, ou seja, a MPAR deverá repassar parte do valor que receber à título de dividendos à Even, até a liquidação integral dos Mútuos.
O saldo dos Mútuos está sujeito à variação de 100% da taxa do CDI, com acréscimo de juros de 2,35% ao ano. Como garantia dos Mútuos, a MPAR alienou fiduciariamente em favor da Even parte das ações que detêm na Melnick, 
correspondente 22.944.788 de ações.
No segundo trimestre de 2024, a sociedade devedora MPAR foi extinta e a obrigação do mútuo a partir de então passou para os ex-sócios, os quais passaram a ser os detentores das ações da Melnick. Não houve mudança nas cláusulas 
firmadas anteriormente. Em 31 de dezembro de 2025 o saldo do mútuo é de R$ 12.086, e em 31 de dezembro de 2024 o saldo era de R$ 61.667.

Movimentação dos principais saldos com partes relacionadas (Ativo e Passivo)
     Ativo          

Ex-sócios,
Melnick Parti- MAR
cipações Ltda. Grupo RFM Fazenda Roseira Jacarandá Montevideu Demais Ativo Passivo

Em 31 de dezembro de 2023 80.092 139.029 15.213 - - 1.093 235.427 54.561
Operações descontinuadas - - - - - - - (43.406)
Empréstimos - 15.098 40 - - 1.280 16.418 3
Amortizações (27.756) (20.551) - - - (1.876) (50.183) (4.169)
Encargos financeiros 9.331 10.127 - - - 2 19.460 -
Reclassificação - - (3.420) - - - (3.420) 3.420
Em 31 de dezembro de 2024 61.667 143.704 11.833 - - 499 217.703 10.409
Empréstimos - 34.194 - 18.441 56.606 20.214 129.455 29.625
Amortizações (54.871) (37.481) - (9.576) - (8.000) (109.928) (8.220)
Encargos financeiros 5.290 30.664 - - - 5 35.959 6
Reclassificação - - - - - 4.965 4.965 214
Em 31 de dezembro de 2025 12.086 171.081 11.833 8.865 56.606 17.683 278.154 32.034
b) Saldos de transações com partes relacionadas na rubrica de Contas a pagar por aquisição de imóveis (permutas financeiras)
Os valores divulgados abaixo estão registrados no Consolidado na rubrica de Contas a pagar por aquisição de imóveis.

Data da transação Duração Taxa de juros ou correção Empresas Valor da transação 2025 2024
28/06/2019 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Platô 53.000 - 35.154
01/04/2020 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Venâncio 5.300 - 4.947
11/12/2020 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Mairinque 22.440 15.943 26.708
23/10/2020 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Coelho de Carvalho 2.198 - 963
23/12/2020 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Portugal 607 226 871
11/09/2020 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Gouda/GPA 60.000 - 77.782
11/09/2020 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Diogo Moreira 274.183 413.854 436.518
27/05/2022 Até 1 ano após a habite-se INCC SCP Manuel da Nobrega 79.901 61.321 65.225
Total 497.629 491.344 648.168

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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Demonstrações financeiras individuais e consolidadas em
31 de dezembro de 2025 e relatório do auditor independente

Even Construtora e Incorporadora S.A. e Controladas
CNPJ : 43.470.988/0001-65  |  NIRE: 35.300.329.520

Em 31 de dezembro de 2025 e em 31 de dezembro 2024, de acordo com as informações financeiras consolidadas, a 
Companhia apresenta a seguinte alavancagem financeira:

Consolidado  
Ativos 2025 2024
Total de empréstimos e financiamentos 1.490.910 1.176.821
Caixa e equivalentes de caixa (11.034) (18.337)
Títulos e valores mobiliários (966.052) (746.369)
Dívida líquida 513.824 412.115
Total do patrimônio líquido 2.194.756 2.069.012
Total do capital próprio e de terceiros 2.708.580 2.481.127
f) Estimativa do valor justo
Estima-se que os saldos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores e por aquisição de imóveis 
pelo valor contábil, menos a perda (“impairment”), esteja próxima de seus valores justos. O mesmo pressuposto é 
válido para os passivos financeiros.
A Companhia aplica o pronunciamento técnico para instrumentos financeiros mensurados no balanço patrimonial 
pelo valor justo, o que requer divulgação das mensurações do valor justo pelo nível da hierarquia de mensuração 
pelo valor justo a seguir:
• Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos (nível 1).
• Informações, além dos preços cotados, incluídas no nível 1 que são adotadas pelo mercado para o ativo ou passivo, 

direta (como preços) ou indiretamente (ou derivados dos preços) (nível 2).
• Inserções para os ativos ou passivos que não são baseadas nos dados adotados pelo mercado (ou seja, inserções 

não observáveis) (nível 3).
O valor justo dos instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos (por exemplo, derivativos de 
balcão) é determinado mediante o uso de técnicas de avaliação. Essas técnicas maximizam o uso dos dados adotados 
pelo mercado em que estão disponíveis e confiam o menos possível nas estimativas específicas da entidade. Se 
todas as informações relevantes exigidas para o valor justo de um instrumento forem adotadas pelo mercado, o 
instrumento estará incluído no nível 2.
Se uma ou mais informações relevantes não estiverem baseada em dados adotados pelo mercado, o instrumento 
estará incluído no nível 3.
Técnicas de avaliação específicas utilizadas para valorizar os instrumentos financeiros incluem:
• Preços de mercado cotados ou cotações de instituições financeiras ou corretoras para instrumentos similares.
• Qualidade do crédito dos ativos financeiros.

Aos Administradores e Acionistas Even Construtora e Incorporadora S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Even Construtora e Incorporadora S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas.
Examinamos também as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia e suas controladas (“Consolidado”), 
que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais e outras informações elucidativas.
Opinião sobre as demonstrações financeiras individuais
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”).
Opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia e suas controladas em 31 de dezembro 
de 2025, o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas contábeis internacionais 
(IFRS Accounting Standards), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em 
relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a 
auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Conforme descrito nas Notas 2.1 (a) e 2.1 (b), as demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), respectivamente, aplicáveis às entidades 
de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada 
pela Companhia, para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não 
concluída, sobre os aspectos relacionados à transferência de controle, seguem o entendimento manifestado pela 
CVM no Ofício circular/CVM/SNC/SEP no 02/2018 sobre a aplicação da NBC TG 47 (IFRS 15). Nossa opinião não está 
ressalvada em relação a esse assunto.
Principais Assuntos de Auditoria
Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre 
esses assuntos.

Porque é um PAA Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria

Reconhecimento de receitas (Notas explicativas 2.15 
e 16)

A Companhia e suas controladas reconhecem 
as receitas provenientes da venda de unidades 
imobiliárias não concluídas nos empreendimentos 
de incorporação imobiliária com base no método 
de Porcentagem de Conclusão (“POC”), em 
conformidade com o Ofício circular/CVM/SNC/SEP/ 
nª 02/2018, emitido pela CVM.

Nossos procedimentos de auditoria incluiram, entre 
outros, o entendimento dos processos e a avaliação 
dos principais controles internos relacionados ao 
reconhecimento da receita de unidades imobiliárias 
em construção, bem como a preparação, revisão e 
aprovação dos orçamentos de custos a incorrer e ao 
monitoramento dos custos efetivamente incorridos.

A aplicação do método POC requer que a 
administração estime os custos totais a incorrer até 
a conclusão das obras e a entrega das unidades, de 
forma a determinar o estágio de execução de cada 
empreendimento com base na proporção entre 
os custos incorridos e o custo total orçado. Essa 
proporção é aplicada ao valor de venda das unidades 
já comercializadas considerando, ainda, os reajustes 
previstos contratualmente, para fins de determinação 
da receita a ser reconhecida em cada período.

Testamos, em bases amostrais, os custos incorridos 
por meio da inspeção de contratos, documentos 
fiscais e comprovantes de pagamentos efetuados, 
confrontando-os com os correspondentes registros 
contábeis e controles auxiliares, além de realização de 
visitas de inspeção in loco em obras selecionadas.

Porque é um PAA Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria

Consideramos o reconhecimetno de receitas como 
um dos principais assuntos de auditoria em razão da 
relevância dos valores envolvidos e da complexidade 
do processo, que envolve julgamento significativo da 
administração, especialmente na elaboração, revisão 
e acompanhamento dos orçamentos de custos das 
obras. Alterações nessas estimativas podem impactar 
de forma relevante o reconhecimento da receita e o 
resultado do exercício.

Para uma amostra de empreendimentos, analisamos 
os orçamentos de custos de obras e suas respectivas 
aprovações internas e confrontamos os principais itens 
com contratos firmados com terceiros e/ou outras 
evidências disponíveis.

Avaliamos, também, a razoabilidade das estimativas de 
custos a incorrer por meio da comparação dos índices 
utilizados com os respectivos índices de mercado 
e da elaboração de projeções independentes, com 
base em informações históricas para determinados 
empreendimentos.
Para obras concluídas selecionadas, comparamos o 
custo total efetivamente incorrido com os orçamentos 
anteriormente aprovados e investigamos variações 
relevantes, quando aplicável.

Adicionalmente, inspecionamos contratos de venda 
e comprovantes de liquidação financeira para uma 
amostra de unidades imobiliárias em construção, 
recalculando de forma independente a receita de 
venda reconhecida e os saldos a receber com base 
nos índices contratuais vigentes, bem como avaliando 
o atendimento às cláusulas suspensivas previstas nos 
contratos.

Com base nos procedimentos realizados, 
consideramos que os julgamentos adotados pela 
administração no reconhecimento da receita de 
vendas das unidades imobiliárias em construção, bem 
como as correspondentes divulgações apresentadas 
nas demonstrações contábeis, são consistentes com 
as informações obtidas durante a execução de nossos 
trabalhos.

Outros assuntos - Demonstrações do Valor Adicionado
As Demonstrações do Valor Adicionado (DVA), individuais e consolidadas, referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia e apresentadas como 
informação suplementar para fins de normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), aplicáveis 
às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM, foram submetidas a procedimentos de 
auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação 
de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e 
registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essas demonstrações 
do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios 
definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas tomadas em conjunto.
Outros assuntos - Valores correspondentes ao exercício anterior
O exame das demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, preparadas originalmente 
antes dos ajustes descritos na Nota 2.19, foi conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, 
que emitiram relatório de auditoria, com data de 26 de março de 2025, sem ressalvas. Não auditamos, nem foram 
auditados por outros auditores independentes, os ajustes descritos na Nota 2.19, que foram efetuados para alterar a 
DVA de 2024, apresentadas para fins de comparação.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relatório do 
auditor
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e consolidadas de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), 
aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM, e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas 
controladas, em seu conjunto, ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e suas controladas.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas 
controladas, em seu conjunto. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, a não mais se manter em continuidade 
operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

• Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente 
às informações financeiras das entidades ou unidades de negócio do grupo como base para formar uma opinião 
sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
revisão do trabalho de auditoria realizado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas 
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as ações 
tomadas para eliminar ameaças à nossa independência ou salvaguardas aplicadas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles 
que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente 
e que, dessa maneira, constituem os Principais Assuntos de Auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso 
relatório de auditoria, a menos que Lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, 
em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 20 de março de 2026

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda. Mairkon Strangueti Nogueira
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP255830/O-3

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

PARECERES E DECLARAÇÕES/PARECER DO CONSELHO FISCAL OU 
ÓRGÃO EQUIVALENTE PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Estatuto Social da Companhia prevê um Conselho Fiscal de caráter não permanente, eleito unicamente a pedido 
dos acionistas da Companhia em Assembleia Geral Ordinária. Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, o 
Conselho Fiscal não foi instalado.

São Paulo, 23 de março de 2026.

Marcelo Dzik - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Declaração dos Diretores sobre as Demonstrações Financeiras para fins do disposto nos incisos V e VI do artigo 25 
da Instrução CVM nº 480, revisamos, discutimos e concordamos que as Demonstrações Financeiras para o periodo 
findo em 31 de dezembro de 2025, da Even Construtora e Incorporadora S.A. refletem adequadamente a posição 
patrimonial e financeira correspondentes ao período apresentado.

São Paulo, 23 de março de 2026.

Marcelo Dzik - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

A DIRETORIA
Presidente - Márcio Botana Moraes Diretor Financeiro e de Relações com Investidor – Marcelo Dzik

Contador - Rafael Oliveira Santos - CRC - 1SP289162/O-8

DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE O 
PARECER DOS AUDITORES

Para fins do disposto nos incisos V e VI do artigo 25 da Instrução CVM nº 480, revisamos, discutimos e concordamos 
com as opiniões expressas no relatório de revisão da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. 
relativas as Demonstrações Financeiras da Even Construtora e Incorporadora S.A., para o período findo em 31 de 
dezembro de 2025.

São Paulo, 23 de março de 2026.

Marcelo Dzik - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

A Companhia não possui ativos financeiros mensurados pelos níveis 1 e 3.
Os saldos consolidados em 31 de dezembro de 2025 dos ativos financeiros lastreados por títulos privados são assim 
classificados por “rating”:
Ativos “Rating” Fitch Saldo
CDBs AA+ 483.670
Poupança AA+ -
Letras Financeiras AA+ -

483.670

24. OPERAÇÃO DESCONTINUADA
Em 2024, a Companhia alienou a totalidade de sua participação na sociedade controlada Melnick Desenvolvimento 
Imobiliário S.A., a qual representava um segmento de negócios localizado na região Sul do Brasil. Conforme 
mencionado na Nota 2.2, a partir de maio de 2024, as demonstrações financeiras dessa sociedade controlada 
deixaram de compor as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia.
Em decorrência dessa alienação, o segmento passou a ser classificado como operação descontinuada. Abaixo, 
apresenta-se o resultado gerado por esse segmento, que deixou de integrar o resultado consolidado da Companhia 
em 31 de março de 2024.

Consolidado  
2025 2024

Receita - 326.448
Custo incorrido das vendas realizadas - (268.219)
Lucro bruto - 58.229
Despesas operacionais
Comerciais - (20.092)
Gerais e administrativas - (21.258)
Provisões - (25)
Outras despesas operacionais, líquidas - 189

- (41.186)
Lucro/Prejuízo operacional - 17.043

Consolidado  
2025 2024

Resultado das participações societárias
Equivalência patrimonial - 584

- 584
Despesas financeiras - (4.474)
Receitas financeiras - 34.864
Resultado financeiro - 30.390
Efeitos de imposto de renda e contribuição social - (7.945)
Lucro líquido antes dos minoritários - 40.072
Participação dos não controladores - (14.811)
Lucro líquido exercícios - 25.261
Equivalência patrimonial controlada - 10.399
Total de operações descontinuadas - 10.399

25. INFORMAÇÕES POR SEGMENTO DE NEGÓCIOS
Com a alienação da participação societária relacionada ao segmento de negócios na região Sul do Brasil, esse 
segmento foi descontinuado (Nota 24).
A Diretoria executiva, em conjunto com o Conselho administrativo, constitui o principal órgão responsável 
pelas decisões operacionais, abrangendo a alocação de recursos e a avaliação do desempenho dos segmentos 
operacionais.
Desde então, o Grupo passou a operar com uma única unidade de negócios, focada no desenvolvimento de 
empreendimentos imobiliários na cidade de São Paulo. Dessa forma, o monitoramento das atividades, a avaliação de 
desempenho e a alocação de recursos são realizados diretamente no nível de cada empreendimento.
Todas as receitas são geradas no território nacional, e não há concentração relevante de receitas provenientes de 
transações com um único cliente que represente 10% ou mais da receita total da Companhia.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BFFC-EADF-E070-6E81.
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